
GOVERNO OE SERGIPE
SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENYO E GESTÂO

DECISÃO ADM INISTRATIVA

RECURSOS ADMINISTRATIVOS - PREGÃO ELETRÔNICO N9 460/2016

PROCESSO Ng: 024.202.017 30Ll 2O7s-2

RECORRENTE: NILTEK SERVIÇOS LTDA.

RECORRIDA: OAJ - ADMINISTRAÇÃO DE SERVIçOS EIRELI - ME.

PREGOEIRO: CARLoS EDUARDO CARVALHO MOURA.

oBJETO DO RECURSO: DESCLASSIFICAÇÃO On rUpnesn RECORRIDA.

I. RETATÓRIO:

Mediante edital publicado conforme os trâmites legais, foi iniciado o Pregão Eletrônico ne

46O/2Ot6, tendo por objeto a contratação de serviços de manutenção predial nas unidades da

Fundação Renascer do Estado de Sergipe.

No dia 12 de janeiro do exercício corrente o Pregoeiro e sua Equipe de Apoio declararam a

empresa OAJ - ADMINISTRAçÃO DE SERVIçOS EIRELI - ME vencedora do certame.

lnconformada, a empresa NILTEK SERVIçOS LTDA manifestou intenção de recurso,

protocolando a peça posteriormente.

São essas as informações iniciais.

II. DA ADMISSIBITIDADE DO RECURSO:

-\ A Doutrina aponta como pressupostos dessa espécie de recurso administrativo, cuja

existência concreta deve ser preliminarmente aferida, a manifesta tempestividade, a inclusão de

fundamentação e o pedido de reforma da decisão.

" Íso

e_

A empresa recorrente atendeu os pressupostos e observou os prazos legais' 
^À

A motivação apresentada foi incapacitação técnicâ. W

Assim, o recurso deve ser considerado tempestivo e conhecido, passando-se a *\ati'" Oo

mérito.

III. ATEGAçÕES DA RECORRENTE:

A empresa NILTEK SERVIçOS LTDA manifestou o seu desagravo em relação à decisão do

Pregoeiro, apresentandO as seguintes razões no recurso administrativo, protocolado Com o n9

015.000.0063 1/2017-5.
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Alega que os atestados de capacidade técnica apresentâdos possuem indícios de froude,
conl uio e g rociosidode.

Observa que todas as notas fiscais apresentadas pela recorrida, em face de diligência
realizada pelo pregoeiro, foram emitidas no mesmo dia,24lLl/20t6.

Que os valores constantes nas notas fiscais apresentadas são inexequíveis, considerando o
número de funcionários indicados nos respectivos atestados, considerando o valor do piso salarial
de cada categoria, percentual mínimo de encargos e tributos.

Observou ainda que a dâta de emissão do atestado fornecido pela empresa Chopp Premium, .^
7810812016, é anterior a data da abertura indicada no certificado de licença para localização e

funcionamento da recorrida, emitido pela Secretaria da Fazenda do município de ltabaiana,
09/o9/2016.

Por fim, pede a desclassificação da recorrida, considerando duvidosa a documentação de
demonstração de capacitação técnica apresentada.

rv. ATEGAçôES DA RECORRTDA:

lnstada a se manifestar, a êmpresa oAJ - ADMTNTSTRAçÃO DE SERVTÇOS EtRELt - ME
questionou a intempestividade da peça recursal, alegando que a empresa recorrente não
manifestou a intenção de recurso no prazo disposto no edital, 24 (vinte e quatro) horas.

Que somente procedeu com mais de 02 (duas) horas após o prazo estabelecido, ocorrendo,
assim, a decadência do direito de recurso.

No mérito, defende os valores apresentados nas notas fiscais de prestação de serviços que
deram origem aos atestados fornecidos, considerando que nôo se constituem em comporativo
olgum poro o de outros empresos.

Assevera que a falta de informações nos atestados, acerca de prazos dos contratos, tempo e
época não são exigidos no edital.

Finalizando, requer a manutenção da sua condição de declarada vencedora.

V. DA PRELIMINAR OE INTEMPESTIVADADE:

A intem pestividade do recurso arguida pela empresa recorrida não procede.
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Vejamos o histórico da análise das propostas e lances Data/Hora

"23/12/2076 12:37:22:592 - Arremotodo
Doto/Hoto
72/01/2017 72:48:49:269 . Declotodo vencedot
Fornecedor
OAJ - ADMINISÍRACAO DE SERVICOS EIRELI

1i/01/2017
02:44:52:U7

MoniÍestomos intenção recursol, Íoce o empreso declorodo
vencedoro não ter copocidode técnico pdro o certome, Íoce o

NILTEK SERVICOS curto tempo de suo existêncio, o quol demonstroremos no peço

LTDA EIRELI - ME tecuryol."

presa

O edital dispõe:

"15.0 - DO' RECURSOS:

15.1 - O licitonte que desejor recorrer deveru moniÍestot essa intençõo no prozo improrrogóvel de 24 (vinte e

quotro) horas, contddo o portir do qto de decloroção do vencedot do lote (item 72.3)-"

A empresa recorrida assevera que a recorrente não atendeu o prazo de 24 (vinte e quatro)

horas para apresentar a manifestação da intenção de recurso, fato não ocorrido, conforme

demonstração acima transcrita.

verifica-se que a manifestação ocorreu bem antes do prazo de 24 (vinte e quatro) horas

estabelecido no edital, qual seja, as 72:48:49 horos do dia 73/01/2077, sendo lançada as

02:44:52:847 horas desse dia 13.

A recorrida confunde o horário de 02;44152,84, horâs com 14 horas.

Assim, improcedente a arguição de intempestividade.

VI - DO MÉRITO:

Analisando as razões expostas pela empresa recorrente e as contra razões da

recorrida, apresentamos os seguintes motivos de fato e de direito:

As atividades exercidas diuturnamente pela Administração Pública estão, invariavelmente,

jungidas ao princípio da legalidade, em respeito ao estado de direito e à segurança jurídica das

relações estabelecidas.

Tal submissão abrange também os procedimentos licitatórios, que

norteadoras a lei, os editais e seus instrumentos anexos, a exemplo de projetos

referências, etc.

têm como regras

básicos, termos de
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No caso em testilha, as insurgências levantadas pela recorrente contra a recorrida referem-

se exclusivamente a qualificação técnica.

Cabe ressaltar que a documentação relativa à demonstração da qualificação técnica
apresentada pela empresa recorrida foi motivo de diligências realizadas pelo pregoeiro.

A primeira, antes dâ alteração da condição de arrematante para declarado vencedor,

solicitando os contratos e notâs fiscais relativas aos atestados apresentados, conforme doc. fls. 494.

A recorrida atendeu em parte a diligência mediante encaminhamento por e-mail dos

contratos e das notas fiscais de competência do mês de outubro de 2016.

Diante disso, sua condição de arrematante foi alterada para declarado vencedor.

Com a interposição do recurso, com assertivas graves de indícios de fraude, conluio e
graciosidade na emissão dos atestados apresentados pela empresa recorrida, foram promovidas
mais duas diligências.

A primeira solicitando o relatório de empregador (CAGED) e a GFIP/SEFIP acompanhada da
GRE mensal, relativa aos meses inerentes à prestação dos serviços que deram origem aos atestados
fornecidos, doc. fls. 529.

Cabe destacar, porque oportuno, que a apresentação desses documentos ensejaria avaliar
se o quadro funcional da empresa recorrida possuía funcionários suficientes (25) para atender o
quantitativo indicado nos atestados apresentados.

A diligência não foi atendida pela empresa recorrida.

Alegando orientação do seu departamento de contabilidade, a recorrida, apesar de pedir
dilação do prazo inicialmente concedido, informou que não âpresentaría a documentação, doc. fls.
532 v.

Justificou arguindo que o documentoçõo solicitoda é orquivo confidenciol só podendo
exposto o Fiscolizoção do Trobolho medionte Auto de NotiÍicoçõo.

Na terceira e última diligência realizada, doc. f|s.534, solicitamos todas as notas ficais
relativas aos 03 (três) contratos inerentes aos atestados apresentados, a qual foi atendida pela
empresa recorrida, doc. fls. 544/549.

Da análise das notas íiscais apresentadas, Íls. 495 /497 e 5441549, constatou-se que todas
somente foram emitidas no dia 24 de novembro de 2016, apesar do período de competência dos
serviços terem ocorrido entre os meses de agosto a outubro/2016, e de cláusula contratual
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i:ft6-
dispondo que os pagamentos dos serviços prestados seriam eÍetuodos oté o dio 10 (dez) de codo
mês, contro-opresentoção do competente Noto Fiscol de prestoção de serviço.

Diante do exposto, considerando a recusa da empresa recorrida em apresentar o relatório
de empregador (CAGED) e a GFIP/SEFIP acompanhada da GRE mensal, documentação que não
requer qualquer sigilo ou enseje qualquer confidencialidade, do fato de todas as notas fiscais com
competência de prestação dos serviços entre os meses de agosto e outubro/2016 somente terem
sua emissão em 24 de novembro/2016, sugerindo que a empresa recorrida não poderia faturar e
receber pelos serviços prestados antes da emissão das respectivas notas, e por um dos atestados de

capacitação técnica ter sido emitido com data anterior a data de emissão do Certificado de Lícença

para Localização e Funcionamento da empresa recorrida, entendemos que são fortes os indícios de
que os atestados foram fornecidos de forma graciosa, sem a devida realização dos serviços.

Assim, os argumentos apresentados pela empresa recorrente foram capazes de demover o
Pregoeiro da convicção do ato que declarou vencedora do certame a empresa OAJ -
ADMINISTRAÇÃO DE SERVIçOS EIRELI - ME, sendo então motivo suficiente para reconsiderar a

decisão.

Ressalte-se, ainda, que foram resguardados os princíplos da legalidade, da impessoalidade,

da moralidade, da igualdade, da publicidade, da razoabilidade, do julgamento objetivo, da

finalidade e do justo preço, portanto, respeitadas as leis que regem a matéria e os princípios

norteadores da modalidade pregão.

Procedente, assim, o recurso em todos os pontos.

vil. coNcrusÃo:

Ante o exposto, pelas razões de fato e de direto já mencionadas, o Pregoeiro da

Superintendência Geral de Compras Centralizadas CONHECE O RECURSO, e, NO MÉRITO, JUTGA-O

PROCEDENTE, retificando o ato combatido e desclassifica ndo a empresa OAJ - ADMINISTRAÇÃO DE

SERVIçOS EIRELI - ME.

Araca.l fevereiro de 20]7 .

Mouro
C/SEPLAG

Ratificoem $ t), trorr.

JÚUo cÉsAR

Superintende nte-Gera I de Centra lizadas/SEPLAG
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SECRET RA OE EÍÂOO Pixr€J ORCATTENIO GESÍAO - SEP

tpR: Íl,l1l Eí oO oE SERGIPE. Fn .olíáo 20/12017
[J5291200' CÀRLOS EOLARDO CÀRV LtO rcLF Arendimêrno / SÀC aB /owdonã B?sitialDF - 2O|OZ2O17 08 27 45

Sala de disputâ

Licitações

Licitação [n" 656407 ] E

Cíaí irotaçào Pesquisâ âvânÇadá Suas lrcilagóes Ajuda Salr

§'5 )---\
: /Â-,

SECRETARIA DE ESTADO PLANEJ ORCAIUENTd.&bIAO - SEP

Cli€nle

Píegoeiro

ResuÍb da licitaÉo

Edital

Modalidade/tipo

PÍ@ês6o

Íipo

Prazo pare iíÍpugnaÉo eté

Dala e a hora da disputa

Moeda dá liciiaÉo

Moeda da proposla

EqualizaÉo lCMs

024.202.O173012015-2

Menoí preço

2 dia (s)

2111212016-09:30

(R$) Real

Moeda dâ licitação

Náo

: opçôe3

SECRETARIÀ DE ESTADO PLANEJ ORCAMÉNTO GESÍAO . SEP / (1) ESTÂDO OE SERGIPE

CARLOS EDUARDO CÁRVALHO MOURA

ConlrateÉo de sêNiços te ÍnanutenÉo predial (pedreiro, aiudante de pedreiro, bombeiro hidráulic!, cábo de turma, êlêtricisla

píedial e pantor Drediar) em todes as unidades da Fundaçáo Rênasceí do Estedo de Sêíoipe.

PE1AOn01A

Píêgáo

S{"cçêo da liciteÉo

lnlcio acolhiínento de propostas

Abertlra das pÍopostás

ldioína da licitação

Abrangência da dispuüa

Foímâ de conduçâo

Tipo de encerràÍnento da disputa

lote Íno 1l

AíÍrplo

Disputâ ônc€nada

út1?,2014-oa_oo

2111212016-09:00

PoriuOuê3

Nacional

ElelÍônico

Randô.rico

Prlsipaçáo do Íornecedor

CNPJ

Fomecedo.

TelêÍone

Noí1ê conlalo

ArÍemetado

Tempo randômico 0 - 30 minutos

sac BB - 0@0 729 0722

Dâte cle publicaCáo 0511212016

LimiteacolhiíÉntodeproposla§ 21112/2016-09:00

Opçóes

ContralaÉo cte sêrviços de manutenÉo prediâl{pedreiío, ajudante de pedÍeilo, bombeiro hidráuhco, cabo de tunna, eletÍicista

píediât e pintor prediâl) em lodas as unidades dá FundaÉo Renascer do Estado de Sergipe. - Wlor mensal

,rt{nento aphcado Com lratamento cliíêrenciado para ME/EPP/COOP 0@IEEB

Crilério de seleçáo Todas as proposlas

Dâla ê o horário 1 4 t 021201 7 -11 I A:51 96ô

Trpo de disputa

SüuaÇão do lole

Tempo minimo entrê lences

\âlor mínimo entrê lances

Com digputa em sessão públicâ

AÍrematado

0 segundo(s)

R$ 0,01

Tempo mínrmo entre o melho.lance 0 sêgundo(s)

Velor mínimo entre o írelhor lance R$ 0,01

02.544.972/0001-72

NILTEK SERVICOS LTOA EIRELI. ME

(7S) 32156126

JOSE LUCIÂNO NASCIMENTO

R! 49.1m.02

Ou\/iroíÉ - 060 729 567E I DsrrçÉnte§ arditircsíslâ _ Oe@ 729 oo88 I Sê9ÚÍçá I R'láçóê§ cdn h!€slklor€s

Pto.ô.oooo2-.oP-os,v2o17o2o1 12r9:32r?2 prÂri5n F.h 20 0t"26 BRI20l'



DOGUMENTAçAO

E PROPOSTA

NTLTEX SERVIçO
EIRELI.EPP
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DE SERGIPE

800 ro - NorAS E REGtsrRo clvtl DE pEssoAsNnrúnlrs
Tabelião / Oficial: Daniel Pierete

Rua Legarto. 1332 ' cento - Aracâru - sE - cEp:49010-390 -Ter.: (79)3214-3397 - sitê: ü/\r r.cano,iopio.ete.com.br
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^ 
À^ \PRIMEIRO TRASLADO FOLHA -O7OProcuração que faz NILTEK SERVIÇOS EIRELI - ME. " ' " -<{q:J

5n(P
,?lill* TT::'-::,: púbrico instrumento de procuraçi ,i,"§í, uo, o+

da arteração conrratuar sup.ra citada, Jose wagner s""i""" ôrir"i."]ffiftilxffi::Hrt'ffi:'ri
l;íjj g,::?i,';""i"i::"rii:llrjlr"gg::.td**;'à"-i.irffi;il;, A, n. 305, conjunto

(quaho) dias do mês dedezembro doanoáe20I5 «"ir rif "qrirrJ;;;r;il;;r:'ã;Ji";"T:"::' de sergipe' República Federativa do Brasil, ,o s"'iuu"tioruto a. líá*., ,iÀ"à"-ü'ug*o, n" 1.332, centro,, i pr'"n* mim, Feripe Gama Mota Moreir, Éor.*ni., .ompareceu, como outorgatrtê, NILTEK sERyIÇosETRELT - ME, CN,J n.'02.544.e72/ooot-iz,.Nriu_*u',njiriffil;?;1, .", sede à rua b, no 30,conjunto Lídia souza cruz' baino centro, Pogo neaonao, Sergipe, conforme segunda Alteraçâo conrraualconsolidada daada de 23 de setembro a. iors, devidamente registrada em 2g de setembro de 2015, sob no20150340842 na Junta comercial ao estaao áe iergipe, ficanão 
"opi" 

à" ,"ãria" insrrumento societário

::I::::":"::::S,"1.::: ^.1:::p,:::lt* 
p*,""ua-,'inlouao. uaiiíãü,ri,"r", conrorme euinta sétima

r cArxA f, coNôMrcA rÉopn c,L, sANóo Dó riõi;*ü"f, ü i*ftTr'.ii,1:"nr38 ;ã"f.?"iít
BI§""ã?,,§Ij$fflSp;flIâI?^.1,_lly"o nurnscõ-yr-,-nÀ:cã1BN AMRo REAL s/A,

Femando Collor, bairro Taiçoc4 Nossa Seúoã no So"ono, Sogipe; u o."r.nr" r".o?,1i,#;!r"rliHjlcomo a própria e de cuja capacidade jurídica dou fé, e por ela me foi dito que nomeia e constitui como seubastante procurador, "lo;f -!1ci1no Nascimenrq brasileiro, solteiro, ;;;;;.i.*", C.l. n." 1034129ssP/sE, cpF n.o s74.s44.695-rs, residente e dãmiciliado r".. lãa"-i.i"'i*'Lima 1o 58, bainoolaria' Aracaju' sergipe; a quem a empresa outorgante confere poderes para comprar mercadorias e vendermercadorias' celebrar contratos comerciais, receber dinÍeiro, títulos 
"rutor".,'pÀr* i"ãiüo. 

" 
a* qritução, romar,, âTiIIflülJ:i#i:-i".i§#'r' ':l'::x*;Íi::-.:g'g1"!:ranre a BANco Do BRAsTL s/A,

BANC.HSB.S/A,BA_Ico,:r1ús./o,.q,;iq;";;;;;;;ff ffi;ã;", j],ÊlãX?#i,l,iíti
movimentação ou alteração, podendo abrii 

" ,ori..nra conta corrente, emitir, endossar, cancelar e baixarcheques' solicitar e retirar, cheques devolvidos. ."qui-rü. e receber ta.lonários d'e cheques, solicitar saldos eextratos, requisirar cartão eletrônico, 
"ra^o"., "-.1i".. "rlr* ,ã"'r,rf.;;;.,;;;r..cibos e dar quilaçâo,efetuar saques em conta corrente e poupanç4 movimentar conta corrente óo,n 

""rtao 
eletrônico, efetuarpagamentos' transferências por meio eteronicà ou qualquer outro meio, emitir TED e Doc, abrir contas dedepósito' assinar contrato áe abemrra a. creàiü .'ãrl"*, alterar, receber e desbloquear senhas, autorizarÂ cobranç4 efetuar resgate/aplicações financeiras, .urt"rza*t *-oenar cheques, autorizar deuito em conta relativa' a operações' utilizar o crédito aberto na forma e condições 

".tipuruaÁ, 
árin* 

'Ã-.rn-ur,erio, 
para coleta de

*.*:1lt:_:ltões/pesquisas cadastrais d.;;r*1";idl;4 assinar'p.opoí a. ua..ão a produto, e sen.iços.

âilX.,::""":"1'ffiffi:tiT" 
desconto de cheque-s e duplicatas, 

^'iri' u*a.'ol;;";*, emitir e desconiar.

ri',i caucionar. emirir e ,*jlll*; :',,'-T::3 1fl11^-0"ry:'*' pod.enfo. razer empÉstimos, fina,ciamentos,
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, caucionar, emitir e crescontaÍ, duplicatas, ;r,.à,i*,-lã*'d;;J;*'II.#r:"#;i,r#;;T?,:r;;l 
i:,::::".::l:::".T:r],,I:. e pronosação de dívida com bancos e estabelecimento de créditos em oerar

iri' -"'-"-*"rvrrrvJ' wrrrPrç'Lrrrrus e Prolrogaçao de divida com bancos e estabelecimento de créditos ., g"*ir'];1 apresentar fianç4 levar títulos a irotestãs, ;";;;;;'.ontas vinculadas ao Fundo à" cu.-tiu por Tempo de, *T.':i",-:f]l;jl""i]11l-"r.^,"*:g:., "o-. 
o-, ."i.o; noderes da cláusuta ,,ad judicia er extra,,, reDresenrâr âempresa ourorgante perante todas,âs.repaÍições pruriri.i.j.*i., iràr'r",riiil,'.'r",, fHHtJ:rf:XXSecrerarias e Concessionárias. inctusive com poj*. 

"ro""i"i. ,;;-;";"1;;;-i;"::--,- À c^-_^^_-!Rece*â ."0_*, o,i*.1i1?TiiiiüiiH"?ilf!:l,Blilô:'xlr.l11llj!'j['l"lr"x,:jujrul.ll
bem como Procuradoria da Fazenda Nacionai, n'tiíi.to"io1" Fazenda, 

"oolo"*Jo"i*,ação da Mp 507 ePortaria l'860, nelas req^uerendo, alegando, 
^rin-Jo, o.oo,paú,. e soiicitar tuao o qr. for necessário parasolucionar qualquer pendência ou siruãçào. or"r."*Jo 

" retirando a*ur."rÃ. l;;i;". requerendo: pesquisafiscal e cadastral' parcelamentos de debitos ua.;ni.t uao pela Receita Federal É n"rücn.i^ social, retirada de
'r'*'- çxtralo de' sin'áçãô fiscal, fazer parcelamentos de aébitos, resolver pendênci^ ,"ruti"u 

" 
ceúidão Negativa de, Lr*iHlj.,iJ:H;li:I1T:*"*"*ITlFl,.";" 4"a". nia-i,",,.i,",rjà".r1r,, soricitar e retirar' certidão negarr"" àiaeurã., r,Ãil;, ,"fr.'"'i;:il:tT":ffi:.J:i"iffiff]t1;ff'fl'à';,:",'ái'3i,:"',:iiii

, ::ili eterôoic4 sjrlicirar emissão ae »anf, úOÀnítàrr_ação. soliciracãc, rte Matrínrrr, .pr ^^--..,.^ r-
-r"-'* '"'""r" ": "1r"'KI1UAKf' rmpugnação, soliciração de Matrícula cEI, consulta de' ffBoÊf['11,1"dasfar procuração eletrônic4 quitar débitoi, reratórios, consulta e 

"r-.iã" a" relatórios de



pendências, Çópias de processos, realizal ajustes de GFIP/GPS, cópia de declaração de imposto de

rend4 alegando e assinando o que preciso ior, oferecendo e retirando documentos, apresentar defesa ou

contestação em nome da outorgante, cadastrar e/ou recadastrar, inscrevendo, cancelando, prestando

declarações e informações de qualquer natureza, preenchendo formulfuios, ratificando e retificando,

extraindo guias, recolhendo impostos, taxas e contribuições, receber notiÍicações e citações, efetuaÍ

pagamentos, podendo ainda resolver qualquer pendência administrativq relativa a Autos de Infrações,

processos de compensações, Recursos, Certidões Negativas, PaÍcelaÍnentos, Pesquisa de situação

Fiscal, Consultas, Processos Judiciais, Processos Administrativos, Débitos Tributrírios, Rêstituição,

FGTS, Connibuição Previdenciária, requerer, transigir, recorrer, receber documentos, podendo ainda

TEPTESCNú.IA NO INCRÂ, MINISTÉRIO DO TRABALHO, TRIBUNAL REGIONAL DO

TRABÀLHO, JUNTAS DE CONCILIAÇÓES E JULGAMENTOS' SPC' SERASA' JUNTA
COMERCIAL, CARTóRIOS, e onde mais com esta se apresenax e preciso for, podendo ainda,

assinar e requer documentoS, bem como pârticipAÍ e/Ou repreSentar a empresa outorgante em

conconência pública, licitações, pregões presenciais ou não, em qualquer órgão da administração direta

e indireta federal, estadual ou municipal, admitir e demitir empregados, assinar caÍeiras profissionais,

promover emplacamento, licenciamento, vistori4 transferência ou resolver e tratar de quaisquer outros

assuntos referentes a veículos, junto ao DETRAN' e em especial DER ' DEPARTAMENTO DE

ESTRADA E RODAGEM, CóXSÓNCIOS, SEGURADORÂS, COMPANHIAS TELEFÔNICAS
EM GERÁL, representá-la perante o Foro em Geral, paÍa que possa requerer tudo o que for em direito

permitido em qualquer repartição, Juízo ou Tribunal, bem como representrí-la judicial e

àxtrajudicialmente em todos o§.etos de,intEresse da emprpsa outorgante, podendo substabelecer, e tudo

mais praticar para o bom e fiel cgmprimento do presend mandato. PODENDO SUBSTABELECER.

Este instrumento tem validade de 5 (cinco) alos. Fonm apresentldos os seguintes documentos:

Alterâção Contratuâl da empresa e Céduta de Identidade (RG) do.dmhistrador' cujas cópias

ficam arquivadas nesta serventia. O Tabelião reserva-se o dirçito de nÍlo corrigir enos materiais neste

ato advináos de declaração dos outorgaotes. Assim disse e me pediu este instrumento, que lido e achado

conforme, aceita e assina, dispensada a presença de testemuúaS, ao§,teraos da Lei Federal n.o 6.952 de

06 de novembro de 1981, do que dou fé. Valores referentes a e§tá Procuração: Emolumentos RS 59,62,

F.E.R.D. R$ I1,92, selo RS 0,09, totalizando R§ 71,63, guia de recolhimento n'' 256150016530'

VÁLIDA SOMENTE COM O SELO DE AüTENTICIDADE. Eu, Felipe Gama Mota Moreirq

Escrevente, a escrevi. Eu, Tabelião, a subscrevi e dou fé. (a-a) Daniel Pierete, Felipe

Oliveira TRÁSLADADA zu SEGLIIDA.Gama Mota Moreira, Jose W

Túeliâo, a subscrevo e assino em

Em test.o verdade.

4" orÍclo DE \orÀs

Eu,

SelollSi;

Guíavo CdÍnon de .Aüorim _ Tabeliáo

- O Tabelião

t:
Acesser wwwtlie'ius'br
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ÁLTERAÇÃO CONTRATUAL
N.o III ( tres ) DE EMPRESA
INDTVIDUAL DE
RESPONSABILIDAI)E
LIMITADA

,osE WAGÍ{ER SAI{TÂNA oLlvErRA, brasireiro, sorteiro, naturar de Arãcaju/sE, nascido
em 05lo2lL99q, Empresário, cédula de rdentidade ne.2.2!L.3!7-7 - ssplsE e cpF ns.
055.319.965-00, residentê e domrcfiiado a Rua 13-§ ns. 305, conjunto Fernando
Collor, Taiçoca, Nossa Senhora do Socorro - SE, CEp 49,16$.000.

Único socio quotista da Fimra't{ILTEK sERVIÇos EIRELI - Epp,, estabelecida na
Rua B, ne. 30, Conj. Lídia Souza Cruz, Centro, poço Redondo/Sf, tep +gifOõOO,
rêgistrada na MM Junta Comercial do Estado de Sergipe, §ob n9. 28600015631, em
sessão do dia 79/OL/2O75, e CNpJ sob ne. a2.544.g7r/WL_72, resolve modificar o
Contrato Social com a següinte redaçâo:

1 - AltêÍaÉo do êndereço SEDE:

1.1 - Alterar a Sede da Rua B, ne. 3e Conj. Lidia Souza Cruz, Centro, CEp 49.810-OOO,
em Poço Redondo/SE, para a Rua Boa Sortq, nl. 72, Conl. Âlbano FÍanco, CentÍo, poço
Redondo/SE, CEp: 4981()-0ü)_

Em vista da modiíicaç{o acima descrita, coNsoLIDA-sE o contrato §ociar coma seguinte redação:

9lf-U_S_ULt_f A empresa girará sob o nome empresarial de I§ILTEK SERYIÇOSEIRELI - EPP, e adorará como nome fantasia o 
"*prurrao " À{ILTEIC,, e terá sede edomicílio na Rua Boa Sorte, 6e. 72, Conj. etUano Éraná, Centro, poço Redondo/SE,

CEP 49810-000, registrada na MM Junta Comercial do istado de Sergipe, sob ne.28600015631, em sessão do dia TglOL/2OLS,e CNpJ sob ne, O2.544.972/OeOt-72.

I\TILTEK SERVIÇOS EIRELI - EPP

t.5 tty.20t7
Acesse:
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Oe rcars ),CLAUSULA 2'. O capital será de Rts 1.000,000,00 ( um milhão

totalmente integralizado em moeda corrente do país.

CLAUSULA 3". O objeto será a exptoração das atividades de:

Limpeza de prédios e em domicílios;
Serviço de coleta, distribuição e entíega de correspondências e volumes;
Locação de mão de obra tenrporáriô terceiiizêda;
Serviços combinados para apoio a ediíícios, exceto condomínios prediais;
Serviços comblnados de escritórío e apoio administrativo;
Coteta de resíduos não pêrigosos;
Coleta de resíduos perigosos;
Tratamento e disposição de resíduos não peri3osos;
Tratemento e disposição de resíduos perigosos;
Construção de instalaçôes esportivas e recreativas;
lnstalação e manutenÉo elétrica;
lnstalação hidráulica, sanitárias e de gás;
Serviços de pintura de edifícios em geral;
Obras de alvenaría;
Serviços de imunização e conüole <ie pragas urbarusl
Serviços de limpeza de caixa d'aguq
Serviços de limpeza de <.aixa oe gorduras.

Acese: www,tjse.jus,br lxlq cs elt

CLAUSULA 4"' A eúrpÍesa iniciou sua*q atividades em 29 de Maio de r99g e scu
pram de duração é indeterminudo.

CLAUSULA 5". A adminisrraçlio da ernpres4 selá exercida por JOSE WAGNER
SANTANA OLIVEIRA, com os podc'.s s abibuições de Administrador, autoraao o
uso- do nome empresarial, vedado^ nc errtâIlle, enl atividades estraúas ao interesse
social ou assumir obrigações se.ia Eni rhror de quarquer dos quotistas oo a. t"r."iro.,
bem como onerar ou alienar bens fulóveis da sociedade.

CLAUSULA 6'. O exercício eociai coinçidirá com o ano oivil, sendo em 3l de
dezembro de cada ano será elabt'-r'aao i'vr:ntrírio. balaaço patrimonial e baraaço de
resultado econômico, cabendo ao titujiy os lucrls ou perdas apurados.

CLAUSULA 7. Declaro que nàú possuô neuhuma ouúa empresa dessa
modalidade regisrada

CLAUSULA 8!. O AdministradoÍ {teclar.â, sob as pe.nas da lei, de gue não esú
impedido de exercer a administraçãa ri. socieili:de, por iei especial, ou em vinúe de
condenagão criminal, ou por se enconrrar sob os etêitos dela, a perr" que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos púbiicos; ou p,r crime farimená, a. p.É"*i"ãçàã
peita ou subomo, concussão, peculato, ou cont.u a economia popular, 

"oot " 
o grtâi"

nruncêr'o nâclonar. contra nonnÍ§ de deÍbsa da concorrênciq contra as relações de
corlsumo, fé pública" ou a p«rpriedadc
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CLAUSULA 9. o Administador terá direito a.uma retimda mensal a título de pró-
labore, de acordo com a legislação do imposto de renda, seudo q,e esta retirada seú
levada á conta de despesas admini*:tirT

CLAUSULA lo. Falecendo ou üterütgdtr.o Administrador, a Empresa continuará
suas atividades com os herdeiros, sucessor€s.e o inoapaz. Não sendo possível ou
ineústindo inleresse destes, o valor de rus haveres será apurado e liquidado com base
na situaçito patrimonial da sociedadç a àta da rcsolução, verificada em balanço
especialmente levantado.

Poço Redondo (SE),01 de Julho de 2016.

Titular

. r'l,i-ffi
{í-l..ffi

-.. r- É
Prdo@l,o: 16,/0í9932-1. DE O4l07/A016

:28 6 0ô01553 1

Acese:wwwtjsejus br[/ lr
ii rsrn.mr
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Comprovante de lnscrição e de Situação Cadastral

Confira os dados de ldênliÍicaçáo de Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto àRFB â sua alualizaÇáo cadastral.

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 1qO2t2O1Z às í/Í:57:30 (date e hora de Brasília).

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíOICA

CoMPROVANTE De NScnçÃõ e ore
srTuAçÃo cADASTúL

53.20-2-0,1 - SêÍvtços d6 nr.toto não E;lLrOor peio Coneio factonat78.2O-5-0O - Locâção d. niao-dô-obr. tglrpoúrie

3].jll99 - Iyt-páo e controtê dê presas urôanas

8í.íí-7-OO - Serviaos comtinaaàs oara 3p6io a edirícios, ercêto condomínios prodiais38.íí-,í.00 - Cotota dê rêsíduoB nã;-pêrigosos
82.1í-3-00 - Serviço3 combinados de esiritório ê apoio admini3trativo38.í2.2-00 - Colâta dê rêsiduos pêÍtqosos
38.2í-í.00 - Tr.tarnonto s dispo;içàõ ds rssiduos não_po.igosos
11 :?-191 - 90lslÍu-Ção do i;srrÉções e.poÁtvas e reireaüvas.J.z r-r-uu - tnst.l'çao e manuiençáo olátdca
43.22-3-0,t - tnstataçóo3 hidráuticea, r.nitária3 ê do gás
43.30-+04 - Soiviços d. pintura de odifício" 

"-gurai--43.99-í.03 . Obras de alvànâriâ

tn ior éonre I il:'=ã-_-l ffitrz t I co.,J Âl-9Á{ê EEAN^^ 
]

trs.e,o.ooo ll;ãi;Hij'" llÉátJffiE-r
lrrr-ieiir-o*sê;iõr:xarL.co l l;§,S,1m

t A r rva t ";;!r uaçao c-õasiÀn-----

l.*-_. I DArÂ o_íÍrraciõEEpEc_rÂL _

http:/ ww.recdta.íâzeÍÉa.gov.bípessoâJrÍidicar'CNpJ/cÍpjrevúmpÍessao4mprtmepagina.asp

l4/02/2017
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE POÇO REDONDO
AV. ALCINO ALWS CO§TA N'3ó3. CENTR,O
.l9.El{t{t00 (79)3337-r332 N' DE CÂDÂSTRO

DO CONTRIBUINTE
5ó95

. E\ÊRC|CIO i\.'úMfRO

001.rr2

§{t"'*c'otribui'r*;

2017

rI =oxiSs1às

"**)[$["s*""ó§1trr$

ALIARA
A PÍeferura Municrpar. no uso de suas atÍibuiçóes regars €. tsndo 9m vista o qu3 consrâ no processo.'srccorâdo sob o número acima ret rido, -n""o" "oãnlr'0","i"-"o"l. ià"niirüo-rüã;;;'d.üÀH 

".#:"#,Éã,ilil.s rermos aqui Íirmados. e enquanroírü"ro'ií.'eo, 
"r "rgencütõãü;;#ii,o".

oí-
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Correio Naciooal

de .csíduos olo-peÍigosos

TÍatarnerto e disposiçâo dc residuos pcrigosos

/fu?árA-é-.*ít,r:--
Depanamento de TÍibutaÉo

Of,LANDO LISBOA DE SOUZA

0tl,Àil00t':"' -
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L
Linlpsza Êm pÍédios e em domicilios

Atividádcs de limpeza não e_specificadas e'rlerisml.nle

ColeÍe d€ nsiduoô nâDpcrigoso§

Colera de residuos perigosos

Codstruçào de inslslasõ€s Êsportiyâs e recreativô§

lmunizaçâo c controlc ds pÍagas uÍbr t
lnstalaçil,o c manurenção clétrica

Loçâção de íÊo-dÊobÍa tçmpoáÍia

{bras dc alvcnlria,

§erviços combioados & cscÍitôrio e âpoio sdrniaisbarivo

Se'rviços corn-binados para apoio_a cdificios, elceto condominios prcdiais

&
SecrêtáÍiAdê Finançss

GrLir^RRs sÁNÍos

setottst:O 0 / ? ?? 09 0 D 3q I
Acese: www.tPe.ius,bt lxlTf t<o 69
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certilicado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: o2544972/oool-72
RAZão Social: NILTEK SERVICOS EIRELI ME

Nome Fantasia:NILTEK
Endereço: R B 30 Cl UDIA SOUZA CRUZ / CENTRO / POCO REDONDO / SE /

49810_000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8,036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: O7/O2|2OL7 a OAIO3/2OL7

Certificação Número: 2Ot7 02070/,43[060970858

Informação obtida em t4lO2/2O77, às 15:18:39.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificâção de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov,br

htFs:r\íww.si&ê.cixagorr.br/E ntresa/crÍrcrf/FgecF§mprimirPapd.aspil/r\RPessoa^Iabiz=zB7s{3&VARpessoc?287s{3&vARuÊSE&VAR|í§cr=... 
1/.1
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iIINISTÉRIO DA FAZENDA
SecretaÍia da Rêcêita Federal do Brasil
Prccuradoriaceral da Fazenda Nacional
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CERNOÃO POSITIVA COTI EFEITOS DE i{EGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS
TRIBUTOS FEDERÂIS E À D|VIOA ATIVA DA UNIÃO

Nome: NILTEK SERVICOS EIREL| - EPP
CNPJT 0241"97210ú1-72

Ressdvado o dirdto de a Fazerlda Nacimd cobrar e inscrevêí quaisqueÍ dívidas de responsabilidade
do su.ieito passivo acima identiÍcado que vieÍem a ser apuradas, é certiÍicado que:

1. constam débitos administrados pela secráaÍia da Receita Federal do Brasil (RFB), com a
exigitrilidade suspensa, nos temos do art. 15í da Lei ns 5.172, & 25 dê orrtubro de 1966 -
codigo TÍihrtáÍio Nacional (crN), ou objeto de decisão judiciar que determina sua
desconsideraçáo para Íins de cêrtiÍicação dâ regularidad€ flscalt e

2. constam nos sistêmas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos em
Dívida Ativa da União corn exigitilidade suspensa nos letmos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda públicá em processos de
execuçâo fiscal, ou objeto de decisão judicial que deteÍmina sua desconsideraçáo para Íins de
certificação da regularidade Íiscal.

conÍoÍme disposto nos arts. 205 e 206 do crN, este documento têm os mesmos efeitos da ceÍridáo
negativa.

Esta certidão é váida para o estabdecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de eríe federativo, para
todos os órgáGs e Íundos puuicos da administraçáo direta a ele vinculados. R"fere-rtã;itHàil;
sujeito passivo no âmtito da RFB e da PGFN e ãbrange inclusive as contrihrições 

"*i"i" É;õí;;
nas alíneas 'a' a 'd' do paÉgrafo único do art. 11 da Ldt Íp 8.212, de 24 de.iulho de 1991.

A aceitaçáo desta ceítid;lo está condicionada à verificação de sua auteíticidade na lntemêt, nos
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.bp ou <tÍtp://www. Fún.fazenda. gor'. bÊ.

cerlidáo emitid gratuitamente com base na poÍtaria coniunta RFB/PGFN t:p.1.751, de o2t1ol2o14.
Emitida às 20:23:54 do dia 1y09/2Otô <hora e dáa de Brasília>.
Válida até 1210312017.
Código de cortrde da ceÍtidllo: SIDO.ôC6,l.l4Ai.3FOE
QualqueÍ rasura ou emenda invalidaÉ este documento.

th



: SEFAZ : Sêcretaria de Estado da FaeÍúa de Sergip

l
§ECN,ETAN,IA DE ESTADO DA TAZENDÂ DE SERCIPE SL <
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Certidão t{egativa de Débitos Estaduais N. 53489/2012

Idêntificação do Contribuintc:O2.5,44.9, Z / OOOÍ-7 z
Contribuinte não inscrito no (adastro dc SERGIPE

!9ryf§9T9: que, até a presente data, não existem débitos contra o portador do cadastro de pessoa turídicaí12'544'9'21oool-72 referente a impostos, taxas ou muttas 
"o.iíiuãti*", J"-"'n-oí ioiàm ressalvaoa àFazenda Pública o direito de cobrar quaisquer dívrdas que venham a ser apuradas. o-pârãaà. do documento02.544.972/ oool-72 não está rnscrito no cadastro de tontribuintes oo ertioo oãitÃciÉÊ]'-

::§,OOT""#§ã: 
,,a Internet nos termos da portaria No 2A3 de LS/02/2OOL, vátida por 30 (trinta) dias a partir da

Certidão emitida em L4lO2lZOIT f4r52:35, válida atê 16103l2Í.1.7 e deve ser conferida na Internet noendereço www.scfaz.sc,gov.br pelo aqente recebedor.

Aracaju, 14 de Fevereiro de 2017

AutcnUc.Éo :20í 702í /uGKcJí

copyright @ 2002 - se.rêt.ria de Estàdo da Fazendâ de sêrgipe

^v. 
Tancredo Nêves, s/n - Cênrro Âdministrativo Augu.to r.u-*o

cêp 49080-900 - Aracaiu/sE _ (oxx79) 216_7000

1492m17
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https://sêcüity'seÍaz se.go\,/. brpoÍlalfriíjsp?A5flrl ameEslc &Trar§ld=T24o7o&odioí1= píocess&lokerF4BgpjF u aszAyFppl gqt/ínBgcc 1t1
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Principal: NÃO

Píincipal: úO
Pdôcipâl: NÁO

Principal: NÃO

Pnncipal: NÁO

Principal: NÁO

PÍincipal: NÁo

Píincipal: NÃo

Principal: MO
Pnnqpat: NÁO

Pnncipal: NÁo

Pnncipal: NÃO

l^ioo 2ü1 1 n01 3

Ai*+{rry§iü/4ei

3822000 Tratanênto e disposiÉo de Íeslduo§ pengosos .

4299501 ConstruÉo de instalaçoo a"pô;traA e t*i,iéatí"âg l' .' I . r

,1330404 Seruços de prôtura clê eclitíqos êm g€ral

4i$ã1bil . 
: 
oõias de alvenariá : - ' :' ' 

- ': ' .li 
! r:.

532020'l . .SeÍviço's dê mâlote náo Íealizado§ pelo Co.reio Naciona, I ,

7820500 , LocáÉo. qe máodepbre têÍlpodria ' .:
31,117O0.. §erviços combinados paÍa apoio a êdifíQo§, excPtq Fondo,/n !Ops- pÍêdieis

81'l?200 . 
lmunizâFg e conqgb de pragas uÍbanas

aizsood ltiroaàes ôe Impêi:a não especifcadas anterionilente

38114 cohta de íesiduos nao-peÍigosos :

82'13oo bervrÇos combiràdos ê êSiriióno e aporo admrnEtratvo

Cadasvo(s) Econrôhico(s) no iaunrc'iplo;

SERVICOS

nor âmbiio desta Secretaria Municipal de Finanças e
original, sem qualquer emenda'ou'rasura; e durante

,,.]
CERTIFIQO, na forma da lei, que nãQ,constam pendências em nome do

contrjbuinte acima, identificado, relativas a tributos admlnistrados pela

Secretaria Municipal.d9 F.inanças, rêssalvado à Fazenda Pública Municipal

:: - 1 : C.M.C I 3mb50g5

o direito de cobr-ar e lnscrever quaisquer débitos que vierem a ser
apurados.Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte

só terá validade na via
o perÍodo

atr^t?E

t-Certidão Nêgativa de Debitos i

Nome ou Razáo 005695 - NILTEKSERVIÇOS ElREtl -ME_

Nome Fântasiâ:r NILTEK , . 
,

LogÍadouÍo R RUA BOA SORTE. POÇO REDONOD-SE NúmeÍo: 72

Bairro: SAO JOSE CEP:a9810000 Mun,cipro:POÇO REDONbO

CPF/CNPJ: 02544972004172 !. :.. , .:

Y214OA Lrnpàza em prédos e eÍldpmLcíllo§ ' Pnnclpal: SIM

38122 Colela de resrduos peribosos Pnncpal NÁO

45438 lnstalacoes hidraulrcas sanltarias. de gas e de sistenla de prevencao contra Pnnclpal. NÁO

382i 1OO Tratamento e disposação de Íesiduos nào?engoios' . Pnncipa: NAO

. Período de Validade:

I 19t..2t2o16 A i7 n2r2o17 I

, i r' AV. ALclNo ALVES CoSTÀ N1363PREDIC Baino C€NTROCEP:49 6'10-000 Poço R€ooNDo/sE



e dou dá q!6 â

' ':t:a r.li:

t 5 ttY. 2617

E-Mall:drÍco.Íala@lEtmarl.com Site:!tww.PCcORÉDONDO.SE.GOV.SR TebtuíÉ:00)3337-1332 CNPJ: 13114m4m0142
Av. ALCINO ALVES CosTA No 363 PREDIO. BarÍo CENTROCEP:,19.810-0m POÇO REDONDO/SE

-í1

e-
A acêitâção desta certidão eslá condicionada à venficação de sua autentjcidade na Internet.

Código de Autenticidade: CCA5AA76

ORLÁNDO LISBOA DÉ SOUZA
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(-PáEina1de1
poosp- tutt ctÁnro

JUSTI CÀ DO :TRÀBÀLTO

csntroÃo NEcÀTrvÀ os oÉsrros

Nome: NILTEK SERVICOS EIRELI - Epp
(MATRIZ E FILIAIS ) CNP.J :

TRÀBÀLHISTÀS

02.544 .972/OOO7-72
CerEidão n" ; L2L40437t/2Ot6
Expedição: 06/L2/20L6, às 14:59:17
Val j-dade: 03/06/2OL7 - 180 (cento e oitent.a) d.ias, conEados d.a data
de sua expedição.

Cert.if ica-se que !ÍILTEI( SERVICOS BIRETJT _ Epp
(tíÀTRIz E FIr,ràIs) , j-nscrit.o (a) no CNPJ sob o no

02.544.972/OOOL-72, xÃo corsrÀ do Banco Nacíonal d.e DevedoresTrabalhistas.
Cert.idão emitida com base no art . 642-A d,a
Trabalho, acrescent.ado pela Lej- n" L2.440,
na Resolução Administrativa n" L47O/2}t:-
Trabalho, de 24 de agosto de 201L.
os dados constantes desta certidão são de rê sponsabi l idade dosTribunais do Trabalho e estão atualizad.os até 2 (dois) diasanteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Cert.idão aEesEa a empresa em relaçãoa todos os sêus es t.abeLeci,menEos , agências ou f ÍIi,ais.
A acêitação desta certidão condiciona-se à verificação de suaautenticidadê no portâl do Tribunal Superior d.o Trabalho naInternet. (http: / /www. Est. j us. br) -

Certidão emitida gratultamente .

rrronnnçÂo rrípoRTÀlrrE
Do Banco Naci-ona1 de Devedores Trabalhistas consE.am os dad.osnecessários à identificação das pêssoas naturais e jurídicas
inadimplent.es perant.e a ,Justiça do Trabal,ho quanto às obrigaçõesestabelecidas em sentença cond.enatória t.ransiEada em jutgado ou emacordos judiciais t.rabarhist.as, inclusive no concernenEê aosrecolhimentos previdencíários, a honorários, a cust.as, aemolumentos ou a recolhimentos determi,nados em Lêi; ou decorren.esde execução de acord.os firmados perant.e o Ministério púbrico aroTrabalho ou Comissão de Conciliação prévia.

Consolidação das Leis do
de. 7 de julho de 2011, e
do Tribunal Superior do

Dú.;idês ê g
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ESTADO DE SÉRGIPE
poDER JUuctÁRlo

cARTóHo DtsrRtBUtDoR DA cortlARcA DE ARACAJU
Fórum Gumesindo Bessa, Av. Tancredo Neves, S/N

Centro Administrativo Augusto Franco, Capucho
Telefone: 322ô.3500 Ramal: 3542 / 3543 CEP: 490E0-470 Aracaju-SE

CERTIDAO NEGATIVA

Certifico que NÃ-O CONSTA, nos regislros de distribuiçáo dos 10 e 20 Grâus do Poder Judiciário do Estado de Sergip€,
AÇÃO DE FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUOTCTAL distribuída e que esteji em
andamento. contra a firma acima identiÍiceda.

Dados do Solicitãnte
Rãzãô Social: NILTEK SERVIçOS EIRELI - EPP

l{ome Fantasia: NILTEK Í{atureza Certidãô: Falência, Concordata, Recuperação
Judicial e Extra-Judicial

Domicífio: Poço Redondo Tipo de Juridica / 02,5 44,972lOOOt-72
Pcssoa/CPFlCNPJ:

Data da Emissãot 74/02/2017 13:51 Data de Validader * 76/A3/2077 *
No da Certidãor * OOO74282OS * No da Autenticidadê: * 2648667393 r

a) Certidão expedida gratuitamente através da Internet, autorizada pela Resolução 61/2006, de 29/11/2006,

b) Os dados do(a) solicitante âcima informado6 são de sua responsabalidâde, devendo a ütulâridade ser conferida pelo
interessado e/ou destinatário.

c) A validôdê destã certidão é de 30 (trintà) dias a partir da data de sua e.nissão. Apos essa data será necessária a emissão
de uma nova certidão.

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de lustiça do Estado de Serqipe -
www.tjse.jus.br - no menu -Serviços - Certidão On Line-, utilizando o número de autenticidade acima identificado.

hüp:/ À,ww.tjse.jus.br/po.tal/seÍüco§4udiciaircertjdaeoÍlindsdicitacacde-c4rtidacnegãtiva 'lt1
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURAOORIÂ DA REPÚBLICA NA BAHIA

Rur lvorxe Stvem, 243, Lor:exsxro C:xrno Exscurvo - Donor, CÉP: 41.í94{í5 -
Ter: (7'l ) 3617-23í9

ÀEESTÀDO DE CÀPÀCIDÀDE TECÀIICA

Atestamos, para os devidos fins, e após consulta ao
Processo Administrativo ãutuado nesta procuradoria da República
na Bahia sob numeração 1,14.000.001301/20f5-02, que a empresa
NILTEK SERVIÇOS LTDÀ EIREII-ME, inscrita no CNPJ sob o no
02.544.912/0A0L-12, então estabelecj-da na Rua B, n" 30, Conj.
lidia Souza Cruz, Centro, poço Redondo/SE, executa a prestação
de serviços descritos no contrato n" 28/2ü,5, celebrado com a
Procuradoria da República na Bahj-a, inscrita no CNPJ sob o n"
26.989.715l0010-01, com sede principal na Rua Ivonne SiJ-veira,
n" 243, loteamento Centro Executivo, Doron, Sal-vador, Bâhia, CEp41.194-015, e cujo objêto é a êxecução de serviços de
conservação e limpeza, com fornecimento dê equipamentos,
mâteriais e mâo de ôbra de 26 serventes, 01 encarregado, 01supervisor, L5 auxiliares de serviços gerais, Zf auxiliares
administra!i-vos, 13 copej-ras, 02 garçons, 13 recepcionistas, O2telefonistas, realizado nas depêndências da procuradoria da
Repúbfica na Bahia e procuradorias da República nos Municipios,não havendo até a presentê datâ, fato que a desabone, Àendosatisfatória a qualidade d.estes serviços sob aspectos técnicos,
de cumprimento de prazos e de atêndimento.

22 de setedcro de 2016.

ha il- wh
GI'ILEERIiE ' PEÀEL\'À tiÀTTOS
trícula 17.81?-9
DE ÀDMINI STRÀÇÂO DÀ PR,/BÀ

Salvador,

ftuJ*.
TREDERICO

lta
C@RDEIIÀDOR

n
tÍa*.rr- ç"f,.n^,

lnRcE+o licNTErRO DÀ SrL\rÀ
Mat!ícu1a 3890

FISCÀIJ DO CONTRÀTO
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coNSELHo reoenet DE ADutNrsrneÇÃo (

coNSELHo REctoNAL DE ADutNtsrnecÃo oe Senorpe -
Aqt !qul. F.<l.al crliíL F.t l, a. a.?!O d. Oaúrli§s. rq|!t mnro .F@rdo Fb o* .to n ôí.t3a d.2Z1Z19a?

T
(Administrador, você tem a chave do Sucesso,'

CERTIDÃO DE RCA - Registro de Comprovação de Aptidão
Pessoa JLr'o ca

No 004696/16 VALIDADE: 25l}5tà01t

-REG, CRA/SE. PJ, NO0332
. CNPJ: 02.544 .972tOO01-72
CAPITAL SOCIAL, R$ í.OOO.OOO,OO

lF!l_orygÁvEL(ls) TECNtco(s): JosE EVERToN Dos sANTos
FORMAÇÁO pROFtSStONAL: Áámjnjstrador
REG, CRfuSE. PF, NO 3231-01
cNPF. 005.658.475-03
Desde 1210112015.
QUANTTFTCAÇÃO: 01 Atestado(s) de Capacrdade Técnica.
RCA'S - 99-. Comprovação de Aptidão:
0064/ 'l t ll t t. tt tt tt t .ltt t t t ttt!

2016.

cERTlFlcAMos, em cumprimento ao despacho do sr. president€, exarado emrequerimento de parte interessada, e para todos os fing de direito, que 
" "inõr"u,abaixo identificada,. enÇontra-se . habiliiada à prestação de 'serviços' 

emcgnjlli!1oe^ 9o1 seu objgto -sociat e em consonância oc, o. ái.po.itiro's ãa r_ei
no 4.769/65. cERTlFlsâMôs, ainda, que a citada e{nplesa tem executado serviçosatinentes ao seu obrjeto sociar, conforme constados do(s) ATESTÀóóist'qr"
FAZ(EM) PARTE tNrecnArute DESTA.CERTTOAO O"rid"r"ntu anotrilr'po.este.órgão. Resguardando-lgr.d".qr"rqléiuio ;üe venha a ser apurado, que
l=flr::y::TpIgLe a t9§!go,e do(s) referido(s1àtestaaoçl.rutratrritiiirirrirtrrrrrr
l44Ao socrAL: NTLTEI( sERVIÇos eneu-uà.itrtttuwniurtttrtriuritriiraiiiiiitirrirrttrt
ENDEREÇO: Rua B, no 30, Conjunto f_fOiaSãuia. áá-ino Centro.
CIDADE/UF Poço Redondo/SE

vALtoa-SoMENTE coM cHANcELAoo cRÂJ-sE, sEM EMENDns E seú nesualscERroÂo ExpEDtoA coNFoRME nesolúçao'Noni,ai;üÀ-;;Al;;bis6

. Admtntülldol: prDn.3br.t íoín.do.m Admtntr.t rçIo . cnm ltgt.t o no CR

Rua senador Rollemberg, no sí3 - são José - cEp 49.0í5-í20. Ter.: (7gl3214-2229
portat do Adminisrrador: #r#;.:ã1:l ;-'"ílil'",""oimento@erase.ors.br

fuese:

rty.



.a\)'@corÍeps CENTRO DE LOGISTICA INTEGRADA DE ARACAJU

nrculnaçÁo DE cApAcrrnçÁo rÉcxIcl

Declaramos para os devidos fins, que a Empresa NILTEK SBRVIÇOS EIR.ÊI-I - EPP, estabele-
cida a Rua Boa SoÍe, no. 72, Conj. Albano Franco, Centro, Poço Redondo . SE, pr.esta serviços, com cessáo
de mão de obra terceirizada, para, apoio à operaçáo de armazenagem e logistià, destinado a desenvolver, as

atividades pertinentes á operação FNDE, entre outÍas atividades de logística integrada, conforme Projeto Bá-
sico e demais detalhamentos e condiçóes constantes no Contrato no.0612.075 e seus anexos e, que vem hon-
rando com dignidade os compromissos com csta ContÍatante, sendo os mesmos de boa qualidade, responsá-
vel pela seleçáo, Íecrutamento e treinamento do pessoal, parte técnica executora dos serviços objeto do con-
trato abaixo.

CONTRATO:06/2015

OBJETO:
Prestaçáo de serviços com cessão de mão de obra terceirizada, para apoio à operação de armazenagem e lo-
gística, destinada a desenvolver as atividades portinentes á operação FNDE, entre outras atividades de logís-
tica integÍada.

QUANTITATIVOS / VALORES:

SUPERVISOR: 0l Profissional;
AJUDANTE DE LOGISTICA: 16 proÍissionais
AUXILIAR DE LOGISTICA: 01 profissional

alrr Cô.tllê

I 5 Ítv. 2017

3r'rsó3-r,
.oGS-{À

í1!§}{
rcc+!rlxÀ

rrâaoilt rgÍl! - ll

VIGENCIA:

limite de óO (sessenta) meses.

162 3.i !6

.t3Ài7

§lrr{§_'_

Aracaju - SE, 23 de Novembro

- BR 101 Km. 92 - 4916G.000 - Nossa Senhora do Socorro - Sergape
79 3241 1914 - E-rnail: ctce-cti-se@corÍeios.com.bÍ

o presente contrato teve vigência de 72 (doze) meses, contados de l8/O5/zIl5 à 18/o5/201,6, prorrogado por
mais 12 (doze) meses, a partir de 79/O5i2Ol6, podendo ser pronogado por iguais e sucessivoj períodos até o

&
Qb2o6
aa9

Yw
(--

&h USE|2it
a

í

oFlclo DE NOÍ45

::l

z,= Eí
;.r :i r

=§

Acrsc:
rAiio(rrAOos otr(r^r

Seio ISt:

Acesse:

r§r I úísr,fãi

www.tyse.lus,br I x {.tat:14 l"

-loíírr

rr.5i
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CONSELHO FEDEFIAL DE ADMINT€tTRACÃ
CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DE SERGIÉE

REGISTRO DE COMPROVACÃO DE

Soli'rb R€girúo d6 CoÍrprcy3Éo dê Apõão das aliÍdad€3 abaixo €spodfcadõ:

g

2 - Profssional Respoosável:
.JOSE EVERTON DOS SANTOS

3 - FoínaÉo Proissionel:
.BEL. AOMINISTRACÃO

1- Regirto CRÂ.ISE N.
3ZXí,í SE

5 - U{ência do Coírü-âb mte a empresa e nesp. feari:o
rNlcto: 120'1,2015 ÉRMrNo: 3írí2/20í6.

6 - oab dô D€sligarEnb: 7 - Têhne:
79 98,í&3045 trmat:

E - Endereço do PÍofssixrãl Responsâvd:
RUÂ VÂIDICE 8RÁZ DE JESUS. tI' 112, SÀO CONMOO - ÂRACfuUEE

I - ÂlbrâÉo d€ cadasto
E sim x Não

10 - Emprcsa Confâbda:
iTLTEK SERVIçO§ EtRELt. EPP

- RêgistÍo CRA/SE N'
PJ 332

í2 - Tel€bnê:

(79)32íS6í26 nnur:

E PRESÂ ERASILEIRA DE CORREIOS E IETEGRAFOS. CORREOS

rJ - E[UErCry', OU VOÍ|UAEnI!:

Rua Laranjeiras, 229, Cenfo - Arccaju - SE

Prestação àe'ierviços com cessão de máo de obra terceirizada, pa
operação de armazenagem e rogística, destinado a desenvorver ás atirfr
pertinentes à operação FNDE, entre outras atividades de logística rntegáá.

353.174,41t - Velor Globet : 1810í20í5 rÊRMNo: ía/0í2016.

IE J VE - ÃIãILIEII,flIE
SOMENTE COM A CHANCELA DO CRA,/SE.

Aracaiu, 23,11/20í6.
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11":,3* para os deüdos fins a quc esta se torne neces . .

copsENGLrDA, inscrita no cpNlsob-nü;.ã;;züãi*a, que a empresa JJ &
!1j1taN*n20i-R;;;1,.11_c,oo"u",s;:;ã;;3;l#?f*1Hrif ,S,;
coNrAS Do EsrADo DE sERcrpE, 

""rr"ãããi.Li"illio auixo, não havendo nadaque desabone a quatidade e a conduh oá,,"*à. r"r.'É}rJ"*.

:ffiL?i*lt^H§Éo Dos sERvIÇos: Edifcio sede do TRTBUNAL DE

OBJETO DO CONTRATO: pr
especiali,ada. ---- ^ 'estaçâo de serviços de limpeza, conservaçâo e mão de obra

penÍooo: I l.o4.2ooo a lo.o5.2ooo

VALOR CONTRÁTUAL ESTTMADO: s2 tsl,54

CoNTINGENTE ol runcloNÁnros: t20 (cento e ünte)

Aracaju, 29 de maio de 2000.

,.(J:u4,, 
"-*n a,/

.n"*f"'i*llo!tilll3*H,Il,f ti".",","

ESrÁrx) »E s0It(;ÍPE
TRIBUNAL DE CONTAS



CONSELHC' FEDEFIAL DE ^A.DMTNISTF'A çIãO
CONSELHO RÉGIONAL DE ADMINISTRAÇÂO DE SERGIPE

REGISTRO DE COMPROVAÇAO DE

Sr. Presidêntê,
§olicÍo Rêg§lro ô CoínFo\,à{ão tE &tôo ó6 ttviódB daxo ê5p€6ificâ&§

do CoíllÍalo efikê a ernpí6s e

- l*iêÍaÉo ê lr.hro
E §im E Não303 g 'A' lf 202 8díÍô Luziâ -

Av. TancÍ* Ne,res gN - Palário Gov. Áhano Franco

1 3. 170.790t0001 43

Na Prastâçáo Dê Ssvigos De LrÍÍpêza, Hidenrzaçâo E Consemçáo, Servíços De ManuteÍtçáo
RecêpÉo, Ssviços De AtÊrdmento [rédco Odontologioo, S€Íviço€ D€ Copâ, Sewiças De
Apcrio Aónirüstràtivo. Serviços Dê Lâ,,/agom 0ê Vêiculos.

Aracaiu, 3í de Agôsio de 200ê

,'!,a - r:1,-1/c (jslr/C,arsp- r. vB - ÂrAJv: Í r,{.Jerqrê -.rq.nm-â,,-
DocuúENTc vÁt.r'oo soreNrs cor I cxÀrCÊiÀ ào cnarse.

,1t
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Acesse: www.tise.ius. brlxt6 flcu6 u

TRIBUNAL Df, CONTAS

CONTRATO n" 04/2ü)0

Termo de Contrato que entÍe si celebram o

Tribunat de Contas do Éstado de Sergpe e a

Emoresa JJ & COPSENG LTDA em clráter
emàrgenciel. tendo por objaivo a Prestação de

Serviços descriminados.

Pelo insmrmento particular o Tribunal de Contas do

Estado de Sergipe, órgão autônomo de oontrole exlemo' com matriz constitucional situado na

Av. Tancredo Neves, S/I'{ , pafe"io Govemador Âlbano Franco' nesta Capitâl ' representado

neste ato pelo seu pre"ia"rt" 
-õo*"Í,aio 

Antonio Manoel de carvalho Dantas, brasileiro,

ã*oo,'1á..r*r" á"no-iouao ãó1.1RATANTE e a Empresa JJ& COPSFNG .LTDA.
localizada na rua Elpídio Batista N* n ZOr, Rosa Elze - são Óristovão -sg pessoa juridica de

direito privado, cNpJ ois+qsizooot-lz, doravanre denominada CoNTRATADA'

ãpi*.",ãá" ,ã.i" ato por rudson óonstâncio ia silva , RG 2845874 ssP-RJ, CPF 090157957-

20, resolvem firmar o presente Contralo' com base no aÍt' -24' 
inciso IV' da Lei Federal n"

s.á66193 e suas alterações posteriores posteriores a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PITINIEIRA - DO OBJETO

I - I - Obriga-se a Contralada a prestação de serviços de limpeza' cons€rvação e

mão de obra especializada através de c8nto e vrnte (120) empregados que exercerão suas

atividadesnasededoCoNTRÂTANTD,situadonaAv.TancredoNeves'S/N'Palácio

,..-..ffift$'.''*"

.Govemador Albano Franco nesta Capital fi
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;.IRIBUNÀL DE CONTÀS

clÁusule sEcuNDA-Do !'ALoR 91

2.1. 0 valor mensal do presente Gontrato ficâ

dois mil, oitocentos e noventa e oito reais e cinqüenta e qustro ##';' 
*''' o 

'"'"'u&/
2.2. O prrrp unitário dos serviços permanecerá irreajustável duraüte o decorrer

do contraÍo.

CLÁUSULA TERCEIRA _ DA EXECUÇÃO OOS SERVIÇOS

3.l.Osserviçosserãoexecutadosdiariamente,emtumosde0ó(seis)horas'se

Segunda a Sexa-feira.

3.2. A eqúpe de trabalho será distribuida de acordo com as necessidades do

CONTRATANTE.

CLÁUSULA QUARTA - DO QUAI{TITATIVO

4.1. Relação de pessoal por calegoria profissional se salit'rio

,botÉ'*

CARGOS PISO SALARIAL (*)

a)-33-Serventes t,0

b) - 04 - Cabo de Turma 1,6

c)-01 - Tecnico de Refrigeração 2,s

d) - 01 * Eletricista 2.5

e) - 0l - Bombeiro hidrríulico ,<

f)-05-Recepcionistas 1,5

e) - 06 - Atendentes Médico - OdontolÓgicos 1,5

h) 04 - Copeiras t',

i) - 03 - Aiudantes de Copeiras 1,0

i)-02-Jardineiros 1,2

;1.

..,,n).gi:$""
'iÁ,tto

,)^\i



l,s 
I

1,2

1.8

tn
Ill0

l) - 03 - Operadorcs de Copiadora

m)-23 - Mensageiros

n) - 29 - Auxiliares de Serviços Gerais

o)-02-Apôntadore§
p) - 03 -Lavadores

5ç

&,
@ e cinqüenta e dois reais e nove centavos)

CLÁUSULA QUINTA- DAS R'ESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÔES

5.I. DA CONTRATADA

5.1.1. A CONTRÀTADÀ é responsável pelos encargos trabalhistas'

previdenciátios,fiscais,comerciaiseoutÍosresuhantesdaexecuçãodoContrato'obrigando-se

saldá-los na éPoca PróPria;

5.1.2. A CONTRATÀDA se obriga a proceder os recolhimentos proveniêntes

das obrigações sociais (Fundo de Garantia, II{SS) em Aracaju/SE' devendo comunicar ao

CoNTRÀTANTEagênciabancáriaenumerodacorrtaondeserãoprocessadososreferidos
recolhimentos, dwendo comprovar a execução das obrigações até o mês subsequente a data

limite para pagamento dos referidos encârgos:

5.1.3. A inadimplência do Contrato' com referência aos enc8Ígos estabelecidos

nos itens anteriores, não transferem ao CONTRATÀNfi a responsabilidade de seu

pegemento nem poderá onerar o objeto do Contrato;

5 t .4. A CONTRATADA é responúvel pelos danos causados diretamente ao

coN.rRÂTANTf,ouaterceiÍos,decorrentesdesuacrrlpaoudolonaexecuçãodoContrato'

rÉo exclündo ou reduzido essa responsabilidade a Íiscalização ou acompanhamento pela

CONTRATANTE;

seja qual for, desde que
5.1.5. AroaÍ com despesas de qualquer i

ob"T?#

TRIBI.INAL DE CONTAS

(9-
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praticada por seus empregados no recinto do CONTRATANTE;

í(\

u
5.1.6. ManteÍ durante toda exeffção do conrato em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualifrcação exigidas no

procedimento licitatório;

5.1.7 Os servidores permanecerão, durante o expediente, deüdamente

uniformizados, com identificação no frrdamento e crachá. O fardamento será fornecido pela

CONTRATADA, conforme quantitativo descrito no item 7.0 do Contrato, com prazo máximo

pâÍa entÍega do fardam€Íto de até trinta (30) dias após a assinatura do Contrato. O não

cumprimento desta exigência no pÍvo legal, implicará em multa de O2o/o óo valor total do

contÍato;

5.1.8 Manter os seus empregados su-ieitos às normas disciplinares do

CONTRATA|aTE, porém, sem qualquer vinculo empregaticio com o órgão;

5.1.9 - Cômunicar a Diretoria de Serviços Gerais, qualquer anormalidade de

caráter urgente, por escrito e prestar informações julgdas necessárias;

5,1.10 Obriga-se â tbrneceÍ aos seus funcionários aré o primeiro dia útil de

çada mês os vales tÍaospones.

5. I . I I Utilizar pessoal devidamente treinado e selecionado;

5.1.12 Executar por sra prôpna conta os serviços contratados, Íicando

expressamente vedada a subcontratação de outra eÍnpÍesa" salvo autorização afetiva do

CONTRÂT-A.NTf,;

5.1.13 As obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes de

trabalho, quando, em ocorrência da especie, forem vitimas os seus empregados no desempenho

dos serviços ou em conexão com eles, ainda que acontecido em dependências do

CONTRATANTE;

5.I 14 A CONTRATADA obnga-se a manter no local de execução do serviço,,.-.-
um supervisor para

.J.#
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TRIBUNÀL D§ CONTAS

t 2.3 - À câu9eo a que se refere a clát'rsula Decima Segunda deverá ser

em dinheiro, titulo da díüda publioa ou fiança bancaria' nos termos do art 56 da Leis já

mencionada.

CLÁUSULA-DÉCTMA TERCBIRA - DA FISCALIZAÇAO

l3.l - A fiscalização da execução dos trabalhos da CONTRATADA

será feita através do o"p".to*"nto dé Sorviços Gerais ou através de agentes por ela

indicados, à qual poderá junto Jã-""""ri"gudo à. u.pr".u solicitar a corroção de eventuais

iai* 
", 

' riàJáà"d", ir" fo."n' verifiádas, e se 
'§ 

mesmas' não forem Pryg1l .no 
prazo

a" qu"."n 
" "ãito 

(+s) horas, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA para os

frns de aplicação das penalidades previ§tas no Contrato'

p611i6p,çr() LNICO '' No exercício da fiscalização' o

C0NTRATANTE poaerá soticitar à CoNTRATADÀ ôlhas de pagamento, guias de

recolhimento e outÍos documentos que compÍovem O cumprimentO daS Obriga@es SociaiS- e

trabalhistas, que devem ser pagas na Rede Éarrcàia de Aracaju' inclusive para a constâtaçâo

dos salários relacionados na proposta

13.2 - As Solicitações' reclamações' exigências' observaçôes -e

ocorrências relacionadas com a execução dos serviços dwerão ser registradas pelo

CONTRATANTE ou seus Prepostos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DO FORO

l4.l - Faznm parte integÍ8nte deste ContÍato' iodependentemente de

transcrição do mesmo, as coodições estabeleciàas na Tomad-a de Preços n'001/99, pÍoposta

;;;;ã" p"l" COilrru.rAfin e as normas contidas na t,ei Federal n"8.666/93, alterada

pela de n" 8.8E3/94.

14.2 - Ão tórmino do prÊs€nte Cooüato a CONTRATADA é obrigada

a proceder à rescisão contratual de todos os empregados com as respectivas baixas nas

Carteiras Profi ssionais;

.us.filxl@M.

após a execução do Contrato;

. \.cLAUsuLA DÉCIMA QLrrNrA- DAs DfBq§IÇÔEs FINAISL - 
V ),,6i*,&,"'*

Selo
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J.I & COPSENG

Judson Constâncio da Silva
CONTRATADA

SeloTlStl

Aceseíwwwtpe.ius.br/x

&
15.1 - Fica eleito o Foro de Aracajq para dimiú questões oriundas

deste Contrato, não resolvidas ; ;;ú" administrativa' com expÍessa renúncia de qualquer

ouro, por mais privilegiado que seja'

E, poÍ estârern assim justos e concordes' as partes assinam o Presente instrumento eín tÍês

iti:) ,iut, de igral foram e teor, na presença das testemunhas

Araoaju, I I de abril de 2000.

TRIBUNAL DE AS A»o »r SERGIPE

Antonio Manoel de Dartas
C

TRIBUNAL DE CONTAS
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"Administrador, você tem a chave do sucessott

coNSELflo FEDERATóE ADMINt_srRAçÃo [,
coNsELr'ro REG|oNAL DE ADMTNTSTRAçAO DE SERG|PEP

^ut 
qui. F.ô.rl ctud. ,.ll L.t n. a.rtg d. ogltr/írt!. nluhn nto.provldô Fb Érüo Íf Gr,934 & ZU1Z1$7 \*-

CERTIDÃO DE RCA - Resistro de comprovação de Aptidão
Pessoa Juridica

N" 004681/16 VALIDADE 25fi512017

CERTIFICAMOS, em.Cumprimento ao despacho do Sr. Presidente, exarado em
requerimento de parte interessada, e para todos os fins de direito, que a empresa
abaixo identificada, encontra-se habilitada à prestaçáo de serviços em
conformidade com seu objqto social e.em Corisonância com os dispositivos da Lei
no 4.769/65. CERTIFICAIilOS, ainda, que a citada empiesa tem executado serviços
atinentes ao seu ohjeto social, conforme constados do(s)- ATESTADO(S) que
FAZ(EM) PARTE INTEGRANTE DESTA CERTIDÃO devidamente anotados por
este Ór§ão. Resggardando-nos de quatquêr ato que venha a ser apurado, que
desabone ou comproJe a falsidade do(s) referido(s) atesladgls).llllllllllllllllllllllllllltllll
RAZAO SOCTAL: NILTEI( SERVIçOS EIRELI-ME.
ENDEREÇO: Rua B, no 30 Conj. Lidia Souza, Bairro
CIDADF/UF Poço Redondo/SE !

REG. CRtuSE. PJ: No0332
CNPJ: 02.544. 972\OOO1 -72
CAPITAL SOCIAL: 1.OO0.0OO,OO

RESPONSÁVEL(tS)-TECNtCO(S): JOSE EVERTON DOS SANTOS
FORMAÇÃO PROFISSIONAL: Administrador
REG. CRA/SE. PF: No3231-01
CNPF: 005 658.475-03
Desde.: 1210112015.
QUANfIFICAÇÃO: 01 Atestado(s) de Capacidade Técnica.

l l lt I

10i32 r1 -2í1 1 8016

RCA'S - Registros de-Comprovação de Àptidão:
fl t I T lll H l ll
16.

VÁLIDA SoMENTE coM A APRESENTACÂo rcS ATESTADoS ACIMA RELACIoNADoS

VALIDA SOMENTE COM CHANCELA OO CRA/SE, SÉM EMENOAS E SEM RASURAS
cERTloÁo ExpEDIDA coNFoRME RESoLUÇÂo NoRN,tATlvA cFA M 179/96. _

Admlnhtndor: paoll3alonel ,ormado aÍh Admtniatr.çlo a coft írg}3tÍo no CR

Rua SenadorRollemberg, no 5'13 -são José - cEP /t9.015.120 -Tet.: (79) 3214-2229
Aracaju - Sergipe . Brasil

Portal do Admlnistrador vyúnv.crasê,org.br - e-mail: atendimento@crase.org.br

áí;;:;:;i;;{;:â



emgetis
' ó)

<Y-
oncr-,BnaÇÃo or cApACrrAçÃo rncmca 'rD

Declaramos-p.ara qs devidos fins, que a Empresa NILTEK SERYIÇOS ,rOO- *r(6 .
"tt"lufoUài nua A, no. 325, Conj. Lídia §srrza Ççuz. êãr*i p"i; n;;; #Y
presta seiviçõs de limpeza e conservação predial, sendo co'miiosta- de 2.742,60 m2 de
área intem4 196,25 m" de área extema e de 7 .262.60 m, de esquadrias extemas (
face interna e externa ), inclúndo as instalações onde funciona a Associaçâo dos
Empregados da EMGETIS - ASSESP, conforme especificações técnicas contidas no
Edital do Pregão Eletronico n". 001/2014 e seus anexos. 4. contralâção inclui o
fomecimento do material de limpez4 utensílios e magúnáriqs necesfti)ôi.a,obtenção
do resultado satisfatório na execução dos serviços, 

" 
que ,"nit ho*aidq à; &g^ú"

os compromissos com esta contratânte, sendo os mesmos de lioa qualidàç, reçónúvel
pela seleção, recrutarnento e treinamento do pessoal, part . tecnica êxe§ora dos
serviços objeto do contrato abaixo: 

... .i. =_ 
,

N'. DO CONTRÂTO:
001/2014

OBJETO:
Prestação de serviços de limpeza e conservagão predial, sendo cómposta de 2.7 42,60 m,
de área intem4 196,25 m2 de área extema e de 1.262,60 m, de esquadrias exrernas
( face intema e extemâ ), iacluindo as instalações onde funciona a, Associação dos
Empregados da EMGETIS - ASSESP, conforme especificações tecnicas 

"ontidrr 
ro

Edital do Pregão Eletrônico n". 001/2014 e seus anexos. A contratação inclui o
fomecimento do material de limpeza, utensílios e
do resultado satisfatório na execução dos serviços.

MÃo DE osRAt
Agente de Limpezz

QUANTITATTVO:
04 (quatro) Agentes de Limpez4

VALOR GLOBAL DO CONTRATO:
R$ 124.689,48 (cento e vinte e quatro mil, seiscentos e oitentá
oito centavos ).

VIGENCIA:
o presente contrato tem vigência de 12 ( doze ) meses, contados a partir de 05de

1"-70-l!: 
podendo ser prorrogado de acordo com as determinaçOei do artigo 57

8.666t93.

Março
da Lei

trnttl sttctilxÁ Dr rrcx&oclÁ or nror çÃo
Âv. 

^úuÁ 
tr^xcoJta5

(lPJ. B.Ió4.9t9/aa0t{{
&ino: Gnglru -

(l?-19{27{10

Aracaju - SE, 09 de Março de 2015.

p*xrw:,,w,,1#Jq*'A
J Geí€nt€ dã &t. de conr.hçao .

Acesse: wwwltse.ius'bilx/

e Serviços Administrativot

telo

t;]
i*
IEl6ts



CONSELHO FEDEF'AL DE ADII|INISTFTA.çÃO
CONSELHO REGIONÂL DE ADMINISTRAçÃO DE SERGIPE

REGISTRO OE GOMPROVACAO OÊ

Sr. Presidênte,
Solicito Registro ê Compror'aÉo dê Midão das aiividâdês abaixo êspecificadâs

, M 1 12, §q0 COi'iMDO - ÂMCÂJIISE
! - E"LPTEàd vu üá'd@

NILTEI( SERV|çO§ LrDA ERELT - XE

flPRESA SERG|PAT{A 0E IECl{ot ct DA HFORilAçÁO - EtcEÍtS
rr-ErBev{r@\g c@{8.

Âv. Addb Flâico, íf.316 - §4.íu - ÂrElu ,SE (79' 32íôí00q
Émat )elc

-qcü?J?

oo
õst
ãEEd É-q
O IL ,_E<9E
g.E "uJv
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. 20fl

tu,
"r!m

s(b - LOCAÇAO DE MÃO DE OBRA ilililt t ililt ilt I ililililil I ilililil t I t ililil I I ilt
I t I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I t l I I I I I I I I I I I I I I I I t I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I

I I I I I I I I I t I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I ilil!ilililflfiililililililil1ililililil1il1ililil ..- ffi
III tII III IIIIIII I IIIIIII I I IIIIIIIII III IIII

ê

í;.x?iEltJiff;rços de timpeza . *r*.ru**r**ndo composra o:;;*ã
de área inteÍnâ, 196,25 m2 de área externa e de 1.262,60 m2 de esquúrias extemas (
face interna e exteÍna ), incluindo as instalações onde funciona a Associação dos
Empregados da EMGETIS - ASsEsP, conforme especificações tecnicas contidas no
Edital do Pregão Eletrônico no. 001/2014 e seus anexos. A contrataÉo inclui o
fornecimento do material de limpeza" utensílios e maquinários necessários a obtenção do
resultado satisfatório na execução dos serviços.

J

o

1E-MdoConllalol

00'12014.
Í9'MNôhFscâl 20 - M Oídeín de Empênho: 21 - M OídeÍn de S€ívrçol 22 - Âdtvos:

díÍ,3r2Íx4 TÉRMiNo

Aracaiu, 09102,ã)í5.

rE J vrd _ (eq,Jerenre

SO!íENTE COM A CHANCELA DO CRÁ/SE.

d§'

24 - Valor do SeNiço:

R$ í24.683,{8 - Vdor clobd

DOCI.]MENTO
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coNSELHo FEDERAL DE ADMlulsrRlcÃo I K

coNsELHo REGIoNAL DE ADMINrsrnacÃo oe ÉencrCe-_-AúE.qu[ Fâ.,.rrl crllrtâ ,.1. L.r n" 4.769 dê o!/t rt9E! . ngur.F.Írro .oÍôv.rr,o p.ko oic6to n'51.i3a dê 22./Í ztlxt - - - v

"AdministradoÍ, você tem a chaúe do sucêsso,t

CERTIDÃO
Pessoa JuÍidice

No 004684/16

cERTlFlcAMos, em cumprimento ao despacho do sr. presidente, exarado em
requerimento de parte interessada, e para rodos os fins de direito, que 

" "rfr"."abaixo identificada, encofltra-se habilitada à prestação de 'serviços' 
em

confornÍidade com seu objeto, sociêl e:em consônân'cia com os dispositivo's àa Lei
no 4.769/65. cERTrFrcAMos,.".ind", q,e a citada empresa.tem executado serviços
3t15.1lu_: 3g _":! .ogie_p sociat, conÍbrme 

"ón"táooi 
oof.t aiÉsiÀõõ(§'q,"vvrsr\., o\rÍJrar, \'vÍIlI tt, uo §laqos oo(s) A I E§ lAuo(s) qug

FAZ(EM)_PARTE INTEGRANTE DEsrA ceRroÃo devidamente 
"notã!l, 

po,este orgão. 'Resguardando-nos de quarquer ato que venha a ser apurado. oueesre L..,rgao. Kesguaroanoo_nos de qualquer ato que venha a ser apurado,- que
1!}!1"::l:9mP-l9l1g falsidade do(s) referido(sl atestaao1y.tttttltttltttttttttttiittttttt
RAZAO SOCTAL: NtLTEI( SERVTÇOS EtRELT-ME.///// tru muuiwtnmruunnuiiin ru tt tENDEREÇo:RuaB,no30,ConjuntoLÍdiaSouza.BairroCenÚo.

DE RCA - Registro de Comprovação de Apildão

VALTDADE: 2ilA6{201T

CIDADE/UF: Poço RedondoiSE .

REG. CRA/SE. PJ: NOÔ332
CNPJ: 02.544. 972t0001 -72
CAPITAL SOCIAL: R$ 1.000.000,00

II : Lq l9lvFlqq) J_Eq N rco (s) : J os E EVE RroN Dos sAN ros
FoRMAÇÃo pRoFtSStoNAL: Administrador
REG. CRA/SE. PF: No 3231-01
CNPF: 005.658.475-o3
Desde: 1210112015.
OUANTIFICAÇÃO: 0,t Atestado(s) de Capacidade Técnica.
R9ô1": Registros de Comprovação de Aptidão:
0030/í6 tllttltttt,tttttttttttt tttttntl ilttlilt ttirtttttit ttttttttttt ttttttttttt ttttttttttt ttttiitttt

Aracaju,25 dê 2016.

vÀLrDA 
-soMENTE coM cHANcELA oo cRA/sE, sEM EMENoAs E sEM RÂsuRAscERrDÃo ExpEorDA coNFoRME RESoLuçeó rubÀr,rÁiüÀ-ó;-A üiibià

Admtntatredor: paoíaalôn.t tomâdo om A.tministrâçto ê cor, r{iglatro no CRA

Rua Senador Rotlemberg, no 513 . São José - CEp 49.0íS-í20 _ Tel.:
Aracaju -.Sergipe - Brasil

PoÉal do Administrador: www.crase.org.bi - e:mail:

10:45i5-25/11/2016

(79) 3214-2229

&ríse : www.ge. jur brJx/
T'-:-t

atendimento@crase.org.br
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,JrÉr tAue uE çApAÇtpApE rEcNtcA 
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Declaramos para os devidos fins de participaçáo em Licitaçôes que a empÍesa lllLTEK sERvlcos E|RELI - MY/Com Sêde na Rua B, n.o 30 - Coni. Lidia Souza Cruz - Caniro - pn..r pâ.r^^.r^/ctr iÂ.^r;í^ -^ ,.rr,ôcom sêde na Rua B. n.o 30 - coni Lidia s_o:^za cluz. centro - poço RedonáJs Éã,iãi-ôffiã'it,.re.ioda Fazenda sob o. cNPJ n' 02.á/g.972looo1.-72, prestou'sãrviçãJã àsta Fundação conforme as especificaçõesabaixo discrm nadas, e lendo como Re-pãn!ãG iécnico o eoà. .,rãr" Everton áos S"nro., ,.õritã.nã'i'n,q,,Sgsob n" 3231-01.

ç

/ Contrato n.oi 02312015ir' objeto: PÍestaÇão de serviços e^specierizados de Rec8pcioniste, poÍteiÍô, Maqueiro, AuxiriaÍ deAlmoxariÍado, Digitador, Camareira e SupervisoÍ/ Escopo dos serviços: Atendimento aos funcionários, médicos e pacientes, controre de acesso, portana,recepção, conduçáo de paciênlês utilizêndo-se de mac€s, controlê de almoxârifado de materials,medicamentos e produtos hospitalaÍes, digitaÉo de Rcnas ã oaoos meoicos, sujervtsào 
-"-r'rãio"ou.

hospilalares 24 hs, arrumação de leitos e qrianás ae p""LnÉa, ràoo" os serviços executados no reorme de24 (vinte e quatro) horas ininterruptas em toda rede esiadual de saúde. ! - ' ' - - - '-- -- ' ' ' , wvl
r'. P.eríodo de Execução: 1Bo (centô e oitental oias, contáoos iffiÍ de 13r11r2o1s:'/ varor crober: Rs s.zgs.zss,2+ (kês mirhôe;, ;;i;"t*;oitãii;e nove mir, setecentos e cinquenra e novereais e vinte e nove centavos):r' Quantiteüvo: 334 (trezentos e lrinta e quatro) funcionários, sendo;

RECEPCIONISTAS

AUXILIAR DE ALMOXARIFADO

Outrossim, inÍoímamos quê até a

uour/,t$fifildji.§jlf
Ace$e: www.tjse,jus, br I xl N ptfrg

presente data náo constatamos nada em nossos Íêgistros que desabone sua

Aracalu/SE, 23 de maio de 20í6.

de Oliveira Lobo
Diretor Geral

5 ttv. 2017

Hans

en tesP
SaÍdos

ÍêcÍltco

Hlgiaz'c'-"&*'!!r,'c+!!!!r:!-jr-g!!!1,:{3} Estaoo cte sergrpe 5ol14ot23o e 24o andat. cenltoÉ9' Aíacaju - SE, CÊp 49.C10-460 _ CNPJ: 10.463.979/0001-07

E§Ê_____

â í€lrodurtu 5É
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CONSELHO FEDERAL DE AE,i,!INISTFT^A,CÃO
coNSELHo REGToNAL DE ADMtNTsTRAçÃo oe seneiÉe

REGISTRO DE COMPROV
RCA

Solrcrto Regisfo de ComprcvaÉo de Aptdão das atjvirad6 abalo espêcifcadasi

e
Ê

2 - Prcíissional Responsável:-
.JOSE EVERTON DOS SANTOS

3 - FoÍnaçâo Profssionâl:
.BEL. AOÍIIII{ISTRAÇÃO

4 - Regtstro CRIúSE N.
323í{í SE

5 - Vltêncra do Contrdto ente aimpresa! nG[681-
rNÍcto: 12,0,12015 ÍERMINO: 3í/í220í6.

6 - Dab de DesligaÍnenbi 7 - Telefonei

79 9848-3045 aÍEl:
6 - Endereço do ProíissionalResponsavet--

RUA VALDICE BRAZ DE JESUS, N" 142, SÃO CONRÂOO - ÂRACAJUISE
I - ÂltsGÉo de cadasfo

E sim x Náo
r! - Empresal uonllitEda:
r{TLTEK SÊRV§oS ETREU . f,E

1 1 - Rêgisbo CRÂ,|SE N'
PJ 332

1 2 - Telslone:

(29)32í$6í26 rzmat:

FUiIDAçÂO HOSPTIAI-AR DE SAÚDE - FHS

I J - E (r€rE(l) oO UOfl!?EnEj
Rua Geru , S/N Edificio Estado de Seroipe 5ol14"l13ô e 24" AndaÍ, Centro _ Aracaju _

SE

r, - LrE§cÍr§zo oos §e.\4ç6

ii':.^9::.1_9"^:eÍviçgs de Recepcionistas, porteiro, Maqueiro,
AtmoxanÍacÍo, camareira, Digitador,supervisor.

AÍaceju, 0206,20í6 I _________lBAl§E r,tj qr31{1

s ( lli! fll' '



€
CoNSELHO FEDERAL DE ADM|N|§TRAÇAO .

coNSELHo REGIoNAL DE ADmtNtsrnacÃo oe §enctpe
Aúiüquh f.d.r.l círd. p.lr lai lf 4.7a9 rL l,9flr$96!. íêgulam.nro rprot.do Fb O*rrto n. or.sla d.22ltzf67

"AdministradoÍ, você tém a chave do sucessoD

CERTIFICAMOS, em cumprimento.ao despacho do Sr. presidente, exarado em
requerimento de parte interessadà, e para todos os fins de direito, que a empresa
abaixo identificada, encontra-se habilitada à prestação .de serviços em
conÍormidade com seu objeto social e em consonância com os dispositivos da Lei
no 4.769/65 cERTlFlcAtttos, ainda, que a citadaempresa tem executado serviços
3til".1l"_r 39 _sg! objeto sociat, conforme constados .do(s) ATESTADO(S) que
FAZ(EM)_PARTE INTEGR^NTE DEsrA CERTIDÃO deúdamente anotados por
este Orgão. Resguadando-nos de qualquer ato que venha a ser apurado, que
lqX9qn: gy tgrnplgye a falsidade do(s) rererido(s7 àtestaaogl.tttttlttttt)liltltttiltlttt
RAZAO SOCIAL: Nll-TEK SERVTÇOS E|RELI-ME.

CERTIDÃO
Pessoa Juridlcâ

No 004680/16

0021t'tí ilt
Aracaj de novembro dà?016.

DE RCA - Registro de Comprovação de Aptidão

VALIDAOE:2ilA5t2017

ENDEREÇO: Rua B, no 30 Conj. Lidia Souza, Bairro Centro.
^lTr^ 

nE/l tE. D^^^ rr^r^^J^r.rrCIDADE/UF: Poço Redondo/SE \: -.,t3 , aa:t .,i . . ,
REG. CR^,SE. pJ: Ng 0332 . ' ..-',t r.zu .zrí t , lJ_i
oNPJ: 02.544. g7ztOOOt7; acesse,o.t.r;;;;E;
CAPITAL SOCIAL: f .000.000,00
n'Espois-ÀvÉLiisiiÉónrco(s): JosE EVERToN Dos sANros i . , 

' \ 
rrv' zou

FORMAÇÃO PROFISSIONAL: Administradôr i: _ \ r /
REG. CRA/SE. PF: No 3231-01 j, I '"' ,'XÁ.
CNPF: 005.658.475-03 L '..--VflN]
Desde.: 1210112015.
QUANTIFICAÇÃO: O1 Atestado(s) de Capacidade Técnica.
RCA's - flegistros de Comprovaçáo de Aptidão:

I l li ltitut t lttlllt l t t t lttt 1ililililil ilililililt

. 1012710.2 11m$

(o
§r*âss/gl§.

vÁLrDA-SoMENTE coM cHANcELA oo cRA/sE, SEM EMENoAS Ê sEÍú RasuRAscERrDÁo ExpÉDrDA coNFoRME RESoLuçao'rubiúiüÀ-ô'ia r.r;iibiào

Aarmlhlrtnalon pÍoí$lonal tcrmsdo.m Acimlnt.traf..o a com ,.gtat o no CRA

Rua senador Rollemberg, no 513 - são José - cEp 49.01s.120. Ter.; (7g) 3214-zz2g

parrar do Administrador: 
"i:Í!Íil;.iiJlJfl;-"rili""r"ndimento@crase.org.br



DECLARTIÇÃO DE CAPACITAçÃO rÉCNlC.L <1\

Declaramos para os devidos fins, que a Empresa NILTEK SERVIÇOS LTDAEI#/
- ME, estabelecida a Rua B, no. 30, Conj. Lidia Souza Cruz, Centro, Poço Redonàí-
SE, executa serviços de limpeza, asseio, dedetização e conservação, incluindo-se o

fornecimento de todo o material de colsumo e demais equipamentos necessários à

execução adequada dos serviços. A limpeza compreende áreas de piso intemos, áreas

hospitalares, esquadrias e vidros ( face interna e externa), divisórias, iíreas liwes,
caixa d'agua, equipamentos eletrônicos e mobiliários, conforme descrito no Anexo I
do Edital de Pregão Presencial rf. ll/2014, parte integrante do Contrato n'.1812014,
para atender as necessidades da FLINESA, e que vem honrando com dignidade os
compromissos com esta Contratante, sendo os mesmos de boa qualidade, responsável
pela seleção, recrutamento e treinamento do pessoal, parte técnica executora dos
serviços objeto do contrato abaixo, tendo como responsável tecnico o Sr. José
Everton dos Santos, inscrito no CRÁ/SE sob no. 3231-01.

N" DO CONTRATO:
t8t20t4

OBJETO:

Prestação dos serviços de limpeza, asseio, dedetizaçáo e conservação, incluindo-se o
fomecimento de todo o material de consumo e demais equipamentos necessários à
execução adequada dos serviços. A limpeza compreende áreas de piso internos, áreas
hospitalares, esquadrias e vidros (face interna e externa), divisórias, áreas liwes,
caixa d'agua, equipamentos eletrônicos e mobiliários.

MAODE OBRA:

Agente deLimpeza;
Encarregado.

Acese: www.tise,ius.br/x/oru J€
i(r
l'o

I 5 ttv. 20t7

QUANTITATIVO DE PESSOAL:

25 ( vinte e cinco ) Agentes de Limpeza;
01 ( um ) Encarregado.

Av. Manede Pacs Mcndonça, n" 629 - Cenno -Aracaju-SE - CEP:49.010-620 - (79)3205-6402
wg&fussa.§s.ggrtbI



Ánrls DE ExECUÇÃo oos sERVrÇos:

VALOR GLOBAL DO CONTRATO:
R$ 784.520,88 (setecentos e oitenta e quatro mil, quinhentos e vinte reais e oitenta e
oito centavos ).

WGENCIA:

.-.:
7./

. FUNESA

o presente contrato tem vigência de 12 ( doze ) meses, contados da data de sua
assinatura, podendo serprorrogado por iguais e sucessivos períodos até o limite de 60 ,

:"j,-rff'0".'r.".,.o"de2015 
,r@ il,;Atenciosamente, ,,) Zr1 ,/

Sonto§

Acesse: rüww.tjse 1us.b1

ttV. Zor

1.195,00

F.P.B - T.
BARRETO

F,P.B.-NSRÂ.DA
GLORIA

CEO - T.
BARRETO
CEO _ N. SRÂ.
DAGLORIA

7/,/^

:49.010-620 - ('t 9)3205-6402

ãàrot

---t

Ítrnal a nim io



CoNSELHO FEDEFa^,L DE ADittN !STFI^Â,çÃO
CONSELHO REGIONAL DE ÂOMINISTRAÇÃO DE SERGIPE

'"'*"biiy'Ç
*"*7lrh/20Ç

REcrsrRo oE cÍ)irpRovAçÃo DE ApnDÂo
RCA *mffi*Sr. Prêsidente,

SolEito Registro de CompíoraÉo e Artido das ahÁ!d.5 óaixo Gpeciffi:

2 - PíoÍissronal Responsável

JOSE E]/ERTOIiI DOS SANTOS
3 - FoÍmaÉo PrcfssioÍial

.BEL. ADMINISTRAcÁo
4 - Regrsho CRÀ,/SE N'

3231{í §E

5 - V(Éncrâ & Conlalo eílre s emç[e6a e Re6p. ÍécÍ co:

rNicro í2i,ír í5 TERT No 3íríl1mí5.
6 - Dab,de Desfigameoto 7 - Íelê6nê

79 S18.3045 ,an8l:
I - EÍtdêÍsço ô PÍofÉslxEl Rê99o.r!ávd

RUÂ VÂ]..OICE BRÁZ DE JESUS, M 1 12, SÃO CONRADO - ÁRACÂJI,J/SE

g - AlleraÉ de cadastro

E sim x túo
10 Emp.esa Cont.alâda:

NTLTEX SERVIçoS LIDA EtRELt. E
- RêgELo CRÁ/SE N"

PJ 332
12-Tebíore

111) 3252.1442 ranar

tl

u

90
õe!E;;
ÍEà
O.L,E
Í85
EE'

II IIIIII IIIIIIII I I IIIIIIIIIIIIIIIII I I t

506 - LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA lllllllililililill ililililil t ililililil I I ilillt I il
I I I I I I I I I I I I I I I I I t I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I lt I lt I tt I t I I I I I I I t I I t I t t ilt il I I lt I I I il il I I I I t t t t t t t t t ilt t t t

I I I I I t I I I I I I I I I I I I I I I I t I I I I I I I I I I I I I I t t t t t t tililt I tiltillilil ililtilililt t t il ilililttill ,t5Ftv.
2011

fi lt t t I I t t I I I I I I I I I I ll t t I I t t t I I I I t t t I t I I I I I I I I t I I tttttutttttnruuunnuuutnutttt --. .-];
,I

ô

, / - uescflçeo (E §êívç6.

Prestação dos serviços de limpeza, asseio, dedetização e c<
incluindo-se o fornecimento de todo o material de consumo
equipamentos necessários à execução adequada dos serviços. A limpeza
compreende áreas de piso internos, áreas hospitalares, esquadrias e üdros
(face interna e externa), diüsórias, iireas liwes, caixa d,agua, equipamentos
eletrônicos e mobiliiírios.

ruNoAçAo ESTADUAL DE sAúDE

lJ-Lli-lgl]Jwwnla@nE
Av Mamede Paes ilêrdonça, n! 629 - CenlÍo - Àlacaiu ÃE

brlxl{aoncr

!ç .! YE _^qt@áne L
SOMENTE COM Â Cil,tvCpl,t OO Cn C/Sr.

o

18-NdoContralo
1812014.

19 M Nola Fiscal ZU ' M 0Ídem de Empenhol 21 -NOrdemêSeryrço: 22 - Adillvo6

z7-
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CONSELHO FEDERAL DE ADMINISTRAçAO
CONSELHO REGIONAL bEAONMTISTRACÃO DE SERGIPE

Âut rqul. F.d..rr crr.ô p.t L.t nt {7ai .r. O9/Oa/í0C5. nlst mnlo .pFv.rro p.rô *!6 n 61_ay e Zh11r6t

t'Administrador, você tem a chave do sucesso,,

CERTIDÃO DE RCA - Resisiro de comprovação.de Aptidão
oessoa J"'rorca

No 004683/16 VALIDADE: 2510512017

RAZAO SOCIAL: Nnrex seRvtços'áRELI.MÊ.' -'--'t-''-'"""""' ""' :
ENDEREÇO: Rua B, n" 30 Conj. [ídia souza, Bairro Centro.

cERTlFlcAMos, em cumprimento ao despacho do .sr. presidente, exarado em
requerimento de parte interessada, e para todos os fiÀs de direito, que a empresa.
abaixo identificada, encontra-se habilitada à prestaçáo de serviços em
cgnJo_r1i{{e_991 seu objeto social e em consonância com os díspositivos da Lei
no 4 769/65. cERTlFlcÂMos, ainda, que a citada empresa tem executado serviços
1til"1!"_. 99 sg! objeto sociat, conforme coRstados do(s) ATESTADO(S) que
FAZ(E.M)_PARTE INTEGRAME DEsrA cERTtDÃo devidamente anotadós por
este Orgão. Resguar{ando-nos de qualquer ato que venha a ser apurado, que
lq-Pl"::l.q9mPl91e_? f?Eidade do(s) referido(s) atestado(s).ililililttil)tttililtttiilililil

Cl DADE/UF. Poço Redo-ndo/SE
REG. CRA/SE, PJ. NO 0332
CNPJ: 02.544 972tO001 -72

' Aeesse: www,tjse, 
1us.or lxl 9,kc-W

CAPITAL SOCIAL: 1.000.000,00
RESPONSÁVEL(IS) TÉCNICO(S): JOSE EVERTON DOS SANTOS
FORMAÇÃO pROFtSStONAL: Administrado r
REG. CRA/SE. PF: No 3231-01
CNPF 005 658.475-03
Desde.: 1210112015.
QUANTIFICAÇÃO: 01 Atêstado(s) de Capacidade Técnica.
RCA's - Registros de Comprovaçào de Aptidão:

Aracaju, novem bro-'tlq 20'16.

vÁLIDA _SoMENTE coM cHANcELA oo cRA/sE, sEM EMENDAS E sEM.RAsuRAs
cERIDÁo ExpEDtoA coNFoRME RESoLuçÃc'ruoaúiúÁ ói-n Mji;so

Admlnl{aador: pÍof,lalon.t foínldo emAdminlatoçao a com rcglrtrc âo CR^

Rua senador Rollêmberg, no 513 - são José - cEp 49.0i5-120 - Ter,: (79) 3214-2229

porrar do Administrador: ,.rffi1?11;.iiJifi i-"rl:ii'"r""oimenro@crase.org.br

lll I

10:11-25k1nü6

(o
srsru. CÍA/CnÂr

Fty.



: : GovERNo Do EsrADo DE sERGlpE ",
SECRETAN,IA DE ESTÁDO Do DESEWOLVIMENTO ECONÔMIdO, DÀCIÊNCLA, E TECNOLOGIÁ. , .,

(

: - . -JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SERGIpE

Declaramos para os devidos fins, qüe a Empresa NILTEK SERVIÇOS
EIRELI - ME, CNPJ sob n.. 02.544.97210001-72, esrabelecida a Rua B, n.30, ionj.
Lídia Sorrza Cruz, Centro, poço Redondo - SE,. presta serviços de recepção,
teledigifonia e coordenação de atendimeuto, visando aténder as necéssidades a" l*tu
Comercial do Estado de Sergipe - ruCESE, conforme especificações técnicas
detalh".las constantes do Edital no 0r3/20r4 e seus Anexàs, indápendente de
transcrição, e quo vem honrando com. dignidade os compromissoi com esta
contratante, sendo os mesmos de boa qualidade, responúvel pela seleção, recrutametr;
e treinamento do pessoal, parte tecnica executora dos senriços oul"tá ao ;t 

"t;abaixo:

N'DOCONTRATO:

"ü :t
3rffi3:* serviços rgcepção, teledigifonia e coordenação de atendimento, "t*#f, l§Presg+ã9 dos serviços recepção, teledigifonia e coordenação de atendimento, ,i.adO*Pf?l, §{
:§::ãâl::.;:ffi '.hiffi"":trfr ?:,1"';",q*Í:;,",.ãtr;x"ff xi:gsffi

02/2015. (

§

.. BECLASRAÇÃO ON CAPACIDADE TÉCNICA

fi;;#,,:,"J"""'' ffi- 02 ( dois ) Cabos de Turma;
- 02 ( duas ) Teledigifonistas 5i'?lli[Bor'3á,r*i:1n-" "DÊ iRINOÊOE COIS ' ,

oP 4-fZÊÍâS u El8 Sil-rrâ-Escr
À".."," sr '-:: si':ar 's'VALOR GLOBAL DO CONTRATO: E('Dl Rir 2? ser'' Frr q'-

R$ 197.909,40 (cento é noventa e sete mir novec€ntos e nove rcais e q,arenta centavos).

vrcÊNcrÁ:

9 p::q" contrato tem vigência de 12 (doze) meses, contados a partir de 17 de Agosto

1" _?0_l!: 
podendo ser prorrogado de acordo com as dererminaçõis do artigo SZ aã I-.i

8.666/93.

AracajúSE, 19 de 2016.

Gois
. ruCESE

Rua Proffiâ no 3 15, Centro, Arai ajrrSE, CEp

§:

seh\\t@!WoPtLDsl-
Acesse: www.tlsi.ius.ar lxl tl b 147i bs Scntr

i3trâdoÍ

| 5 ttv. 20t7

Fone/FAX (079) 3234-1100 - e-ma.ri:
. wwivjucese.se.goy.br



CONSELHO FEDEFTAL DE ADi,tINISTFIAçÃO
CONSELHO REGIONAL OE ADMINISTRÂÇÃO DE SERGIPE

1 - t{úmcío do RCA:

&
Dah do i{üD:

-,.?4t6lrbREGtsrRo DE coMpRovAçÃo DE ApÍDÃo
RCA *ffi**

Âffi"
Sr. Presidente,
Solicito RegbfD de CompIo'raÉo de Aptidão das atividad* abauo especificadasi

ç\v
2 - PÍoissional Respoírsàwl:

.JOSE EVERTON DOS SA}{TOS
3 - FonnaÉo PofEsional:

.BEL.ADmt{tsÍR cÂo
4 - Rqbüo CRA/SE N'

mr.oí sE
5 - Vigéncia do Cont'ab ent€ I êmprEsa e R€§p. Íé.ílico:

tNlcror í20íl20í 5 TÉRM|NO: 3írí2raí6.
6 - Dab dô D€sliga,rBnb: 7 - Têlobne:

79 9E4&3045 ltsíEl:
I - Endereço do Proftsional ResponsáG:

RUA VÂLDICE ERAZ DEJESUS, N" 142, SÂO CONMDO - ÂMCAJUiSE
9 - AltêráÉo de cadâsto

E Sim x Não
10 - Emprcsa Cont"abda:
NTLTEK SERVIçOS EtRELt. fE

í 1 - R€gbfo CRÂ/SE N'
PJ 332

12 - Tel€íonê:

179) 32Í$6126 ramatr

JUNTA COTERCIÂL DO ESTADO DE SERGIPE

Rua Propriá, 315 - Centro - ARACAJU/SERG|pE

II t I lII lIIIltII l I IIl IIl I

,, - LJe*rtée uG rr,v{Ài§

Prestação dos serviços de recepÉo, teledigiÍonia e coordêr
atendimento, visando atender às necessidades da Junta Comercial doatendimento, visando atender às necessidades da Junta comercial ao rétató oe
sergipe - JUCESE, conforme especificaçôes técnicas detalhadas constantes do
edital 01312014 e seus anexos.

rNlCiC: í7i0E120í5

yrâ - Ârquirc do Rsqu€{êrb 3. yE - Requeíenb
SOMENTE COM A CHANCELA DO CRA,/SE.

4' ----§BlÚ!§E 323r'01

(I-,,'lx:i



coNSELHo FEDEffi AD*rNrsrnaçÃo ' Ê
coNSELHo REGToNAL DE ADMrNrsrnqçÃô be ãÊircrps 

'j-'
Âutrrqulr F.c.'!l c.t.d!J.ti Ld n! {76C d. C,3/iúÍi 945 . rlgut.m.nto sprov..to ,.b D&río nã §íg3a d. 22t Ztr€7

"Administrador, você tem a chave do sucesso,,

CERTDÃO DE RCA - Resistro de comprovação de
Pessoa JuÍid,ç.a

cERTlFlcAMos, em cumprim"áto 
"o 

despacho do sr. presidente, exarado em ,

requerimento de parte interessada, e para todos os fins de direito, àuea ernpresa
abaixo identificada, encontra-se habilitada à prestação de serviços' em
conformidade com seu objeto social e êm consonância com os dispositivos da Lei
no 4.769/65. cERTlFlcAMos, ainda, que a citada empresa tem executado serviços
1til"1t9. 90 seu objeto social,.conforme ._constadqs do(s) ATESTADO(S) que
FAZ(EM)_PARTE rNTEqRArif.rE DEsrA cÊartpÃo oeviáamente anotaàós por
este Orgão. Resguardando-lT.d. g.rylqger ato que venha a ser apurâdo, que
lesalonê ou comprove áfàlsídade do{s) reíérido(s1 àtestadolsy.lfll ttttttittttttttttitttttttt
RAZÃO SOCIAL:NILTEK SERVTçOS'EIREL|-ME. . ,
ENDEREÇO: Ruá B, no 30 Conj. Lidia Souza, Bairro Centro.
CIDADE/UF: Poço Redondo/SE .:. .

REG cRA/sE. pJ:Noo332 .-" )\i)iu+âAhd,§tz
CNPJ: 02.544.g72fi0}1,.2í Acesie:[,lilv.tjsejusrbr/xlt'v91'q- ,

CAPITAL SOCIAL: 1.@.O0O,O0
RESPONSAVEL(|S) TÉÇNICO(S): JOSE EVERTON DOS.SANTOS
FQRMAÇAOPROFISSIONAL:Administrador l

Àdminlatrador: Plollaalonal formado âm Administr"eÉo . com ragLüo no êRA

Rua Senador Rollemberg, no 513 . São José . CEP 49.0,t5.120 - Tet.: (79) ?214-2229

portat do Adminrsrrador: Jrri:; ::Jill 
"-"Jlii'","roimento@$ase.ors.br

No 004679/í6

REG. CRA/SE. PF: No 3231.01
CNPF: 005.658.475-03
Desde.. 1210112015.
QUANTIFICAÇÃO: 3 Atestado(s) de Capacidade Técnica.
RCA's - Registros de Comprovaçâo de Aptidão:
0050/00 0077/00 0096100 tttttllttt tttt tt t tttttt tit tt tlltt lt ttHll t t lll

r de 2016.

vÁLIDA-soMENTE com cHÂNcELA Do cnnlse, s;r,a eúeuoAs E sEM n,lsURÀs
cERTTDÃo ExpEDroA coNFoRME REsoLUçÃo NoRt,tATtvA crc N"lislgo

VALIDADEi 2ilÉ120'l7

llllllfilt ilililililt
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ATESTADO DE CAPACIDÁDE TECNICA

Atestamos para fins de comprovação de capacidade tecnica,
que a empresa J.l. & Seleção, Colocaçõo e Orientação de pessoal e Soviços,
Desenhos Técnicos de Engenhafia Civil Ltda., sendo responsável direto da
firma o Sr. ludson Constâncio da Silva atuando como tecnico o Sr. José
Fernando Baneto Muniz, Reg. CRÁ/SE n." 0889 inscrito no CNPJ (MF) n."
02.544.972/0001-72, situada na Rua: Elpídio Batista Nery, n.o 203 - Bairro:
Rosa Elze, São Cristóvão (SE). Manteve contrato com esta Prefeitura
Municipal, na prestação de serviços de limpeza wbana, conservação, serviços
gerais, serventes, varredor de ru4 motorista de caminhão, auxiliares de
serviços gerais e outros serviços correlatos, tendo demonsfiado, competência
profissional na execução dos serviços e não havendo nada que desabone a
qualidade e a conduta dos serviços prestados por esta empresa.

Neópolis-Se, 17 de Fevereiro de 2.000.

Prefeito Municipal

Praca Geoeral Oliveira Valadão. 106 - CCC 13. i i 1.6?9/000l.BB CEp: 49.9BG0OO Neóoolis _ SE.

cÁRrôRlo
!. oFlclo

Bel. Luiz
Santene
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coNSELHo r=rrffi ADMTNT.TRAçÃ.
coNSELHo REGIoNAL DE ADmtNtsrmcÃo oe §enolpe

Âutiqul. F.d.nr c.Éú 9.tr Lâl n. {768 (h 0t/0EJg65 o r.gsE!..nro aprov.do p.b EÉr.ro n 6í.934dê 22121967

'ÍAdministrador, você tem a chave do sucessot,

ô
Le'

&

cERTlFlcAMos, em cumprimento ao despacho do sr. presidente, exarado em
requerimento de parte interessada, e para todos os fins de direito, que a empresaabaixo identificada, encontra-se habiritada à prestação de 'seúiços' 

em
cgnfo_Tig1de_9q! seu obieto sociar e em consonância com os disposítivos da Lei
no 4.769165. cERTlFlcatsos,. ainda, que a citada emprcsa tem executado ."riço.
1ti1e1§s ao seu objeto sociat, conÍorme cônstados do(s) ATESTADO(S) que
FAZ(EM) PARTE TNTEGRANTE DESTA GERTTDAO devidamente .noú'o-J, 

-po,

este Órgão. Resguardándo-nos de qualquer ato gue venha a ser _apurado, que
1"^rj!9n9:l:9n'p- Ig§_a farsidade do(s) referido(s1 atestaaoçlttttttttntítittitii)rittrt
RAZAO SOCTAL: MLTEK SERVTÇOS E|REL|-ME.
ENDEREÇO: Rua B, no 30 Coni. Lidia Souza, Bairro êentro. .

vÁLtoA soMENTE coM cHANcELA oo cRtu_sE, sEM EMeNDAs E sEM RAsuRAscERrDAo ExpEDTDA coNFoRME nesor_uf Àõ'rv-o-ClaÃiüÀ-ôr-n-üii'dà

Athlntltaldor: profr.alonat tormaato .m Admlnlatíâçào e coín rugtatÍo no CRA

Rua senador Rollemberg, no 513 - são José - cEp 49.0i5-i20. Ter.: (79) g2,r4-222g

porrar do Administrador: -â[!ilx;.i:J:;r;.ilfii'"r"ndimênto@crase.org.br

CERTIDÃO DE RCA - Resistro de comprovaçao o" lpiioao
Pessoa J!tndtca

No 004682/16 VALIDADE:26tOSiZO1t

CIDADE/UF: Poço Redondo/SE .-i.)it 
1 )tti

REG. cRA/sE. pJ: Noo332 í/ffi7;;.

CAPITAL SOCIAL: í.0O0.O0O,OO
!l 15ffy.

RE§PONSAVEL(IS) TÉCNICO(S): JOSE EVERTôN DOS SANTOS
FORMAÇÃO pROFtSStONAL: Ádministrador
REG. CRAISE. PF: No 3231-01
CNPF: 005.658.475-03
Desde.. 12101120'15.

-OUANTIFICAÇÃO: 01 Atestado(s) de Capacidade Técnica.
RCA's - Registros de Comprovaçâo de Aptidão:
0026/16 ililililil, ilililil1tt . tttttttrttt ttttttitttt rtttrtttii tttrtrttttr ttttttttttt

1O:380-25/11/2016

2017
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ESTADO DE SERGIPE

FREFEITURA MUNICIPAL DE ARACAJU
Secrêtaria Municipal do Meio Ambiente - SElvtA

DECLARAÇÀO DE CAPACTTAÇÀO rtCNrCa

Dcclaramos para os devidos fins, que a Empresa NILTEK SERVIÇOS EIRELI - Mir.
estabelecida a Rua B. n'. 30. conj. Lídia Souza ('ruz. centro. poço Redontlo - SIi.
prcstir serYiços gerais de limpeza. conservaçào e higienizaçào. copeiragenr c garçonr.
conkrrmc especiticaçôes detalhadas constarlres dos Anexos I e II do Edital reÍ'eiente ao
Pregào u". Ot)iilOl 5. integrantes ao (.'ontraro n'. 0261201 5. independente de transcriçâo.
L'que \em honrando conr dignidade os compronrissos com esta contratante. sendo os
mesnros de boa qualidade. responsável pela seleção. recrulamento e treinanrento do
pessoal. panl. técnica executora dos serr iços objeto do contralo abaixo:

N". t)o c0N'tRA't'o:
()16,110I 5.

OBJETO:
Prestação de serviços gerais de linrpeza. conservação e higienização,
garçom, conforme especificações detalhadas constantes dos Anexos I
reÍêrente ao Pregão n".003/2015, integrantes ao Contralo n .02612015.

copelragem e

e II do Ediral

1!rÀo DE oBRA/Q|-TANTITATTV0:

- ()l (dois ) Au\ilialcs de Serr iços Gerai::
-0l(unra )(opeira:
- 0l ( rrnt ) Carçom.

\,.\I,OR CLOBAL DO CONTRATO:

setotstALk4l4lW
Acese; www.tjse j us, br hi, MA-ylo

RS 90.81 I .56 (noventa mil. oitocentos e onze reais e cinquenta e seis centavos).

VIGENCIA:

Araca.iu - S[. I 6 de Maio de 2016.

o presente contraro tem vigência de l2 ( doze ) meses, contados a partir de 25 de Junho

9.-]9]5a podendo ser pronogado de acordo com as rreterminaçoei do artigo 57 da l-ei
8.666t93.

,? -t' //' -r' I
afuí*oo*íto#,,fr

SantN

Têcílico

Secretário lv{unicipal do rÀeio Ambiente

Sont s

€{!:,"r.,,:x"

N.'32314',1



CONSELHO FEDERAL DE ADMTNISTRAçÃO
CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAçÃO DE SÉRGIPE

REGISTRO DE COMPROVAÇAO DE

Sr. Presidentê,
Solicito Regisúo óe CgmprovaÉo de Apüdào das alivk ades abârxo espêcificâdas:

- Vrgênqa do Contrah enúe a empíe§a e Resp. Íêqrico

tNlclo: í201,20í 5 rÊRurrNo: 311'12/20'16. -i

SECREÍARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENÍE

AV. PEDRO PAES AZEVEDO, 853 - SALGADCI FILHO
CEP 49020.450 - ARACAJU/SERGIPE

(79) 3225.4150
ramal:

t t t t t I I I t l t I I I I lt t t I I ll t t t l t I I t t t I I I I I t I I I llt I I I I t t I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I l t I I .U.l A il l t,

506 - LOCACAO DE MAO DE OBRA t t t t t t t t il t I I il I I I I I I I I I I t I lt I lt I t il t I I I t

I I I I I I I I I lt I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I

I I lt I I ll I lt I I I I I I I I I lt I I I lt I I I I I I I I I I I ll I I llt I

II IIIIIIIIIII IIII IIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIII I

- thSaÍÍrô dôq !iârÍÍE: , *

Prestação de serviços gerais de limpeza, conservação e higienizaffi
copeiragem e garcom. t

Aracaju, 18105/20í6. i

sErçlrE J vrd _ 
^:qwrE E I

DOCUMENTO VALIDO SOMENTE COM .A CHANCELA DO CRA/SE,



coNSELHo r=o=ffi ADMTNT-srnaçÃo
CONSELHO REGIONAL DE ADMIMSTRAçAO DE SERGIPE

aur.rqul. F.d.r.l.ri.d. p.L L.ln'a.?69 d.09109x0§5. ngsl.m.ntô.p6ndô p.lo O..rúo n'61.934d.21219§t

\

"Adriinistrador, yocê tem a chaye do sucessoD

CERTIDAO DE RCA - Resisko de Comprovação de Aptidão
Pessoa Juridica

No 004685/16

abaixo identificada, encontra-se habilitada à prestação de- serviços em
conformidade com seu objeto social e em consonância com os drspositivos da Lei
no 4.769/65 CERTIFICAMOS, ainda, que a citada empresa tem executado serviços
atinentes ao seu objete socÍal, cqnfotme constados do(s) ATESTADO(S) que
FAZ(EM) PARTE INTEGRANTE DÉSTA CERTIDÃO devidamente anotados por
este Orgão. Resguardando-nos. de qualquer ato que venha a ser apurado, que
desabone ou comprove a falsidade do(s) referido(s\ aleslado(s\.lttlllltllltlltttttllltltllllttt

ü01

CERTIFICAMOS, em cumprimento áo despacho do Sr. Presidente, exarado em
requerimento.de parte interessada, e para tooos os fins de direito, que â empresa

RAZÃo soclAL: NILTEK sERVtços ETRELT-ME./////tturuniitnntunttilutttttttllltlt
ENDEREÇO: Rua B, no 30, Con.iunto Lídia Souza. Bairro Centro.
CIDADE/UF: Poço, Redondo/SE.
REG. CRA/SE. PJ: No 0332
CNPJ: 02 544.97210001 -72
CAPITAL SOCIAL: R$ 1.OOO.O0O,OO
RESPONSÁVEL(IS) TÉCNICO(S): JOSE ÊVERTON DOS SANTOS
FORMAÇAO PROFISSIONAL: Administrador
REG. CRÁ/SE. PF: No 3231-01
CNPF: 005.65.8,475-03
Desde: 12l01/2015.
OUANTIFICAçÃO: 01 Atestado(s) Ce Capacidade Técnica.
RCA's - Registros de Gomprovaçâo de Aptidão:

i ti t tttiii i I l l t
20't6.

VALIDADEt 2510512A17

tittttttttt tttrttttttt

10:45:5-2fiÍn016

VALIDA SoMENTE coM A APRESENTACÁo oos ATESTADoS ActMA RELAcIoNADos

VALIOA SOMENTE COM CHANCELA DO CRA]SE, SEM EMENOAS E SEM MSURAS
CERTIUÀo EXPEDIoA CoNFoRME RESoLUcÀo NoaMATIVA CFA No 179/96

Aalmlnlai dor proilialon.l tomrtdü ên Àdmlnl3&aqão a com raglatro no CRA

Rua Sênador Rollêmbêrg,Íro 513 - São José - CEP 49.0í5,í20 - Tel.: (79) 3214-n29.
Aracaju - Sergipe - Brasil

Portal do Administrador: www.crase.org.br - e-mail: atendimênto@crase.org.br

| 5 Ítv. mi7

'rrt"
2189-01
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DECLARAÇÃO DE CAPACtTAÇÃO TECNTCA
..

Declaramos pai'a os devidos fins, que a Empresa NTLTEK SERVIÇOS EIRELI -
estabelecida a Rua B. no.30 Conj. Lidia Scuza Cruz, Centro, poço Rêdondo _

executa serviços de 04 (quatro) motoristas categoria ',8" e 06 (seis) motoristas
categoria "D", para condução de vêÍculos da frota oficral e locada, destinados a
superintendência Municipal de Transpones e Transito - SMTT, e que vem honrando
com dignidade os compromissos com està contíatante, sêndo os mesmos de boa
qüalidade, responsável pela seleção, reciutamento e treinamento do pessoal, parte
técnica executora dos servlços objeto do contrato abaixo.

NO. DO CONTRATO:
21t2C15.

OBJETO:
Prestação de serviços de 04 (quatro) motoristas categoria "8" e 06 (seis) motoristas na
categoria "9", p"r, condução de veículos da frota oficial e locada, destinados a
Superintendência Municipal de Transportes e Transito SMTT, coníormà
especificaçóes detalhadas constantes nos Anexos i e ll do Edital, referente ao pregãá
Eletrônico no. 136t2014.

MÃo DE oBRA/QUANTITATIVo DE PESSoAL:
04 (quatro) Motoristas Categoria '8":
06 (seis) Motoristas Categoria "D".

VALOR GLOBAL DO CONTRATO:
R$ 329.767,20 (trezentos e vinte e nove mil, setecentos e sessenta e sete reais e vinte
centavos).

VIGENCIA:
O presente contrato tem vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua
assinatura, qual seja: 1110312o1s, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivãi
perÍodos até o limite de 60 (sessenta) meses.

AracajLr - SE. 29 de Abrit de 2016

-áffia

Aracalu - DIA

ESTAOO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL T}E ARA.CAJU
SECRETARIA OE DEFESA SOCIAL E CIDÀDAiiiA
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPÀI DE TRANSPORTES E

SE.
na

Ã$

§iü'
6..trg§8.r§

:>
*
GI

§eãã
Oistrito lndustriat oe Tei.. 3179-1411 Fax: 3179-

kh:lií',At?frlfro*67
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CONSELHO FEDEFTAL DE ADtvtINTSTFTAçÃO
CONSELHO REGIONAL DE AOMINISTRAÇÃO DE SERGIPE

REGISTRO DE COMPROV
RCA mwffisrt.r.r*Sr. Presidente,

Solicito Regisbo de CoíÍpíwaÉo de Apüdão das ativihd6 abaixo êspêcifÇadas:

.JOSE EVERTON OOS SANÍOS

tNlct0r 12,0ír20í5 rÊRMlNor 3í11ü20í6.

RUA vALorcE BRAZ DE JEsus, N" 142, sÂ0 coNRADo- ARÂcAiu/sE
u - Etrrprg§a v(xrudlãua:
NILTEK SERVIÇOS EIRÉLI. EPP

§

13- NoÍne do Confahnt8:
SUPERIT{IE'IOEI{CIA TUI{ICIPAL DE ÍRA}ISPORÍES E ÍRÁX$TO . SITI

14 - CPF ou CcC
í3.366.927/0001.91

15 - EndêÍ€ço do Coífabnb:
Rua "G' n0 200, Distrito lndusfial de kacaju . DIA - Aracaju . SE

16 - TBI€íooel

(79) 3179í111
lamal:

r/ - urs"lrííu ss§ ürrúFr:

Prestação de serviços de 04 ( quatro ) motoristas categoria "B" e
motoristas na categoria "D" , para condução de veícuios da ftota o
locada, destinados a Superintendência Municipal de Transportes e Transito -
SMTT, conforme especificações detalhadas constantes nos Anexos I e II do
Edital, referente ao Eletrônico n'. 136/2014.

- Valor Global
- Vigêiroa do Crni.ab:

iNlcro 11t03t2015 TÉRMrNo:

1' yra - 
^íquivo 

Gerâl (CrrSê) ? yra - Aquivo do Rêquelente g- Via - Rãuerente--
DOCUMENTO VALIDO SOMENTE COM A CÍ{ÁNCEI,A DO CRA./SE.

tàcnico
.323ro1

Aracaju, 2311 1120'16.



1í052016 Fd,rrEB - Fer Âdáiíodê PÍevsrb - RBLdbb ê cdEúb d) ElbEteimeÍb
eÉ

Rêsultados da Comulta do Estabolecimeíúo

NomE Émpíesari.l: NILTEK SER\úCOS LTDA EIRELI - ME

CNPJ Compláo: 02. .972lOW1-72

econômic, do eetúêtecimenro (subclasse da CNAE): LlMpEzA EM pRÉDtos E EM DoMlcillos (s1.21_4/oo)

Endcrcço: R B 30 Coni: Lijia Souzs Cruz; - pooo B€dondo . So

:49810-000

lnício da Atividade: 29/0í1998

Ano dc Vigarciar 20tS

PêrÍodoôaÊ. utilizâdo parâ o cátculo: O1/01tm1B à31112noÁ

_ _Od.Jc qlrsÉo dos dados dâ ârÍ.ced a*i .l4nlm1'
Orbem: Guh de RBcolhimsnto do FGTS e de lnÍoÍmaçõ€,6 à

Pretriiência Soclal - cFtp

Datr de oírâção do3 dados do benêÍÍcio: 14lOS/201S
Orhêm: Sist€ína Unico de Benêflcios-51,8

Data de ErtraÉo da Expocr.llv8 ds Viíra|2SlO7l2O1S
Ano do Rsbrêocia:2013

Fonte: IBGE
Atividade oconômica do côtabeleclmento . Rolagão dqVisuslzsr RehtóÍb

GFIPg vílaac: 

-
Registros dê açilentos do trabalho:

Nexo Técnico Prêvid€nciário seÍn CAÍ
vinculada:

Ma3sa Sahrbl:

NúrneÍo Médio de VÍnculos:

Tolal de Estabeleclm€olos na subclâsse
CNAE:

Tolald6 Estâbolecimenios na subchss€
CME

com bdos os insuÍnos necessários ao
cálcub do FAp:

Auxilío.doeoqa por âciJsnte do tÍabalho - B91: 0

Aposeítadorb por. lnvaltrez po. acH€nte do ^trabaho- 892: u

P€nsáo por Íno.te por acuente da babatp - 893: O

A.xlb-acidentê por acirente do trâbsúlo - Bg4: O

\âloí Totalde BeneÍícios psg0s; O,0O

0

0

70,a20,15

3,8750

'10.063

índbe ds
Freqüêrrch:

Indice de Gl.avilade:

índ-Eê dê Custo

Taxa irádb dê
Rotatividade:

NúíDgro d6 Ordem dô
Frequência:

Núm6ro do Ordqm de
Graviiâdê:

Número de Ordêm d€ Cusb:

PeÍcen0q Ordem de o.nooo
rrequêncta:

Percend do Ordem de g.9ggg
(,rav|oEl{le:

Percenü de Ordêm de Custo: O,OOOO

inOice Conposto: 9.6669

0,0000

0,0000

0,0000

0,0{n0%

hüps:/^vwwzdaFovgoi,t /Fapwêtl/pqgê/cqlrrlb/Íã,ü.dgcmsúbF.p-rtíml
1t2

'Ano dE Vlgêncta: Sebclons um Estabelêclmento: Ou Çomplstê o CNP J RÀiz 02.514.9721

FÂP OÍigircl; 0,5{X}O Dsta do étcuto: 3O/tX}r2Oís
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CoNVENçÃO COLETTVA DE TRABALHO 2016'2016 r\

NúMER.DEREGT'TR'N.MTE: sEoo0o12/2016 l{
DATA DE REGISTRO NO MTE: O4tO2t2O16 l__--NúMERoDAsoLtctTAçÃo: MRoo3949/2016
NUiIERODOPROCESSO: 46221.00c/.72t2016-34
DATA DO PROTOCOLO: 26101t2016

Confira a autenticidade no endereço http:/hyww3,mte.gov.br/sistemas/mediador/.

slNDlcATo DAS EMPRESAS DE AssEto E coNS Do ESTADO DE sE, cNpJ 
^. 

32.742.231t0001{1,
neste ato representado(a) por seu Vice-Presidente, S(a). FABIO ANDRADE SANTOS;

E

SIND EMP DE COND E EMP DE ASSEIO CONS DO EST OE SERGIPE, CNPJ n. 32.825.283/0001{5. neste
Á ato representado(a) por seu Presidente, s(a). JoRGIVAN MoTA Dos sANTos;

celebram a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as condiçóes de trabalho
previstas nas cláusulas seguintes:

CúUSULA PRImEIRA. vIGÊNclA E DATA.BASE

As partes fixam a vigência da presente ConvenÉo Coletiva de Trabalho no período de 01o de janeiro de 2016
a 31 de dezembro de 2016 e a date-base da cetegoria em 01o de janeiro.

CúUSULA SEGUNDA . ABRANGÊNGh

A presente ConvenÉo Coletiva de Trabalho abrangerá e(s) categoria(s) do6 trabalhadoÍes vinculados a
represêntação do Sindicato Labonl, das empresas vinculadas a Íspre8êntação do Sindicato Patronal ,
com abrangência territorial em SE.

Salários, Reajustes e Pagamento

Piso Salarial

GúUSULA TERCEIRA. P|sos SALARIAIS

A partir de lo de janeiro de 2016, os empregados abrangidos pelo presente instrumento
negocial, farão jus ao sakirio normativo nas seguintes bases conforme tabela em anexo:

CúUSULA QUARTA. REAJUSTE SALARIAL

os empregados das empresas abrangidas por esta convenção coletiva de Trabalho, que
desenvolverem funções não relacionadas neste instrumento, independente do local de trabalho,



hq
n

tanto nas dependências da empresa, quanto nas instalações de clientes e specificarJdrííos
contratos de terceirização de serviços, terão assegurados o reajuste salarial de 101630Á( dez
virgula sessenta e três por cento) sobre os salários praticados em 0l de janeiro de 2016.

lsonomia Salarial

CúUSULA QUINTA - SAúRIo SUBSTITUTo

será garantido ao empregado substituto o mesmo saliírio percebido pelo substituído,
termos da Súmula 159 do TST sem, contudo considerar as vantagens pessoais.

Dêscontos Salariais

GúUSULA SEXTA . AUToRIzAçÃo PARA oEscoNTo EM FoLHA DE PAGAMENTo

Fica permitida às empresas abrangidas por esta Convenção, quando oferecida contraprestação,
o desconto em folha de pagamento decorrente de empréstimos, nos moldes da Lei 10.820/03.
da panicipação dos empregados nos custos com alimentação, convênios com supermercados.
farmácias e agremiações, e demais convênios, quando expressamente autorizados pelo
empregado.

CúUSULA SETIMA. QUEBRA DE iIATERIAL

GratiÍicações, Adicionais, Auxílios e Outros

Adicional de Hora{xtra

CúUSULA oITAvA. BANco DE HoRAS

É facultado às empresas abrangidas pelo presente instrumento a implantação do banco de horas
conforme estabelecido no parágrafo 2o do artigo 59 da cLT, corn as modificações instiruídas

As empresas não poderão descontar dos salários de seus empregados, qualquer quantia a título
de dano. salvo nas hipóteses de dolo ou culpa, na forma do au.Í.462 da itf.-
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pela Lei n' 9.601 e pela Medida Provisória no 1.709-5, nas seguintes condições: 

L
§ 1'- Fica facultado às empresas - com a devida concordância do empregado por escrftãZ a
compensação de jomada no limite de 40 (quarenta horas), devendo estas serem compensadas
no prtvo miiximo de 180 dias. O restante das horas laboradas será pago com adicional de 50oro
(cinquenta por cento);

§ 2'- As horas trabalhadas nos domingos e feriados serão computadas em dobro para efeito de
descanso:

§ 3'- Caso haja rescisão de contral.o de trabalho as horas nào compensadas serào pagas como
extraordiniírias;

§ 4" - Esta norma não se aplica às empresas que adotam regime de escala de revezamento com
folgas altemadas, vez que o próprio sistema de cumprimento de jornada já disciplina a conduta
de compensação.

Auxílio Alimentação

CúUSULA NoNA . ALIMENTAÇÃoruALE CoMPRAS

Todas as empresas fomecerão aos seus empregados o beneÍicio alimentação mediante as
condições explicitadas na presente clausula.

§ 1'- Ficam excluídos do presente beneÍicio:

I - os empregados que usufruam ou veúam a usuÊruir de alimentação fomecida pela
empregadora ou pela contratante, em cozinha e refeitório próprios.

II - Os empregados que trabalhem em jomada igual ou inferior a 6 horas dirírias e/ou 36 horas
semanais, com a ressalva do parágrafo primeiro, item I;

III - As empresas que utilizam à carga horiíria de segunda a sexta feira de 6 horas de trabalho, e
12 horas no sábado e domingo altemadamente, ficam obrigadas a pagarem o beneficio
alimentação apenas no dia em que o empregado trabalhar sob o Égime ae t i troras corridas.

§ 2'- Será descontado de cada empregado beneficiado o percentual de 10%.(dez por cento) do
valor do beneficio alimentação fomecida.

§ 3'- Fica facultada às empresas a liliação ao p.A.T.

§ 4" - o beneficio disposto na presente cláusula não tem natureza salarial, não se integrando a
remuneração do empregado para qualquer fim decorrente da relação de emprego.
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§ 5'- Aos empregados beneficiários serão fornecidos mensalmente: 
áL

t(
I - Ticket Alimentação seja em forma de ticket refeição, ticket alimentação ou vale c(blxá em
pecúnia, no valor de FI§ 10,50 (dez reais e cinquenta centavos) por dia, considerando-se os dias
efetivamente trabalhados no mês, até o dia 20 (vinte) do mês vigente de trabalho;

II - As empresas terão o direito de descontar dos empregados o referido beneficio em dias de
falta ao trabalho, podendo compensar o valor no mês seguinte ou no cálculo rescisório do
contrato;

III - Aos empregados que cumpram o regime de ftabalho de 12 x 36 horas, fica assegurado o
mesmo beneficio:

§ 6'- O beneficio alimentação somentc será devido para os contratos a serem firmados ou
aditados, entre tomadores de serviços e empresas prestadoras de serviços, a partir de 0l de
janeiro de 2012.

§ 7" - Os empregados que trabalhem em regime de escala./plantâo, receberão o respectivo
beneficio somente para os dias efetivamente trabalhados, obsérvando-se a ressalva do §2. do
presente artigo.

§ 8" - Fica facultado às empresÍrs substituir o beneficio alimentação pela c€sta básica, na forma
da lei, e pelo vale compras de cesta básica fomecido po. srp".m"r"uào.

§ 9" - A CONCCSSãO dO TICKET REFEIÇÃO/ ALIMENTAÇÀOA/ALE COMPRAS, dCSObrigA
as empresas a fomecer o vale transporte correspondente ao descolamento do empregado no
horrírio do almoço: trabalho/casa,/trabalho.

§ 10 - Na estrita hipótese de serem os custos repassados ao tomador de serviços, as empresas
concederão aos seus empregados uma cesta biísica mensal contendo os mesmos próduto,
integrantes da cesta biísica considerada pelo Governo Federal, sendo que tal parcela não será
integrada ao salário.

Auxílio Transporte

CúUSULA DÉcIMA - Dos VALES TRANSPoRTE

os Vales Transporte devidos aos empregados serão a estes entregues pelas empresas sempre no
último dia anterior ao da prestação do serviço. o desconto ierá 

-de 
6% (seis por cento),

incidente sobre o saliírio do empregado, na forma da Lei.

a) o valor da parcela a ser absorvida pelo empregado será descontado proporcionalmente à
quantidade de vale-Transporte concedida para o período a que se i.f.r. o salário ou
vencimento e por ocasião de seu pagamento,
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b) No caso de desligamento do empregado, o mesmo obriga-se a devolver o. lrul", W*n"
proporcional aos dias de trabalho ao período, sob pena de desconto na rescisão do contr-ato;

c) Para fins de indenização o tempo de deslocamento casa/trabalho/casa não será considerado
como jomada de trabalho.

d) Em caso de falta devidamente comprovada, haverá o desconto no mês subsequente.

Auxílio Saúde

CúUSULA DÉCITA PR|mEIRA. PLANo oooNToLÓGIco coLETIvo

Mediante Termo de Acordo firmado entre SEAC/SE e PREVDONTO - Assistência Técnica
Odontológica Silveira Ltda, esta ultima prestará serviços odontológicos para os empregados
das empresas filiadas ao SEAC-SE nas seguintes condições: Plano Básico à Rl§ 11,00 (onze
reais);

§ l" - O trabalhador que desejar aderir ao Plano Odontológico de que trata o caput deste, o fará
através do Departamento de Recursos Humanos da empresa que esteja vinculado;

§ 2' - A adesão ao Plano Odontológico é uma opção do empregado, cabendo-lhe o pagamento
integral da assistência odontológica contratada à PREVDONTO.

§ 3" - O SEAC-SE se exime da responsabilidade sobre o pagamento dos seus associados,
ficando a PREVDONTO responsável pela concessão de credito.

Auxílio Morte/Funeral

cúUsULA DÉCIMA SEGUNDA. AssISTÊNcIA SocIAL FAMILIAR

Por esta cláusula, fica garantido a todos os empregados/trabalhadores pertencentes às
categorias proÍissionais subordinadas a esta Convenção, associados ou não as entidades
sindicais profissionais, o serviço assistencial em caso de incapacitação peÍmanente para o
trabalho por perda ou redução de sua aptidão fisica. ou em caso de falecimento, de seus
dependentes, estabelecido pelo plano de beneficios definido a seguir, nos valores e condições
abaixo especificadas, responsabilizando-se a Entidade sindical Patronal, sEAC/sE, a manter a
assistência social ora instituída, através de sua própria administração ou de gestão
especializada.

a) Ajuda alimentícia: Fica certo e garantido o envio de 50 Kg de alimentos variados (cesta
básica) no valor de R$125.00 (cento e vinte cinco reais) cada, ao local onde reside o
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trabalhador incapacitado temporariamente, pelo período do afastamento concedido ffirar.
desde que não ultrapasse 06 (seis) meses, a contar da data de comunicação formal doãvento e
apresentação da Carteira de Identidade, CPF, Carteira de Trabalho e documento emitido pelo
INSS.

b) Ajuda de manutenção de renda familiar: Fica garantida a disponibilização de ajuda
Íinanceira mensal para composição de gastos com remédios, despesas hospitalares e similares
ao inválido ou ainda, aos dependentes legais viúva (o), companheira (o) ou filhos) do falecido,
no valor de I (um) saliírio mínimo vigente no país, pelo período de 04 (quatro) meses.
vencendo a primeira prestação l5(quinze) dias úteis após a entrega do documento
comprobatório do falecimento do trabalhador ou da sua incapacitação permanente para o
trabalho;

c) Ajuda de serviço Funeral: Fica garantida a ajuda de serviço funeral e sepultamento aos
dependentes legais (esposa (o), companheira (o) e filhos), do falecido, independente da causa
ou horiirio do falecimento, a ser solicitado através de sistema de convênios disponíveis 24
horas por dia 7 (sete) dias por semana, custeando-se até o valor de Rl§ 800,00 (oitocentos
reais), de acordo com o credo religioso da família.

Parágrafo Primeiro: Para viabilidade financeira deste beneÍicio assistencial e social, durante a
vigência desta convenção Coletiva de Trabalho, a título de contribuição financeira, as
empresas convenentes recolherão até o décimo dia útil de cada mês, ao SEAC-SE, através de
boleto bancário ou depósito identificado, o valor por empregado descrito no parágrafo segundo,
abaixo, tomando-se por base, para efeito de cálculo, a quantidade de empregados constante no
campo: "total de empregados do último mês informado" do GAGED do mês aÍlterior ao do
último informado ao Ministério do Trabalho e do Emprego, sem nenhuma redução, a qualquer
título.

Parágrafo Segundo: Para a constituição dos fundos necessiírios e manutenção dos beneficios
previstos nesta cláusula, fica convencionada que a participação das empresas delimita-se a RS
3,50 (três reais e cinquenta centavos) por empregado.

Parágrafo Terceiro: o empregador que por ocasião do óbito ou do fato causador da
incapacitação, estiver inadimplente por: falta de pagamento, pagamento após o dia do
vencimento ou efetuar o recolhimento por valor inferior ao devido, responderá perante o
empregado ou a seus dependentes, por multa equivalente ao dobro do valor da assistência e
acarretará multa mensal no valor de 10%o (dez por cento) do piso salarial da categoria a ser
paga a cada um de seus empregados.

Parágrafo Quarto: o óbito ou o evento que possa provocÍu incapacitação permanente para o
trabalho, por perda ou redução de sua aptidão fisica, deverá ser comunicado formalmenle. no
prazo máximo e improrrogável de até 90 lnoventa) dias da ocorrência.

Parágrafo Sexto: Farão jus à Ajuda de manutenção de renda familiar e à Ajuda alimentíçia os
trabalhadores que sofrerem perda ou redução de aptidão Íisica pelai imobilidades ou
amputaÇões abaixo relacionadas:



ALIENAÇÀO MENTAL - Debilidade menral completa e permanente.

VISÀO - Perda completa e pennanente do sentido.

AUDIÇÃO - Perda completa e permanente do sentido.

FALA - Perda completa e permanente do sentido.

TETRAPLEGIA - Impossibilidade completa e permanente de movimentação dos membros
superiores e inferiores.

PARAPLEGIA - Impossibilidade completa e permanente de movimentação dos membros
inferiores.

BRAÇO - Impossibilidade completa e permanente de movimentação ou amputação.

^ Ol,mRO - Impossibilidade completa e permanente de movimentação.

COTOVELO - Impossibilidade completa e permanente de movimentação.

ANTEBRAÇO - Impossibilidade completa e peÍmanente de movimentação ou amputação.

PLINHO - Impossibilidade completa e permanente de movimentação.

MÃO - Impossibilidade completa e peÍmÍrÍrente de movimentação ou amputação.

QUADzuL - Impossibilidade completa e peÍrnanente de movimentação.

PERNA - Impossibilidade completa e permanente de movimentação ou amputação.

JOELHO - Impossibilidade completa e permanente de movimentação.

^ PE - Impossibilidade completa e permanente de movimentação ou amputação.

ENCURTAMENTO Dos MEMBROS INFERIORES (PERNAS) - Em cinco (5) centímetros
ou mais.

COLUNA VERTEBRAL - Impossibilidade completa e permanente de movimentação ou
deformação completa e permanente.

PESCOÇO - Impossibilidade completa e permanente ,le movimentar.

Parágrafo Sétimo - Fica certo que os cartões de identificação e procedimentos pertinentes à
assistência, ora instituída, deverão ser retirados pelos empregadores na base do Sindicato
Patronal. para distribuição compulsória aos seus trabalhadores.

Parágrafo Oitavo - Em todas as planilhas de custos e editais de licitações deverá constar a
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provisão financeira para cumprimento desta assistência social, a fim de que r"r" 0..r.Ç" "patrimônio jurídico dos trabalhadores em consonância com o artigo 444 da CLT .

Parágrafo Nono - O presente serviço social não tem nanreza salarial, por nâo se constituir em
contraprestação de serviços, tendo caráter compulsório por ser eminentemente assistencial.

Parágrafo Décimo - sempre que necessiírio à comprovação do cumprimento da convenção
Coletiva de Trabalho e nas homologações trabalhistas deverão ser apresentadas às guias de
recolhimentos quitadas.

Parágrafo Décimo primeiro - Fica estabelecido entre as partes que os problemas de ordem
legal, que poderão ser acarretados pelo estabelecimento desta cláusula, serão de inteira e
exclusiva responsabilidade do Sindicato Patronal.

Outros Auxílios

cLÁUSULA DÉcIMA TERcEIRA - PREVIDÊNCIA socIAL

As empresas ficam obrigadas a fomecer aos seus empregados num prazo mriximo de 30 dias, a
documentação exigida pela Previdência Social relatilo a auxílio doença, óbito e aposentadoria.

GúUSULA DECIMA QUARTA - coNVÊNIos coM FARMÁclAs

As empresas poderão fazer convênios com farmácias. objetivando a que seus empregados
adquiram remédios para desconto mensal em folha de pagamento, desconio que será p.o.ãdiao
pelo preço cobrado pela farmácia de uma só vez.

Empréstimos

CúUSULA DEGIMA QUINTA - DEscoNTo DE EMPRÉsnMos - LEI í0.820/03

As empresas de asseio e conservação descontarão dos seus empregados. na folha depagamento, as importâncias correspondentes a empréstimos, disd-e que autorizados
individualmente pelos mesmos, mediante a aprcsentação, pela instituição creditícia, da relação
de nomes e valores, cabendo às empresas repàssarem,-mês a mês, uo 

"àn.e.rion,í.io 
do crédito.



as importâncias devidas.

a) A relação de nomes e valores de que trata o caput deverá ser encamiúada às

asseio e conservação até o dia 20 vinte de cada mês, acompaúada das devidas
expressas do empregado.

b) A mensalidade a ser assumida pelo empregado não poderá ultrapassar o limite de 30%,
(trinta por cento) da sua remuneração líquida, conforme determina a Lei 10.820/03 de 17 de
dezembro de 2003.

c) O empréstimo só é devido para os empregados associados ao SINDICATO DOS
EMPREGADOS EM CONDOMIMOS E EM EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVAÇÃO
DO ESTADO DE SERGIPE_ SINDECESE.

Contrato de Trabalho - Admissão, Oemissão, Modalidades

DesligamentorDemissão

CúUSULA DÉCIMA SEXTA - CARTEIRA DE TRABALHo

As empresas anotarão, na CTPS, a real flrnção exercida pelo empregado.

PARÁGRAFO ÍNICO - As empresas lançarão na CTPS do empregado o nome do Sindicato
favoreci com recolhimento do desconto da Contribuição Sindical, ao invés de simplesmente
SINDICESE.

cúUSULA oÉcIMA SÉIMA - DISPENSA PoR JUSTA cAUsA

O empregado dispensado por justa causa sob a alegação de cometimento de falta grave será
comunicado por escrito do fato. A ausência de comunicação escrita presumirá a ocorrência de
dispensa imotivada. Se o empregado se negar a acusar o recebimento da comunicação, a recusa
deverá ser testemuúada.

cúusuLA DÉcrirA orrAvA - REscrsÃo sALDo DE sAúRtos

O saldo de saliirios referente ao período alterior ao aviso prévio deverá ser pago por ocasião do

LtÇ

g
empresas de
autorizações
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pagamento geral dos demais empregados, exceto se a homologação ou quitação dL+íscisão
ocorrer antes do mencionado pagamento geral.

cúusule oÉcrua NoNA - coNDUçÃo PARA nonoloceçÃo

As empresas ficam obrigadas a antecipar as despesas com o transporte de seus empregados, em
caso de deslocamento de um município para outro, para recebimenlo de rescisão de contrato de
trabalho, NA BASE TERRITORIAL DA ENTIDADE SINDICAL PROFISSIONAL

a) As empresas deverão comunicar por escrito ao empregado desligado, a data, local e horrário
para homologação da rescisão contratual.

,a b) A falta de comparecimento da empresa no ato das homologações previamente agendadas a
sujeitará ao pagamento de indenização correspondente a um (um) dia da remuneração do
empregado, paga diretamente ao mesmo, sem prejuízo das demais penalidades.

cúusuLA vlcÉstirA - coMtssÃo DE coNctLtAçÃo pRÉvn

Pela presente convenção, ficam o sindicato Patronal e Laboral, obrigados a criar o NINTER -
Núcleo Intersindical de Conciliação Trabalhista, instituído pela Lei 9.958 de l2 de janeiro de
2000.

cúusuLA vtcÉstMA pRtMEtRA - Do pEDtDo oE oEMtssÃo

Considerando a faculdade do funcionário em solicitar demissão, deverá este comparecer a sede
do SINDECESE, a fim de validar expressaÍnente o seu pedido.

Aviso Prévio

CúUSULA vIGÉsIíI,IA SEGUNDA - AvIso PREvIo

o aviso prévio deverá ser comunicado por escrito, mediante recibo, esclarecendo se o
empregado deve trabalhar no período.

a) As empresas deverão fazer constar no aviso prévio o dia, horário e local onde o empregado



deverá comparecer para o recebimento das verbas rescisórias;

b) Durante o cumprimento do aviso prévio, o empregado com comportamento al

remunerado, e ser afastado do posto de serviços; podendo, conforme o cÍrso, a ser dispensado
por justa causa.

c) Considerando a publicação da Lei 12.506i201I que trata da matéria, observaremos que a
partir deste, passaremos a contabilizar 3 dias de aviso prévio para cada ano trabalhado ou seja,
ate um ano de trabalho o aviso continua sendo de 30 dias e a cada ano de trabalho completado,
soma-se mais 3 dias até o limite de 90 dias de aviso, o que será atingido somente no vigésimo
primeiro ano (1 ano:30 dias + 20 anos:60 dias), consoante tabela abaixo:

Trabalhado Dias de Aviso

Até 2 anos

Até 3 anos

Até 4 anos

Até 5 anos

Até 6 anos

Até 7 anos

Até 8 anos

Até 9 anos

Até 10 anos

Até 11 anos

té 12 anos

Até 13 anos

Até I 4 anos

Até 15 anos

Até l6 anos

Até 17 anos

Até l8 anos

Até 19 anos

Até 20 anos

A partir de 20 anos

Suspensão do Contrato de Trabalho

GúUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - INTERRUPÇÃo Ê sUSPENsÃo Do coNTRATo DE TRABALHo

Até I ano

I

-tl
l5

87

90
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As intemrpções ou suspensâo do contrato de trabalho de responsabiliara. .*.trff-a,
empregadora isenta o empregado de qualquer tipo de desconto, não podendo haver quH(uer
tipo de compensação posterior em jomada normal de trabalho. salvo com anuência do mesmo.

Outros grupos êspecíficos

CúUSULA VIGESIMA QUARTA . ADVERTÊNCA oU SUsPENsÀo

A todo empregado suspenso ou advertido disciplinarmente será entregue o termo formal
discriminando o motivo da punição que deverá ser assinado por ele e visado pelo diretor da
empresa. Recusando-se o empregado a assinar, o comunicado será válido quando assinado
por duas testemunhas.

cúusuLA vrcÉstÍtlA eutNTA - CARTA DE REFERÊNCÁTAPRESENTAçÃo

As empresas, no ato da rescisão do contrato de trabalho, fomecerão aos seus empregados, carta
de referência ou de apresentação.

CúUSULA VIGÉSIiIA SEXTA - DIA DA CATEGoRIA

Fica reconhecido que o dia 19 de março, Dia de são José, Protetor do Trabalhador, como o dia
do trabalhador do setor de Asseio e conservação, não implicando em feriado, devendo as
empresas, sindicatos e Federações, formarem parcerias para comemoração desse dia e dar
ampla divulgação aos seus empregados.

CúUSULA VIGÉSImA SÉTITA . AçÃo DE CUMPRIMENTo

As empresas recoúecem a legitimidade dos Sindicatos Patronal e Laboral, solidririas ou
independentes, para ajuizar ação de cumprimento perante o Ministério Público do Trabalho e a
Justiça do Trabalho, no caso de transgressão dos artigos desta Convenção Coletiva de Trabalho
e demais normas trabalhistas, independente da outorga da categoria representada.
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Relaçóes de TÍabalho - Condiçóes de Trabalho, NoÍmas de pessoal e Estabilidades

Normas DisciplinaÍês

cúusuLl vrcÉstMA otrAvA - RELAçÁo DE EMpREcADos

As empresas enviarâo à entidade sindical proÍissional relação dos empregados abrangidos pela
contribuição sindical na forma estabelecida na legislação pertinente

Estabilidade Acidentados/poÍtadorês Doença proÍissiona I

CúUSULA VIGÉSIMA NoNA. coMUNIcAçÂo Do ACIDENTE DE TRABALHo

A empresa deverá comunicar o acidente de trabalho à Previdência Social até o 1" (primeiro) dia
útil seguinte ao da ocorrência do mesmo e, em caso de óbito, imediatamente a autoridade
competente. Da comunicação a que se refere esta cláusula, receberão cópias o acidentado ou
seus dependentes, bem como o Sindicato Profissional no caso de afastamento superior a 15
(quinze)dias.

Outras noÍmas de pessoal

CúUSULA TRIGÉSIMA. QUADRo DE Av|sos

As empresas afixarão quadro de avisos à disposição do respectivo Sindicato suscitante, para a
colocação de comunicados de interesse da categoria.

Outras estabilidades

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA. AcEsso Do DIRIGENTE SINDIGAL

Será facilitado aos diretores do Sindicato dos trabalhadores o acesso às sedes das empresas
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*nr.*^@,para a realização de visitas a frm de tratar de assuntos relacionados com

associados.

cúusuLA TRrcÉsrma securoa - FtscAltzAçÃo

Fica atribuída à Delegacia Regional do Trabalho em Aracaju e aos Sindicatos convenentes, a
fiscalização da presente Convenção, devendo a mesma ser depositada e registrada na referida
Delegacia.

Jornada de Trabalho - Duraçâo, Distribuição, Controle, Faltas

Prorrogação/Redução de Jornada

CúUSULA TRIGÉSIMA TERCEIM - JoRNADA DE TRABALHo 12 x 36

Poderá ser adotada a jomada de 12 (doze) horas inintemrptas de trabalho, desde que sejam
concedidas, posteriormente, 36 (trinta e seis) horas de repouso.

a) Na jomada de trabalho 12 (doze) por 36 (trinta e seis), estii incluso o pagamento do repouso
semanal remunerado.

b) De acordo com o calendiírio nacional de fcriados, quando deste regime coincidir o labor em
dia de feriado. deverá este perceber o valor em dobro como preceitua o Artigo 9o da Lei no
605/49 bem como a Súmula n' 146 do TST.

c) os empregados que trabalham na escala l2(doze) por 36 (trinta e seis), notuma o adicional
notumo será devido somente nas noites trabalhadas, rra f'orma da lei.

d) Os empregados que trabalham na escala i2x36 firão juzao pagzrmento do descanso da hora
intrajomada.

e) Fica convencionada a permissão da alteração da jomada, bem como, do horiírio de trabalho
dos empregados que trabalhem em regime de tumos inintemrptos, em atendimento à portaria
412/2007.

f) Na jomada de trabalho mensal, em virtude do repouso remunerado, serão adotadas
22O(duzentos e vinte) horas como divisor pala efeito de cálculo, sendo considerado como hora
extra o que exceder de 192 (cento e novenm e duas) horas efetivamente trabalhadas.
independente da jomada ou escala adotada.

g) Caso após a sexta hora consecutiva rie trabalho no dia. não seja possível a concessão do
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intervalo para repouso e alimentação, o empregador ficará obrigado a indenizar em diúflà,o
período de 0l(uma) hora com acréscimo de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor da\-ora
normal de trabalho. considerando o sindicato obreiro que a supressão nestas condições não
afronta o previsto no art. 7l da CLT, tendo em vista a natureza excepcional da situação que
envolve a categoria abrangida por este instrumento.

Dêscanso Semanal

cLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - PERíoDo DE DEscANSo

considerando-se a realidade da prestação de serviços e, ainda a natluÍeza empresarial, fica
estabelecida a possibilidade de, em acordo individual ou coletivo, este com a participação do
sindicato dos empregados, ampliar-se o descanso intrajomada além do limite de 2 (duas) horas,
na forma do artigo 7l daCLT.

Controle da Jornada

CúUSULA TRIGÉSIMA QUINTA . cARTÂo oU coNTRoLE DE PoNTo ÚNIco

As empresas obrigam-se a utilizar no controle de entrada e saída dos empregados apenas um
único cartão ou controle de ponto, para horas normais e horas extraordiniírias.

Faltas

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA . Do VESTIBULANDo

Que se submete a exames vestibulares, supletivos ou concursos públicos terá abonada a falta
nos dias de exames, desde que comprove o comparecimento e avise ao empregador com
antecedência mínima de 03(três) dias.

cúusuLA TRtcÉstue sÉrtml - ABoNo DE FALTA
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Serão abonadas as faltas ou horas não trabalhadas do empregado que necessita, u.orpuú\lí
seus filhos menores de doze anos, ou inválidos, em médicos, abono este até uma vez ao mês,
me diante comprovante.

Saúde e Segurança do Trabalhador

Condições de Ambiente de Trabalho

CúUSULA TRIGÉSIMA oITAvA . sERvIçoS ESPEcIALIzADo EM ENGENHARIA DE SEGURANçA E
EM MEDICINA DO TRABALHO

Considerando o previsto na Portaria no 17, de 0l de agosto de2007 (DOU de 02108/2007), do
Ministério do Trabalho e Emprego. da Secretaria de Inspeção do Trabalho. que altera a redação
da Norma Regulamentadora n' 4, vêm os presentes sindicatos pactuarem a criação do SESMT
comum que cumprirá os ditames da citada portaria, e será avaliada semestralmente por uma
comissão formada pelo Presidente do Sindicato Laboral, pelo Presidente do Sindicato Patronal
e pela Delegacia Regional do Trabalho.

Uniforme

CúUSULA TRIGÉsIua IoxI - UNIFoRÍI,IES

Quando o uso de uniformes for exigido pela empresa, fica a mesma obrigada a fomecer ao
empregado, gratuitamente, de uma só vez, para o período de um ano, 02 (dois) conjuntos de
uniformes completos, respondendo cada empregado pela reposição resultante de extravio ou
mau uso dos uniformes, quando devidamente comprovado. Caso o empregado tenha seu
contrato de trabalho rescindido, por qualquer motivo, Íica ele obrigado a devolvê-los íntegros
ou indenizá-los através de desconto em verbas rescisórias. Entenda-se por conjunto completo:
calça. camisa e bota, nos casos de exposiçào excessiva ao sol será fomecido camisa de manga
longa e boné.

lnsalubridade

CúUSULA QUADRAGÉSIMA . INSALUBRIDADE:
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Até que se tenha base normativa regulamentando a situação, a base de calculo do Orr"rO"Of
DE INSALUBzuDADE, paÍ? os 

. 
empregados das Empresas abrangidas pelH

SEACiSINDECESE, será o SALARIO MINIMO oficial estipulado pelo Govemo Federal.

Treinamento para PÍevenção de Acidentes e Doenças do Trabalho

cúusuLA QUADRAGES|MA pRti,tEtRA - AC|DENTE DE TRABALHo - TRANSPoRTE

As Empresas se obrigam a garantir o transporte gratuito, imediatamente após a ocorrência do

acidente do trabalho com o Empregado até o local e efetivação do atendimento médico, bem

como o transporte quando da alta médica até sua residência. se a situação clínica do empregado
impedir sua normal locomoçâo.

Aceitação dê Atestados Médicos

cúusuLA QUADRAGÉS|MA SEGUNDA - ATESTADoS MÉDtcos

As empresas aceitarão como válidos atestados médicos e odontológicos apresentados pelo
empregado para justificar sua ausência por motivo de doença, fomecidos por médicos

contratados diretamente pela empresa ou mediante convênio. Na falta de médicos contratados

ou conveniados pela empresa, valerão os atestados passados por médicos vinculados à

Previdência Social e ao Sistema Único de Saúde. no prazo máximo de 48 horas, caso contriirio
não terá validade.

Parágrafo único- As declarações que, não implicarem na necessidade de afastamento das

atividades laborativas, não serão consideradas para abonar a falta do funcionário, devendo em

todos os casos, prescindir de data e horário em que o empregado esteve na unidade de saúde

além da assinatura do médico ou funcioniário administrativo.

Relaçôês Sindicais

Representante Sindical

cLÁusuLA QUADRAGÉSIMA TERcEIRÂ - DtRtcENTES slNDlcAls
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A Empresa com a qual o empregado eleito tesoureiro mantenha vínculo empregatício.
compromete-se a liberar o mesmo de suas funções, ficaÍIdo esta responsável pelo pagamento de

encargos sociais, e a cargo do SINDECESE o pagamento dos salários durante a vigência da
presente Convenção.

Comissão de Fábrica

CLÁUSULA OUADRAGÉSIMA OUARTA. DA TAXA ASSISTENCIAL PATRONAL PARA AS EMPRESAS
NÃo ASSoCIADAS

As empresas abrangidas por esta Convenção Coletiva de Trabalho, não associadas ao
SEAC/SE, contribuirão anualmente e uma única yez pata o Sindicato Patronal com a

importância de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais), a ser recolhida até o dia 30 de junho de

2016, na sede do Sindicato Patronal ou onde este indicar, tudo de acordo com orientação
emanada do Supremo Tribunal Federal - STF nos Processos RE 220.700-l {DJ de
l3.l 1.1998) e RE 189.960-3 -(DJ de 17.1 1.2000).

Parágrafo Único- Em caso de recolhimento posterior a daÍa acima, a empresa inadimplente
estará sujeita ao pagamento adicional de -iuros de mora à razão de 1%o (Um por cento) por mês
ou fração de atraso e também ao pagamenro de uma multa de 2% (Dois por cento) sobre o
montante (principal mais juros). As partes acordadas se obrigam a cumprir rigorosamente todas
as clausulas ajustada lir,remente nc preselrte instrumento negociável. Havendo
descumprimento, fica obrigado o infrator a pagar à parte lesada, como multa ou penalidade, o
valor correspondente a um salário mínimo da categoria, por infração.

Garantias a Oiretores Sindicais

cLÁusuLA QUADRAGÉStMA eu|NTA - GARANTTA DE AFASTAMENTo Dos DTRTGENTES stNDtcAts

A Empresa com a qual o empregado eleito tesoureiro manteúa vínculo empregatício,
compromete-se a liberar o mesmo de suas firnções, ficando esta responsável pelo pagamento de

encargos sociais, e a cargo do SINDECESE o pagamento dos salários durante a vigência da
presente Convenção.

ContribuiÇóês Sindicais

CLÁUSULA OUADRAGÉSIMA SEXTA - II'ENSALiDADE PARA O SINDICATO DOS EMPREGADOS
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As empresas ficam obrigadas a descontar na folha de pagamento de seus empreg ^0"r,&que devidamente autorizadas por eles, às mensalidades, no valor equivalente a l7o do piso
salarial previsto no § lo do Arr. 3o da presente Convenção, devida pelos associados ao

Sindicato dos Empregados, quando por este notificada. O recolhimento ao Sindicato dos

Empregados, do importe descontado, será feito até o dia l0 (dez) de cada mês.

PARÁGRAFO ÚxfCO - As empresas deverão proceder ao recolhimento de que trata a
presente cláusula via depósito ao Sindicato dos Empregados, conforme discriminado na guia
(ou boleto bancrírio) apropriada, a ser por este encamiúada. Poderá, ainda, ser efetuado o
recolhimento diretamente ao sindicato, quando este assim ajustar com a empresa.

cúUsULA QUADRAGÉSIMA SÉTMA . CONTRIBUIçÃO CONFEDERATIVA

Deverão recolher a Contribuição Confederativa Patronal, consoante à norma do inciso IV, do

Art. 8o, da Constituição Federal e demais legislações aplicáveis à matéria, cujo valor,
determinado pelo SEAC - Sindicato das Empresas de Asseio e Conservação do Estado de

Sergipe. vinculada ao numero de empregados existentes na empresa em junho de 2016,

atestado pelo CAGED, será:

Empresa com até 500 (quiúentos) empregados: um saliírio mínimo vigente;

Empresas com mais de 500 lquinhentos) empregados: um saliirio e meio vigente.

PARAGRAFO ÚntCO - Esse valor poderá scr pago em parcelas de igual valor com

vencimento nos dia 05/08/2016 e 0510912016.

CúUSULA OUAORAGÉSIiIA OITAVA . DESCONTO ASSISTENCIAL DOS EiIIPREGADOS

De acordo com Assembleia Geral realizadas nos dias 05 e 0610ll/2016 com a categoria. e em

obediência ao Art. 8" do Estatuto da Categoria, as empresas ficam obrigadas a descontarem dos

empregados associados ou não associados ao Sindicato, abrangidos por esta Convenção, o

percentual de l0%o (dez por cento) dividido em cinco parcelas de 2% (dois por cento) nos

meses de fevereiro, maio, julho, seÍembro e novembro/2016. a título de desconto

assistencial em favor do SINDECESE para custeio e manutenção da entidade, garantido seu

direito de oposição ao desconto estipulado. a ser exercido até o dia 10 (dez) de cada mês

respectivo.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Com base rras disp«.rsições contidas no artigo 513, alínea "e"' da

CLT e de acordo com decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal através do Recurso
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Extraordiniírio n. " 189.960-3, publicada 1o DJU em 10i08/2001, os empregad ,r* O"ur@
obrigados a descontar na folha salarial de cada mês, a partir de janeiro de 2016.

PARIGRAFO SEGUNDO - As importâncias descontadas deverão ser recolhidas ao
SINDECESE em guias próprias fomecidas, até o dia l0 do mês subsequente ao vencido,
acompanhada da relação nominal dos empregados, sob pena de pagamento de multa de l0%
(dez por cento) do valor devido, acrescido de juros e correções legais.

PARÁGRAFO TERCEIRO - quanro ao direito de oposição ao desconto aos empregados não
associados, manifestado pessoalmente pelo trabalhador interessado em carta de próprio punho
na sede da entidade. Ficando sem validade as comunicações efetuadas pelos empregados
através de correio, cartório, e-mail, fax ou diretamente à empresa.

cúusulA euADRAGÉstMA NoNA - coMpRovAçÃo Do REcoLHtiiENTo DA coNTRtBUtçÃo
SINDICAL PATRONAL

As empresas remeterão ao Sindicato paúonal sito à Rua Terezirúa da Costa Santos no 347.
Bairro Luzia - AracajúSE, (CEP: 49.045-050) no prazo de quinze dias após o mês de

referencia da contribuição a cópia da Guia de Recolhimento de Contribuiçâo Sindical - GRCS
quitada; O Sindicato Patronal encamiúará ao Ministério do Trabalho a relação das empresas
que não comprovaram recolhimento da Contribuição Sindical através do encaminhamento da
cópia da guia GRCS, até o 15" dia útil do mês subsequente ao vencimento.

CúUSULA QUINQUAGÉSIiIA - TAXA ASSISTENCIAL PATRoNAL

As Empresas Prestadoras de Servigos Terceirizáveis de Asseio e Conservação, filiadas ou
abrangidas pelo SEAC/SE, com recursos próprios, recolherão a titulo de Taxa Assistencial
Patronal. através de guia bancaria fomecida pelo Sindicato, uma contribuição correspondente
ao valor de Y, salino mínimo. Vencível a partir do mês subsequente a homologação da
Convenção Coletiva de Trabalho/2016.

Outras disposiçõês sobrê relação entrê sindicato e empÍesa

CúUSULA QUINQUAGÉSIMA PRIMEIRÂ - GERTIDÃo DE REGULARIDADE PARA co[I,t AS
oBRTGAÇÔES STNDTCAtS

Com intuito de preservar as empresas rdôneas, assim como seus respectivos empregados e os contratantes
em geral, para eÍeito deste instrumento e de comprovaÉo junto a terceiros, inclusive justiÇa do trabalho,
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Superintendência Regional do Trabalho, Ministério Publico do Trabalho, Tomador de serviços
e Orgãos Licitantes e por força desta convenção e enr atendimento ao disposto no Artigo 607
da CLT, as empresas para participarem em licitações promovidas por órgãos da administração
pública. direta, indireta ou contratação por setores privados, deverão apresentar Certidão de
Regularidade pÍra com suas obrigações sindicais.

panÁCnlfO PRIMEIRO - Esta certidão será expedida pelas partes convenentes,
individualmente, sendo específica para cada certame licitatório, sendo vedada a emissão de
certidões ou declarações de cumprimento parcial das obrigações contidas nesta Cláusula.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Consideram-se obrigações sindicais:

a) recolhimento da Contribuição Sindical (profissional e econômica);

b) recolhimento de todas as t.xÍls e contribuições inseridas nesta convenção;

c) comprovante de pagamento de salarios, descriminando as importâncias pagas, os descontos e
o valor correspondente ao FGTS.

d) cumprimento integral desta convenção.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A faltâ da Certidão ou vencido seu prtlzo que é de 30 (trinra)
dias, permitirá à demais empresas licitantes, bem como aos sindicatos convenentes, nos casos

de concorrências, carta-convite ou tomada de preços, Pregão Eletrônico e Presencial, alvejarem
o processo licitatório por descumprimento da Convençào Coletiva de Trabalho.

PARÁGRAFO QUARTO - Esta certidão será expedida pelas partes convenentes,
SINDECESE e SEAC, individualmente. Ambos enu'egarão a respectiva certidão no prazo de
48 horas após a protocol ização do pedido. A reÍ'erida Certidão só terá validade assinada pelos
respectivos Presidentes das Entidades SEAC/SE e SINDECESE/SE.

Outras disposições sobrê represêntação e organização

cúUSULA QUINQUAGÉSIMA SEGUNDA. LICITAÇOES

A partir da homologação deste instrumento as empresis ficam obrigadas a incluírem em sua

documentação para licitações públicas ou contratação por setores privados, cópia desta

Convenção Coletiva de Trabalho.

CúUSULA QUINQUAGÉSIMA TERCEIRA - DOS ENCARGOS SOCIAIS
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Visado assegurar a exeqüibilidade dos contratos de prestação de serviços *,^ ..05.^ J"W
ao tomador, assegurando a adimplência dos Encargos Sociais e Trabalhistas, fica
convencionado que as empresas do segmento abrangidas pela CCT deverão praticar o
percentual mínimo de Encargos Sociais e Trabalhistas de 85,4lYo (oitenta e cinco úrgula
quarenta e um por cento) conforme Planilha de Cálculo abaixo como documento essencial a
quaisquer licitação. sob pena de nulidade do certame tal como disposto nos artigos 607 e 608
da CLT.

PLANILHA DE ENCARGOS SOCIAIS
ENCARGOS SOCIAIS: Incidente sobre o valor da Remuneraçâo * o valor da

Remuneração técnica.
GRUPO ..A" ENCARGOS SOCIAIS TOTAL

36,80y"

FGTS
SEGURO ACIDENTE DE
TRABALHO/S1.T/INSS

SEBRAIl
.6 Bt' ENCARGOS SOCIAIS

l3 ACI DENTE DE TR.,ABAI-HO 1,30'Á

SUB
ÍA)

t4i AVISOPREVIOiI,II% t'11t" II3'SALARIO 1 8,33o/o 
;

ENCARGoS SúIÂI§ "*---i- srrB ToTAL (c) "-

: o aao/-: g,64yo 
Ilo-ffiEtfizADb-l- \u%

17 TNpEMZAÇ4q4DLC]o\4L t,80yo t

ta@sõusserraruffi
i CAUSA I I

Grupo..D" I ENCARGOS SOCIAIS I SUg rOrAI, (D) ro,48y" l

SESI OU SESC

SENAI OU SENAC

0.20vo

SALARIO EDUCAÇÀO 2,50%

12.030/0

0l

TOTAL(B) 28,49V"

INSS
02

06

07

t2

INCRA

FALTAS LEGAIS
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19 INCIDENCIA DOS ENCARGOS DO GRI,JPO i 10,48%

.'A" SOBRE O "B"
TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAS 85,41%

Disposições Gerais

Aplicação do lnstrumento Coletivo

^ cúusuLA eurNeuAGÉsrMA QUARTA - DrspostÇoEs FrNArs

As partes acordadas se obrigam a cumprir rigorosamente todas as clausulas ajustada livremente
no presente instrumento negociável. Havendo descumprimento, fica obrigado o infrator a pagar
à parte lesada, como multa ou penalidade, o valor correspondente a um saliírio mínimo da
categoria, por infração.

Outras Obposições

cúusut-l our,toulcÉsntl outNTA - oEÍr,tAts DtspostçoEs FTRMADAS No TNSTRUMENTo
COLETIVO PERMANECEM INALTERADAS

A presente Convenção Coletiva de Trabalho e celebrada na forma do artigo 7o, incisos V, M e

XXVI. da Constituição Federal. Na eventualidade do Poder Público determinar, por nonna
legal, beneficios previstos no presente instrumento, poderá haver compensação, de forma a não
estabelecer duplo pagamento/beneficio. pier,àlecendo. no entanto, o que for mais vantaj oso ao
empregado. Face da presente negociaçã«r coletiva, fica expressamente revogada a CCT, lavrada
em 16/0112012, devidamente depositada e registracla, na DRT-SE, em 29101/2015, sob no

46221 .0006881201 5- 19, bem como seus termos aclitivos com as ressalvas aqui postas. As
divergências, entre as partes convenentes serão dirimidas amigavelmente e, não havendo
acordo, pela Justiça do Trabalho, na fonna legal. Por estarem justos e contratados, assinam o
presente instrumento.



FAtsIO ANDRADE SANTOS
Vice-Presidente

SINDICATO DAS EMPRESAS DE ASSEIO E CONS DO ESTADO DE SE

JORGIVAN MOTA DOS SANTOS
Presidente
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ANEXO I . ATA DA ASSEMBLEIA DOS - APROVAçÃO DA CCT/2016

Anexo (PDF)

ANEXO I - ATA DA ASSEMBLEIA DOS TRABALHADORES

Anexo (PDF)

ANEXO I . TABELA DE SALARIO

Anexo (PDF)

ANEXO II . ATA DA ASSEMBLÉN DOS ÍRABALHADORES . APROVAçÃO DA CCT/20í6

A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministério do Trabalho e Emprego na
lnternet, no endereÇo http:/Árvww.mte.gov.br.
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ANEXO

TABELA SALARIAL

MODULO,I SALARIO NORMATIVO R$ 885,05

MODULO 2 SALARIO NORMATIVO R$ 898,09

AGENTE DE LIMPEZA

ASSISTENTE DE ILU NTI

GERAIS

CARREGADOR
COPEIRA

LAVADEIRA

OPERADOR DE DE XEROX

DE VENDAS

AGENTE DE PORTARIA
AJU TICO
AJUDANTE DE PEDREIRO

DE ALMOXARIFE

ll )ES

ATENDENTE

0i
0t IRANÇA

\,IHA

GRAFICOS
XA

CONFERENTE
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13 COSTUREIRA
14 COVEIRO
15 CONDUTOR DE LANCHA
to EMPACOTADOR
17 ENLONADORi CARGA
18 FISCAL DE HALL
'19 FISCAL DE TERMINAL
20 FOLGUISTA

GARAGISTA
22 GARCOM
23 MANOBRISTA
24 IVIAQUEIRO
25 OPERADOR DE AUDIO/SOM/TV
26 ORIENTADOR DE TRAFEGO
27 PORTEIRO
28 PORTEIRO DE CONDOIVIINIO
29 PISCINEIRO
30 RECEPCIONISTA
31 RON DISTA
3Z VENDEDOR

VISTORIADOR
34 VIGIA

01 | oPEMDOR DE VTDEOMONTTORAME_!,ITO

MODULO 5 SALARIO NORMATIVO R$ 914,86

@-_-
01 I MOTORISTA CARRO PEQUENO/PASSEIO DE EMPRESA TERCEIRIZADA 

I

MODULO 6 SALARIO NORMATIVO RS 931,38

-.,I

MODULO 3 SALARIO NORilATIVO R$ 899,96

MODULO 4 SALARIO NORMATIVO R$ 904,55



MODULO 7 SALARIO NORMATIVO R$ 939,08

ITEM FUNÇOES
01 ATENDENTE TURISTICO

MODULO 8 SALARIO NORMATIVO R$ 948,26

IIODULO 9 SALARIO NORMATIVO R$ 967,22

MODULO íO SALARIO NORMATIVO R$ 1.004,28

MODULO í1 SALARIO NORMATIVO R$ í.006,16

ITEM FUNCÔES
0'1 SUIDADOR SOCIAL
02 I,ECREADOR

ITEM FUNÇÔES
01 AUXILIAR DE JARDINEIRO
02 TRATADOR DE ANIMAIS

ITEM FUNÇOES
0'l AGENTE DE APOIO OPERACIONAL
02 ALMOXARIFE
03 AUXILIAR OPERACIONAL
04 AUXILIAR DE SECRETARIA
05 AUXILIAR DE SERVrÇOS ADMTNTSTRATTVOS
06 ESTOOUISTA

ITEM FUNÇÔES
01 MOTORISTA CARRO TOPII(KOMBI DE EMPRESA TERCEIRIZADA

MODULO 12 SALARIO NORMATIVO R$ 1.0í1,47

MODULO í3 SALARIO NORMATIVO R$ 1.026,64

EIVI RO

II./|ODULO 14 SALARIO NORMATIVO R$ í.037,82

ITEM F

&

I TE I\i] FUNÇOES
1 : ANIMAIS

)ERADOR DE EMF
IPERADOR

]OLA

7

FUNÇOES
AÇOUGUEIRO



k
01 ATENDENTE COMERCIAL
02 RONDISTA I

MODULO 15 SALARIO NORMATIVO R$ 1.049,41

MOOULO í6 SALARIO NORMATIVO R$ í.099,31

ITEM FUNÇÔES
01 AUXILIAR DE SERVIÇOS OPERACIONAIS I

02 AUXILIAR DE LOGISTICA
03 CABO DE TURMA
04 COORDENADOR ADMINISTRATIVO
05 SOORDENADOR OPERACIONAL.
06 ENCARREGADO DE LIMPEA INDUSTRIAL
07 ENCARREGADO DE I\,,IANUTENÇAO
08 ENCARREGADO DE OPERAÇÔES/MANUTENÇÃO

ITEM FUNÇÓES
01 AGENTE COMERCIAL

MODULO í7 SALARIO NORMATIVO R$ ,I.1OO,OO

ITEM FUNÇÔES
01 FISCAL DE MERCADO E FEIRA LIVRE

MODULO í8 SALARIO NORMATIVO R$ 1.106,66

ITE I\,4 FUNÇÔES
01 AUXILIAR DE DEPARTAMENTO PESSOAL

MODULO 19 SALARIO NORMATIVO R$ 1.126,73

ITEM FUNÇÕES
01 AUXILIAR DE DENTISTA
02 AUXILIAR DE ODONTOLOGIA
03 AUXILIAR DE PRÔTESE DENTARIA
04 4UnúÃF EM sAúDE B-ucAL DA EsrRA
05 COLETOR DE AMOSTRA
06 P DENTARIO

MODULO 20 SALARIO NORMATIVO R$ I.14í,56

ITEM FUNÇÔES
01 AUXTL|AR pE SERVTÇOS OpEgACtONAtS tl

MODULO 2í SALARTO NORIT|AT|VO R$ 1.155,23

MODULO 22 SALARIO NORMATIVO RS 1.201,í3

[|TEM-TFUN-eõE-

-I

4

ORMATICA



01 SUPERVISOR

ltril.|t ll a\ t2 Q^t 
^E 

t^ NatDlt^Ttlr^ oi 4 .ríaa aa

ITEM FUN-ÓES v
0'1 CONFERENTE

MODULO 24 SALARIO NORMATIVO R$ í.216,93

ITEM FUNÇOES
01 LIDER DE PRODUÇAO

MODULO 25 SALARIO NORMATIVO R$ 1.233,46

MODULO 26 SALARIO NORMATIVO R$ í.255,49

ITEM FUNÇOES
01 ARTIFICE
02 BOMBEIRO HIDRAULICO
03 BOMBEIRO CIVIL
04 CARPINTEIRO
05 CHAPISTA
06 ELETRICISTA
07 MARCENEIRO
08 MONTADOR DE DIVISORIA
09 PEDREIRO
10 PINTOR
11 PINTOR PREDIAL
12 PINTOR INDUSTRIAL

SERRALH EIRO
14 SOLDADOR

MODULO 27 SALARIO NORMATIVO RS í.264,50

ITEM FUNÇOES
01 ASSISTENTE OE DEPARTAMENTC PESSOAL

MODULO 28 SALARIO NORMATIVO RS 1.265,60

MODULO.29 SALARIO NORMAÍIVO R$ í.259,55

ITEM FUNÇÔES
01 OPERADOR TECNICO
02 rÊcNrco EM REFRTGERAÇÃO

ITEM FUNÇOES
01 TECNTCO EM SEGURANçA DO TRÁ.BALHO

FUNÇOES
1 EDITOR DE AUDIO



.Lzx
/r)

MODULO-30SALARIONORMATIVO A"."','O (K
ITEM FUNÇÔES
01 oPERADoR DE MÁQUINAS PESADAS/TRATORISTA

MODULO.3í SALARIO NORMATIVO R$ 1.291,67

ITEM FUNÇÔES
01 COZINHEIRO

MODULO - 32 SALARIO NORMATIVO R$ 1.315,44

ITEM FUNÇÔES
01 MOTORISTA DE CAMINHAO DE EMPRESA TERCEIRIZADA/UNIDADE MOVEL
02 MOTORISTA DE CAMINHAO HIDROVACO 8M"

MODULO .33 SALARIO NORMATIVO R$ 1.322,99

ITEM FUNÇÔES
01 ORÇAMENTISTA

MODULO - 34 SALARIO NORMATIVO R$ í.342,28

ITEM FUNÇÕES
01 AUXILIAR DE SERVIÇOS I

MODULO - 35 SALARIO NORMATIVO R$ í.389,98

MODULO.36 SALARIO NORMATIVO RS 1.416,06

ITEIV FUNÇOES
01 OPERADOR DE EQUIPAMENTO DE RAIO X DE BAGAGEM

MODULO - 37 SALARIO NORMATIVO R$ í.46í,07

MODULO - 38 SALARIO NORMATIVO R$ í.468,24

ITEM FUNÇOES
01 ASSISTENTE DE PRODUÇAO
02 SUPERVISOR ADMINISTRATIVO
03 SUPERVISOR DE EXPEDIÇAO
04 SUPERVISOR DE SETOR DE PESSOAL

ITEIVl FUNCÓES
01 TECNICO EM INFORMATICA NIVEL I

02 TECNICO DE REDE I

03 TECNICO DE SUPORTE I

TEM :UNÇOES

1 DE PISCINA



b1(

MODULO - 39 SALARIO NORMATIVO R$ 1.5íI,81

ITEM FUNCÓES
01 ELETRICISTA II

02 i-cNrcoAGRlcoLA
03 TÉc N r co-ÃG RoP EC IJARr o
04 ilr.rrco oe nanNurENÇÃo

MODULO .40 SALARIO NORMATIVO R$ 1.519,74

MODULO .42 SALARIO NORMATIVO R§ 1.585,12

ITEM FUNaóES
01 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO I

02 ASSISTENTE DE MUSEUS
03 ATENDENTE BILINGUE

MODULO.41 SALARIO NORMATIVO R$ 1.532,38

STA

EDITOR CO
IMAGEM

DITOR DE TEXT
VIDEO

ITEM FUNcõES
01 ffi[t(MEDto)

MODULO.43 SALARIO NORMATIVO R$ 1.6í5,19

MOTORISTA COM AUXILIO NA CARGA Ê DESCARGA

MODULO -,14 SALARIO NORMATM R$ 1.633,51

ITEM FUNÇÓes
01 MONTADOR DE ANDAIME

MODULO.45 SALARIO NORMATIVO R$ 1.647,60

MODULO. 46 SALARIO NORMATIVO R$'I.659,45

ffi_--
7

ITE l\il FUNEõE--
01 ENCARREGADO DE SETOR PESSOAL

1

i4

)ORTER FOTOGRAFICO



L\1

MODULO .47 SALARIO NORMATIVO R$ í.683,96

ITEIV FUNÇÔÉs
01 EDITOR DE AUDIO/OPERADOR - 0E:00 HORAS

MODULO - 48 SALARIO NORMATIVO R$ 1.717,92

ITEM TúN-óES
01 MOTORISTA DE CARRETA DE EMPRESA TERCEIRIZADA

MODULO - 49 SALARIO NORMATIVO R$ í.833,62

ITE tvl FUNÇÓES
01 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO II

MODULO - 50 SALARIO NORMATIVO R$ 1.875,44

ITEM FUNÇÓES
01 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO III

MODULO.5,I SALARIO NORMATIVO R$ í.908,24

ITEM FUNÇilES
0.1 AUXILIAR TÉCNICO DE SERVIÇOS OPERACIONAIS
02 ÍÉo.rrco EM coMPUTAÇÃo ttt

MODULO.52 SALARIO NORMATIVO R$ í.977,í2

ITEM FUNÇÓES
0'r COORDENADOR DE DEPARTAMENTO PESSOAL

MODULO - 53 SALARIO NORMATIVO R$ 2.182,30

ITE IV] ruN-eÕE-
01 ANALISTA DE DEPARTAMENTO PESSOAL

MODULO.54 SALARIO NORMATIVO R$ 2.256,86

ITEM FUNÇÓES
01 CADISTA PRÁTIco DESENHISTA

MODULO .55 SALARIO NORMATIVO RS 2.433,86

ITEM FUNÇÕES
01 ASSISTENTE DE PROCESSOS CRGANIZCCIONAIS

MODULO - 56 SALARIO NORMATIVO R$ 2.543,36



MODULO.57 SALARIO NORMATIVO R$ 2.608,56

ITEM ffi
01

MODULO . 58 SALARIO NORMATIVO R$ 2.777,76

ITEM TUN-óES
01

MODULO .59 SALARIO NORMATIVO R$ 2.853,23

tqp
b

REDE II

ITEM TuNCõES-
01 INTÉRPRETEDELIB@

MODULO .60 SALARIO NORMATIVO R$ 2.981,22

MODULO - 64 SALARIO NORMATIVO R$ 3'637'18

MODULO - 65 SALARIO NORMATIVO R$ 3'895'91

MODULO - 66 SALARIO NORMATIVO R$ 4.304,11

MODULO - 61 SALARI9 NORMATIVO R$ 3.030'98

MODULO - 62 SALARIO NORMATIVO R$ 3.218,35

MODULO .63 SALARIO NORMATIVO R$ 3'387'74



.6k,

ITEM FUNCÔES
01 i-cNrco EM [.lFoRMATtcA NtvEL ttt

02 iÉCNrco DE REDE III

03 iilcrutco oe suPoRTE ilt

ttoDULo - 67 SALABIO NORMATIVO R$ 4.827,53

il I Erú ÉuNUrJEb I

I oT I TECNICO EM INFORMATICA I

MODULO.68 SALAR]O NORMATIVO R$ 4.849,57

ffi
MODULO - 69 SALARIO NORMATIVO R$ 5.081,61

ffi- I

MODULO .70 SALARIO NORMATIVO R$ 5.250,99

I oI I TÉCNICO EM INFORMATICA II

Fábio Andrade Santos
Vice Presidente

Sindicato das Empresas de Asseio e Conservação do Estado de Sergipe

Jorgivan Mota dos Santos
Presidente

Sindicato Empregado de Condomínio e Empresa de Asseio e ConservaÉo do Estado de
Sergipe

10
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ffirÇos,rR,Lr -rn{--
SUPERI NTEN DENCIA GERAL DE COMPRAS CENTRALIZADAS

REF.: PREGÃO 46012016

DECLARAçÃo soBRE EMPREGADoS MENoRES

NILTEK SERVIÇOS EIRELI - EPP, inscrito no CNPJ n . 02.544.972t0001-12, por
intermédio de seu representante legal o Sr. JOSE LUCIANO NASCIMENTO, portador
da Carteira de ldentidade no. 1.034.í29 SSP/SE e do CPF no 574.544.695-15,
DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, de 21 de
junho de í993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de í999, que nâo
emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatoze anos, na condição de aprendiz (SlM ).

Aracaju - SE, 21 de Dezembro de 2016.

\
JOSE LUCEilHNASCIMENTO
Diretor daticitações e Contratos

S_EPE,!.rq Bog Sorte, no 72, Conj. Atbano Franco, Centro, poço Redondo/SE, CEp 49.BlO_OOO.
ESCRITORIO EM ARACAJU: Rue Curitibe, no.497, CASA A, Bàirro tndustriet, Cep: lg.06S_2àô

. Tel.:79 - 3215 - 6Í26 / 79 - 9.9957-5.159
EscRlrÓRro EM SALVADoR: Rua procuredor Nelson castrá, n" z, s"r" zoz, Trobogy, salvador/BA,

CÉpi 41745i27 - Tet.: 7í _ 3506 - 8696.
CNPJ: 02.5/14.9721000í -72 /,/ emait: nittek24og@hotmâit.com // nittêk@nittek.com.br



(,

rÇos ETRELT - EPP [t\

Aracaju - SE, 15 de Fevereiro de 201

Olc.ooo .o@a6/aÍ+ - Y
A
SUPERI NTEN DENC IA GERAL DE COMPRAS CENTRALIZADAS

REF.: PREGÃO ELETRONICO NO. 460/2016

Prezados Senhores,

Atenciosamente;

Nos termos do ltem i2.3.3 do Edital, apresentamos DocuMENTAÇÃo E PLANLHA
DE CUSTOS para Vosso exame e manifestação.

1

Oficio no.'50/2017

!5 /oa-/t +

t

F'

N
JOSE LUCtAffisc|MENTO
Diretor de Liõitãções e Contratos

S_E^qEr.$1 qo3 9"rte, no 72, Conj.átbeno Franco, Centro, poço Redondo/SE, CEp 49.8íO-OOO.ESCRTTORTO EM ARACAJU: Rua Curitiba, n". a97, CASÀA, Éàirro tnar"tri"t, CEp:49.065-250. Tet.:79-3215_6126/79_9.9957-5159
EscRtTóRto EM .ALVAD.R: Ru1 pl_o:yla-d-o_r Nãt"on c""t., n; zl 

'sata 
202, Trobogy, satvedor/BA,

CÊp: 4i745427 - Tet.: 7í _ 3506 - 8696.
CNpJ: 02.S44.972/000í_72 // emait: nitrek24.g@hotmait.c;; ,, nittek@nittek.com.br

r SEPLAG / SGCC

! neceuroo cm -.ilÉ-l&t /49J



A
SUPERI NTEN DENC IA GERAL DE COMPRAS CENTRALIZADAS

REF.: PREGÃO ELETRONICO NO. 460/2016

PROPOSTA COMERCIAL

Referente a Prestação de serviços, envolvendo os profissionais indicados, detalhados

em planilha anexo.

VALIDADE: Esta PROPOSTA tem vatidade de 60 ( sesseàta ) dias da data de
entrega.

Declaro que nos preços ora propostos, estão incluídos todos os êncargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, insumos e demais elementos indispensáveis a perfeita

execução do objeto desta proposta, tais como: taxas, fretes, impostos e tudo mais que
possa influir direta ou Indiretamente no custo do fornecimento, entendido que a falta
de manifestação implicará em declaração de que todas as despesas já estão inclusas.

Aracaju - SE, 14 de Fevereiro de 2017.

JOSE LUÇÍ ASCIMENTO
Diretor de LicitaçÕes e Contratos

(,.,

@,

S_E^D-E:.!-rf !o: !qrtê, no 72, Conj.Âtbano Frenco, Centro, poço Rêdondo/SE, CEp 49.8íO-OOO.EscRlroRro EM ARACAJU: Rue curitiba, no. 497, CASA À, Bãirro rndustriar,'cEp: +9.06i-i!o
. Tet.: 79-3215_6í26/79_9_9957.5159

ESCRTTóR|O EM SALVaDOR: Rua procurador N"fs"n caát.à, n; z, Sata 202, Trobogy, Satvador/BA,
CEp:41745q27 - Têt.: 7í _ 3506 - 8696.

cNPJ: 02'544.97210001-72 // emair: nirtek24og@hotmair.com / nirtek@nirtek.com.br



AO
GOVERNO DE SERGIPE
SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO
SUPERINTENDENCIA GERAL DE COMPRAS CENTRALIZADAS,

L

Aracaju (SE) - 21 de dêzembro de 2016.

JosE LU9áAASCTMENTo
Diretor de'Licúações e Contratos

9E9Er!.rl !o3 Sorte, no 72, Coni Atbano Franco, Centro, poço Redondo/SE, CEp 49.8í0{00.
ESCRITORIO EM ARACAJU: Rua Curitibe, no. 497, CASA A, BàirÍo tndustrial, CEp: 49.065-250

, Tet.: 79 -32í5-6í26/79-9 - 9957_SíS9
EscRrróRro EM SALVADoR: Rue procurador Nêrson castro, ;;7, sara 202, Trobogy, sarvedor/BA,

CEpt 11745-027 - Tet.: 7í _ 3506 _ 8696.
CNPJ: 02.5114.972000í -72 // emait: nittek24og@hotneit.com // nittêk@nittek.com.br

LOTE 01
TIPO DE POSTO QUANT.

FUNCIONÁRIOS
VALOR

UNITÁRIO
VALOR
MENSAL

PEDREIRO 5 R$ 3.402,82 R$ 17 014.10
AJUDANTE DE PEDREIRO 6 R$ 2 605,58 R$ 15.633,48
BOMBEIRO HIDRAULICO 1 R$ 3.419,58 R$ 3.419,58
CABO DE TURMA 1 R$ 2.973,84 R$ 2.973,84
ELETRICISTA R$ 3.419,58 RS 3 419,58
PINTOR 2 R$ 3 419,58 R$ 6 839,16

TOTAIS 16 R$ 49.299,74

1



AO
GOVERNO DE SERGIPE
SECRETARIA DE ESTAOO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESÍÃO
SUPERINTENOENCIA GERAL DE COMPRAS CENTRALIZADAS

-{.,í

g,

1,
SEDE: Rue Boa Sorte, n'72, Conj. Albano Franco, Cêntro, poço Redondo/SE, CEp 49.810{OO.
ESCRITORIO EM ARACAJU: Rua Curitiba, no.497, CASA A, Bairro tndustriâ1, CEp: rt9.065-250

Tel.: 79 - 32í5 - 6í26 / 79 - 9 - 9957-5í59
ESCRITÓRlO EM SALVADOR: Rue Procurador Nelson Castro, no 7, Sata 202, Trobogy, Satvador/BA,

CEPt 11745427 - Tet.: 71 - 3506 - 8696.
CNPJ:02.544.97A000í -72 // email: niltek2409@hotÍnait.com // niltek@niltek.com.br

PLANTLHA DE COirpOStçÃO OE CUSTOS - pEDREtRO

cou penrculosroeoe | - - I rssetr:s,oor
ffiê

PEORETRO I s IR$ 1.233.46
44 Horas sêmaneis I I

RS 370,M I R$ R$ 1 603,50 | R$ 8 017 50

ENCARGOS (%l VALOR MENSAL
- Previdencia Social 20,00 R 1.603,50

02- SESI - SESC 'l ,50 R$ 120,26
03 - SENAI .SENAC 1,00 R$ 80. í8
)4 - INCRA 0.20 R 16,04
)5 - Salano EducaÇáo 2,50 RI 200,44
)6 - FGTS 8,00 RI 641.40

07 - Seguro Contra Acidente do Trabalho 1,50 R 120.26
)8 - SEBRAI 0,60 R 48,11

ENCARGOS {'/.1 VALOR MENSAL
)9 - Ferias R$ 890.74
10 - Auxrlio Doença 1,39 R 1.44

- LicenÇa PateÍnrdade 0,02 R 1,60
12 - Faltas Legais 0,28 R] 22.45
13 - Acidente dê Trabalho 0,33 26,46
14 - Avrso Previo Trabalhado 1.94 R 155 54
5 - 13o Sâláriô 8,33 RI 667 86

CATEGORIA OUANT.
PÕSTOS

SÁLÀRIO DE
REFERÉNCl,A

PERICULOSI
OADE

aoc
lto[]Rt{o

vaLoR I valoR
uersr- I rorAl

ít) 5 RS 6.1ô7,30 8.O17

- ENCARGOS SOCTATS

GRUPO " A

.DOGRUPO"A"

GRUPO " B "

DO GRUPO " B



pEScRicão
) VALOR MENSAL

DESPESAS INDIRETAS R 76,56
TAXA DE ADMINISTRAÇÁO ;0 R 76,56

;KU R 76,56
rRos (

/1 - ll(PJ 0 ,00
lz - L;SLI ,00 R
)3 - rss 00 R .70M . COFINS 3,00 R] 51)-PtS 0,65 11C.UUIHUS(

,o.= ,r",f,oscrMENro
DiÍetor dôtÍbitaÇõês e Contratos

iE9E.-$l qof 9.rte, no 72, Conj. Atbano Franco, Centro, poço Redondo/SE, CEp 49.O1O4OO.
ESCRTTORTO EM ARACAJU: Rua Curitiba, no.497, CASA Â, B;irro rndustriar, cEp: 49.065-250

. Tet.: 79-32íS_6í26/79_9-9957-5í59
ESCRITORIO EM SALVADOR: Rua_ pÍg_cure-d-or Nelson Casto, no 7, Selâ 202, Trobogy, Satvador/BA,

CEpi 41245_027 _ Têt.: 7í _ 3506 - 9696.
cNPJ: 02.54r.9721000í-72 / emair: nirtek24og(@hoúnair.com / nirtek@nirtek.com.br

Aracaju (SE) - 2'1 de Dezembro de 2016.

V . TRIBUTOS

TRIBUTOS { V I 8,65 R§ 1.471.72



IÇOS EIRf,LI . EP

AO
GOVERNO DE SERGIPE
SECRETARIA DE ESTADO OO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÁO
SUPERINTENDENCIA GERAL DE COMPRAS CENTMLIZADAS

DE CU§TOS - AJUDANTE DE PEDREIRO

lE^?E_:$l 9.: 9qle, f 72, Conj. Atbano Franco, Centro, poço Redondo/SE, CEp 49.EíO_OOO.
ESCRITORIO EM ARACAJU: Rua Curitiba, no. 497, CASA A, Bâirro tndustriat, CEp: 49.065_250

_ Tet.:79 _ 32íS _6í26 / 79 _9 - 9957-5í59
ESCRITóR|O EM SALVADOR: Rua procura-d-o_r N"Oon 6""1ro, ná Z, Sala 202, Trobogy, Selvador/BA,

CEpi 41745427 _ Tet.: 7i _ 3506 - 8696.
CNPJ: 02.544.972/000í -72 // email: nittek24og@hotmail.com // niltêk@niltek.com.br

PLANILHA DE C

COM PERICULOSIDADE ISSQN : 5,00%
. MAO OE OBRA / SALARIOS

CATEGORIA qUA T.
PC'STôS

SALARIO OE
REFERE}ICIÂ

PERICULOSI
OAOE

ADC
NOURI{O

VALOR I VÂLOR
Ei,SAL I TOTAL

AJUDANTE DE PEDREIRO
44 Horas semanais

6 R$ 898,09 RS 269,43 R$ R$ 1.167,s2 | R$ 7.00s,12

6 I R3 5.388.5,t

. ENCARGOS SOC|A|S

GRUPO'À "
ENCARGOS I ) VALOR MENSAL

a Social 1.401
- st-st - 1.

- SENAC
- INCRA 0.

l EducêÇáo 175.
:GTS

560.
eouro 'a Acidente do Trabalho 1

42.03
GRUPO " A " 2.472,a1

GRUPO " B"
ENCARGOS ) VALOR MENSAL

ts 774.27
I Doençá 97.37

rença Paternidade
as Legais 1q

- Acidente de Trabalho
- Aviso Prévio Trabalhado 135.90

GRUPO " B " 1.639-



IÇOS EIRELT - EPP I

7

JOSE LU
Diretor

S_EqE_..!y1 qo9 9orte, no 72, Conj. Atbano Franco, Centro, poço Redondo,/SE, CEp 49.8íO{OO.
EScRlroRlo EM ARÂCAJU: Rua curitiba, no.497, CASA A, Bâino rndustrier, cep: +s.oei-iiô

_ Tet.:79-3215-6126/79_9_99S7-SíS9
EScRrrÓRlo EM SALVADoR: Rue procura-d,or Nerson c.st.o, ni z, sara 202, Trobogy, salvador/BA,

CÉpi 41245427 _ Tet.: 7í _ 3506 _ 8696.
CNPJ: 02.544.972/000í -72 // emait: niltêk24og@hoúnait.com // nittek@nittek.com.br

)1 . IRPJ 000
02 - CSLL 00 R
)3 - rss R 781.67

04 - coFtNs 3 R ,00
05 - Pts 0,65
)6 - OUTROS (

Aracaju (SE) - 21 de Dezembro de 2016.

V - TRIBUTOS

TRIBUTOS ( V ) 8,65 R§ í.352,29

IMENTO
e Contratos



AO
GOVERNO DE SERGIPE
SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÁO
SUPERINTENDENCIA GERAL DE COMPRAS CENTRALIZADAS

Lfi

e,

SEqEt!!r, Boa Sorte, no 72, Conj. Atbano Frenco, Centro, poço Redondo/SE, CEp 49.8íO{OO.
ESCRITORIO EM ARACAJU: Rua Curitiba, no. /t97, CASA A, gairro tndustriat, CEp: 49.065-250

. Tel.: 79 .32í5 - 6í26 / 79 - 9 - 99S7-5íS9
EscRlroRlo EM SALVADoR: Rua Procurador Nelson castro, no 7, sala 202, Trobogy, salvador/BA,

CEpi 41745-027 - Tet.: 7.t _ 3506 _ 8696.
CNPJ: 02.544.9720001-72 // emait: nittek24og@hotmail.com / niltek@niltek.com.br

PLANTLHA DE COMpOStÇÃO DE CUSTOS - BOiTBEtRO HTDRAULTCO
cou eenrcuLosroloe 

I |S§QN : 5.00%
I . MAO DE OBRA / §ALARIOS

CATEGORIA OUANT.
POSTOS

sALÁRIo DE
REFERENCIÂ

PERICULOSI
OÀDE

ADC
llouRLo

VALOR I VALOR
rexslr- | Toral

BOii|BEIRO HIDRAULICO
44 Horas semanais

I R$ 1.233,46 R$ 370,04 RS RS 1.603,50 | RS 1603 50

fl) a R§ í.23ir.46 1.

[ - ENCARGoS soctÀS

cRuPo . Â "
ENCARGOS ( VALOR MENSAL

a Social 320.
1.

- SENAC
- INCRA 3.21

) Educaçáo

9quro ra Acidente do Trabalho 'l

A 35.

GRUPO " B "
ENCARGOS VALOR MENSAl.:érias

- Auxilio DoenÇa
:enÉ Paternidade

as Legais
- Acidente de Trabalho

14 - Aviso Prévio Trabalhado
.11t5 - )

375.22



2

À
JOSE LUCTAIffíA§Ct MENrO
Diretor de Liditàeões e Contratos

S_EqE_:!-{ q"_" 994e, f 72, Conj. Atbano Franco, Centro, poço Redondo/SE, CEp 49.8.t0{OO.
EscRrroRro EM ARACAJU: Rua curitíba, no.497, GASA Â, Bairro rndustriar, cep: +s.ósi-iÉó--_ Tet.: 79 _ 32í 5 _ 6.t 26 / 79 _ 9 _ 9957_5í 59

ESCRTTóRlO EM SALVADOR: Rua- procura-d-or N"f"on C"it-, ni z, Sata 202, Trobogy, Salvador/BA,
CEpi 4.1t45427 _ Tet.: 7í _ 3506 _ 8695.

cNPJ: 02.5,í4.972000í -22 // emair: nirtek24og(ôhotmair.com // nirtek@nirtek.com.br

Aracaju (SE)- 21 de Dezembro de 2016.

Ços EIRELT - EPP,io

lv - B.D.l.

DESCRTÇAO %l

,00

ADMINISTRAÇÁO

30.63

BDI(IV} 2.00 R§ 6í.25

V . TRIBUTOS

,00
170.98
102,59
22.23

TRTBUTOS { V } 8.65 R§ 295_79



AO
GOVERNO DE SERGIPE
SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÁO
SUPERINTENDENCIA GERAL DE COMPRAS CENTRALIZADAS

DE CUSTOS . CABO DE TURMA

SEDE: Rua Boa Sorte, no 72, Conj. Albano Franco, Centro, poço Rêdondo/SE, CEp 49.81O4OO.
ESCRITORIO EM ARACAJU: Rua Curitiba, no.497, CASA A, Bairro tndustriat, CEp: 49.065-250

Tel.: 79 - 32í5 - 6í26 / 79 - 9 - 9957-5í59
ESCRITÓRlO EM SALVADOR: Rua procurador Nelson Castro, no 7, Sala 202, Trobogy, Salvador/BA,

CEpt 41745-02Z - Têt.: 7l - 3506 _ 8596.
CNPJ:.02.544.97210001-72 // emait: nittek2409(ôhotÍnait.com // nittêk@nittek.com.br

coM PERTCULOSTDADE I ISSQN : 5.00%
I - MAO DE OBRÂ 

' 
SÁ.LÁRIOS

CATEGORIA OUÂNT.
POSTOS

SALARIO DE
REÊERENôIÂ

PERICULOSI
OÁDE

ÂDC
NOURT,IO

VÂLOR
r.ENSÂL

VALOR
TOTÀL

CABO DE TURMA
44 Horas semanais

1 R$ 1049,4'l RS 314,82 RS R$ 1.364.23 R$ 1.364,23

1 I RS 1.0/t9.,ll R$ ,l.

- ENCARGOS SOCTATS

GRUPO ' 
^ 

"
ENCARGOS VALOR MENSAL

. SESI .
- SENA
- tNanr

) Educaçáo

'- Seguro Contra Acidente do Trabalho
i - SFBRAF

, DO GRUPO ' A ' 141.

GRUPO ' B "
ENCARGOS VALOR MENSAL

,S
- Auxrlro DoenÇa

-nça Paternidade T_------
as Leqais

- Acidente de Trabalho
50 ) Trabalhado

c
.DOGRUPO"B" 3í9.23



§L&

Aracaju (SE) - 21 de Dezembro de 2016.

.,o.. .r",or*Q*c r M E Nro
Diretor de Liditaõóes e Contratos

SEDE: Rua Boe SoÉe, n'72, Conj. Albano Franco, Centro, Poço Redondo/SE, CÊP 49.810400.
EScR[óRlo EM ARACAJU: Rua Curitiba, no.497, CASA A, Bairro lndustriel, CEP;49.065-250

Tel.: 79 - 32í5 - 6126 / 79 - I - 9957-5í59
ESCRITÓR|O EM SALVADOR: Rua Procurador Nelson Castro, n'7, Sala 202, Trobogy, Salvador/BA,

CEPI 41745-027 - Tel.: 7í - 3506 - 8696.
cNPJt 02.544.972t0001-72 / email: dllqE4lE qE@i!§g // niltek@niltek.com.br

DESCRTÇÃO t'/. I VALOR MENSAL

01 - UNIFORME 0,006108 R$ 8,33

02 - EOUIPAMENTOS DE PROTEÇAO INDIVIDUAL - EPI'S o.001527 RS 2,08

03 - VALE TRANSPORTE 0.153610 R 98,24

04 . BENEFICIO ALIMENTAÇAO o.152394 R$ 207,90

)5 - ASSISTENCIA SOCIAL FAMILIAR / SEGURO 0,002566 R$ 3,50
06 - I\,'IATERIAL DE LIIVPEZAJEQUIPAI'ENTOS 0,000000 R$

07 - EOUIPAMENTOS 0,000000 R$

08 OUTROS ( EXAMES MEDICOS OBRIGATORIOS 0,003054 R$ 4,17

),1 - IRPJ 0,00 R

02 - csLL 0,00
03 - tss 5.00 R§ 148,69

)4 - COFINS 3,00 R$ A9,22

05 - Pts 065 R$ 19,33

)6 - OUTROS (

V - TRIBUTOS

TRIBUTOS ( V ) 8,65 RS 257.24





b<7

IÇOS ETRELI. EPP

AO
GOVERNO DÉ SERGIPE
SECRETARIA DE ESTAOO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO

SUPERINTENDENCIA GERAL DE COMPRAS CENTRALIZADAS

1rl

SEDE: Rue Boa Sorte, no 72, Coni. Albano Franco, Centro, Poço Redondo/SE, CEP 49.8í0{00.
ESCRITORIO EM ARACAJU: Rua Curitiba, no. 1197, CASA A, BairÍo lndustrial, CEP: 49.065-250

Tel.: 79 - 32í5 - 6í26 / 79 - 9 - 9957-5í59
ESCRITóRlO EM SALVADOR: Rua Procurador Nêlson Castro, no 7, Sala 202, Trobogy, Salvador/BA,

CÉP: 41745-027 - Tet.: 7í - 3506 - 8696.
CNPJ: 02.544.972/000í -72 /email: niltek24og@hotmeil.com // nittek@nittek.com.br

PLANILHA DE AO DE CUSTOS . LETRICISTA

COM PERICULOSIDADE ISSQN : 5,00%
I . MÃO DE OBRÂ / SALÁRIOS

CATEGORIA QUAI{T.
osTos

SÂLÁRIO DE
REFERE!ICIA

PERICULOSI
OAD€

ADC
NOURNO

VALOR
I'ENSAL

VALOR
TÔTÀL

ELEÍRICISTA
44 Horas semanais

I R$ 1.233,46 R$ 370,04 R§ R$ 1.603,50 RS 1.603,50

( ) 1 RE 1.231,,/í6 R§ 1_603,50 R§ í.603,50

N - ENCARGOS SOCIAIS

GRUPO' A "
ENCARGOS ( ) VALOR MENSAL

a Social 320,
SFSI -

3,

l Educacão 40,09
128.28

- Sêorrro ra Acidente do Trabalho 1

565.

GRUPO " B "
ENCARGOS ) VALOR MENSAL

Fénãs 1l,
- Auxrlro lloenca 1.:

oença Paternidade
rltas Leqais

- Aôidêntê dê Trabalho
lo Prévio Trabalhado

)





Lí\
rÇos ETRELT -E?Pg

DESCRTçÃO t '/. t VALOR MENSAL
DESPESAS INDIRETAS ,0 R 15,31

TAXA DE ADMINISTRAÇÃO 0,50
LUCRO ,00 R 30,

ouTRos (

Aracaju (SE) - 21 de Dezembro de 2016.

J os E LUC r4rÍo/Qsc r M E Nro
Drretor de !,ícrtàÇões e Contratos

SEDE: Rue Boa Sorte, no 72, Conj. Albano Frenco, Centro, Poço Rêdondo/SE, CEP 49.8íO-OOO.
ESCRITORIO EM ARACAJU: Rua Curitiba, no.497, CÂSA A, Bâirrô lndustriel, CEP:49.065-250

Tel.: 79 .32í5 - 6126 / 79 - I - 9957-5159
ESCRITÓRlO EM SALVADOR: Rua Procurador Nêlson Castro, no 7, Sale 202, Trobogy, Selvador/BA,

cÉp.41745-027 - Tet.: 71 - 3506 - 8696.
CNPJ: 02.5/14.972/0001-72 // email: niltek2409(ôhotmail.com ,/,/ nittêk@nittek.com.bí

lv - B-D.t.

I 2.OO R§ 6í.25

V . TRIBUTOS

170 98
102 59

)UTROS í
DOSTRIBUTOSíV) 8.65 R§



AO
GOVERNO DE SERGIPE
SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO
SUPERINTENDENCIA GERAL DE COMPRAS CENTMLIZAOAS

SEDE: Rue Boe Sortê, no 72, Conj. Albano Franco, Centro, Poço Rêdondo/SE, CEP 49.8í0{00.
ESCRITORIO EM ARACAJU: Rua Curitiba, no.497, CASA A, Bairro lndustrial, CEP: 49.065-250

Tel.: 79 - 32í5 - 6í26 / 79 - S - 9957-5í59
ESCRITÓRlO EM SALVADOR: Rue Procurador Nelson Castro, no 7, Sala 202, Trobogy, Sâtvador/BA,

CEPi 41745427 - Tel.: 7í - 3506 - 8696.
CNP Jt 02.54.97 2t0001 -72 /, email: !i!!91&?!lE9ÍeI9@g!!g // niltek@niltek.com.br

ffi Ços ETRELT - EPP

isç
:ç

PLANILHA DE Ão oE cUsToS - PINTOR

COM PERICULOSIDADE ,00%
-M OOE

CÁTEGORIA OUANT.
POSTOS

sAúRIo DE
REFEREHCIA

PERICULOSI
DADE

AOC

NOURNO

vALoR I vALoR
uExsar I rorÀL

PTNTOR | 1

44 Horas semanars I

R$ 1.233,46 R$ 370,04 RS R$ 1.603,50 | R$ 1.603,50

í lR3 1.29.

-

GRUPO '
ENCARGOS

)revidencia Socaal
- SESC

- SFNAC

- Salário EducaÇáo

eouro Contra Acidentê do TÍabalho
- SFBRAE

" DO GRUPO'A "

GRUPO
ENCARGOS

as

10 - l Doenca
:enca Paternidade

as Leqais
- Acidente de Trabalho
- Aviso Prévio Trabalhado

'Salário
DOGRUPO"B"





Aracaju (SE) - 21 de Dezembro de 2016.

SEDE: Rua Boa SoÉe, no 72, Conj. Albeno Frânco, Centro, Poço Redondo/SE, CEP 49.8í0400.
ESCRITÓR|O EM ARACAJU: Rua Curitiba, no.497, CASA A, Bàirro lndustriat, CEP:49.065-250

Tel.: 79 - 32'15 - 6í26 / 79 - 9 - 9957-5'159
ESCRITóRlO EM SALVADOR: Rua Procurador Nelson Castro, n. 7, Sala 202, Trobogy, Salvador/BA,

CEP: 41745427 - Tel.: 71 - 3506 - 8696.
CNPJ: 02.544.9720001-72 ll emeil: niltêk2409@hoúneil.com / niltêk@niltek.com.br

JosE LUcrAleÀcrMENro
Diretor de LÉitaÇóes e Contratos

)1 - IRPJ 0 00

)2 - CSLL 0 00 R

ll 5, 00 R '170,98

)4 - COFINS 3 102,59

)5 - PrS R 22 23

)6 - OUTROS (

tv - B.D.t.

DESCRICAO ô/o I

00
DE ADMINISTRACAO

30 63

DOBDrÍlV) 2,00 RS 6't.25

V . TRIBUTOS

. DOS TRIBUTOS í V ) 8.65 R$ 295,79
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SECRETARIA DE ESTADO PLANEJ ORCAMEIIÍO GESTAO. SEP

btr

Licitações

LkltaçÁo Ín" 6€É4071 E
oD§ó"

crin!. 6ECâÊTÁEA rx ÊsT Do PtrNê oRcríÉNÍo GEsÍÁo - §ÉP / (i) EaÍrDo oE aERGPE

Púa6iÉ c Rto§ EouÁ Doc R\Atlro MouM

R@D .L idLçao Coú.t Êlo !r. xrytç.. .L m'r..rro piditi (p.t ti!. d'nalt ô p.d.ti!, !ün!.lro àÚad@, c.bo .l. ü,m, .Lüi(tr.
F!d.l. 

'irb. 
Ftd.I).r bd.r.r ciirlf,b..L FúÉ.Éo Rm..Ído Et .b d. §idF

E(n.t PE4atozt ia Prc..r.o @a.21r2.017a0/2ol!2

noddid.ddüpo PDa& n* ta.sFrF
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hi.ro.óhananto d. Êloúor 6/12120r+0}@ Llôt .6ll*úio.t Fíor..L. 21112o01o§:lF

^àf,tuó 
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5in ô rdnd. hrel/ar M..d. ü rd.ç& (Ra) R..l

rür!àd. ô d.Fá lhd.írd Lo.d. ó. Ê!C.r. i..d. Ô Lr.tao

Fom d.6úr4& E ra.r@ Eqú.lrt& Eu9 l'Lo

rrro d. .!êmmio d. it+d. ir.rüti@

L<n Ílf íl
-"".;.- -

R.rlm .ro ror. cqir-çao d. süç.. d. nndrÉ. Fdd (Fd.i!, iÉ..r. d. ,.dnao. bn!.a! hLlnllco, c-o Ô il[. ddldj.
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\ra núlD Últ rrs ito.o, \tr .dinlD útrt o Ít rloLnâ il0.0i

CNPJ gl-lt1-lt1lúll!l-?:2

Fdrodo. NTTEKaERIEOALÍD EnEU- UE

T.LÍú. Oq 321!al2!
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Àrqrrbdo Âl .e !O,(E

Íopo úrônio 0. O,rlrrto.
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SECREÍIRIA DE ESTADO PI.AIEJ ORCAÀÉNTO 6É5TÂ0 - SEP
tDR IMI]ESÍÂDO OE S€R6|PE Fim cêdFlô 201124017

1J52912001CÀRLOSÉDUARDOCÂRVAH3MOLR

s8la dê disputâ Cnar licitação

Árêndim€nrD / sAC aB / O&doÍia BÍasila&OF - 2002/2017 08145:34

Licitações

Lhíaçáo [no 65&07 ] l!

Cliên1ê

ResuÍno da licitação

Editâl

Modâlidadelipo

Paíicapação do Íom€cêdoí

SitusÉo da liciiaÉo

hioo acolhimnlo dê orooosles

Abêdura das propostas

ldioÍE da licilaÉo

Abrangàncja da disputa

Fonna ds condução

Íipo de onceÍaÍrenro da dispura

OPÇõo!

SECRETARAOE ESTADO PLANEJ ORCAMENÍO GÉSÍAO. SEP / (1) ESTADO OE SÉRGIPE

CÁRLOS EOUAROO CARVALHO MOURA

Conlralação ds serviços de manuIenção píêdial (pêdrciro, âjudanlê de pédreiro, bombêiro hidráulico, cabo de tuíÍm, êletÍicisls

prcdiale pinlor pre(ial) emlo&s as lnidadêsda Fundaçáo Rên.scêrdo Estâdo dê Seígipe

PEut602016

Praqto

oispula cnc€Íada

06/121201ô-08:00

21112n016-09:00

N€cional

Ebróni,co

424.202.01730t2015-2

Tipo MênoÍ pÍeço

Prazo psÍa iínpusnação alê 2 dia (§)

Oala de publacação O 1aZO16

LimitêâcolhiírÉírodêpmposias 21h212016-09:OO

Dala e a hora da dispula 2l11212016'09:30

(Rl) Rêal

Lote [n" 1l

Equalizçáo ICMS Náo

Contraração de sêNiços de íúnutênÉo prcdial (psdr6iro, ajudanro dê pedêirc, boíú€iro hidráulico, câbo de tuína, elelrÉisis

pEdiá|6 pintorprêdiâl) em todâ§ ás unidads§ da FundáÉo Rênas.êrdo Eslado d3 s3ryiPe. - vblor ímnsal

Í.atêíneílo apllcado com tÍalaíEnto díêr€nciado páís ME/EPP/cooP EE@EI

Com dispuia em s€ssáo públic€

Síuáçáo do lol. Oôclarado vencedor

Tempo minim êntre lancês 0 sêsundo(s)

Cíiténo de sêleção Íodasas proposlas

Datá e o hoíáíio 200A2011-0A|$:20:736

Tempo miniÍno 6nÍe o nêlhoílance 0 sêgundo(s)

^ 

lbroÍ mlniÍlo 6nrÍê lsncss Rt o,ol \àlorminimo êntre o mêlhoÍlanc€ R§ 0.01

oNPJ 02.511.9f2n001-72

Fomêcêdor NILTEK SERVICOS LTOAEIRELI- ME

Íêleíono (79) 32156120

NoÍírê contaio JOSE LUCIÁNO NASCIMENÍO

ÁÍr.ínarado Rl 49.300,02

Terpo rândôíÍÍco 0 - 30 Íinutos

src BB - 0600 729 0722 | owddi. - os@ 729 5ô78 | D.ÍciMt 3 . u<íivorrll! ' oo0o 729 m3€ | s.lrmçl I Rc"ô" @6 hÚllitbÉt

SECRETARIA DE ESTADO PLANEJ ORCAMENTO

Suâs licilÊçóês Audâ SaiÍ



s€cRÉÍ &^o€ Fjí m Pt^rcJ otcJ|Éi||o oEaEo. sEP
I.DR. Ir.rt ESIiD O€ §CiGPE . Ffr..,üú NI12IN\|
LÁ2a1200t cÀIli.oa Ef\rP.Do crnuuo lo(i
Fb pqo.ro "_ .

Sah da dispurâ Cnaí ftlracto Pêsqursâ âvánç5dá
.

At.rninl.nlD / SAC BB /q,ióorie AÍa.lndDF -2t02no1712:21113

Súá§ ridrâçóês Audâ $n

SECRETARIA DE ÉSTADO PLANEJ ORCAMENTO GESTAO . SLlcltaçÕes

Llc[ação [no 656407 ] I

R.$íno da lidt Éo

Editlt

PânÉrpâçáo do ÍomâcêdoÍ

Snuâçlo dâ li(,trqâo

hicio âcolhimnto dê píopo§las

Ab.nuÍâ dss píopoltas

Abíângaílda dia da6puta

FoÍÍra dê c.nd0Éo

rlpo d€ 6nc€mÍÉnlo dâ dispüla

Lotê Ín' 1l

Praro o8ra iÍpugnaÉo até

021-202-01730n01'2

2 diâ (3)

2l112,2016,09 30

(Rl) Roal

NáÔ

Opçorr

SECREÍARIA DE ESTÁDO PLÂIIEJ ORCAIIENTO GESTAO . SEP / (1) ESTADO OE SÊRGIPE

CÁÂLOS EOI,ÁROO CÁRVATHO MOURA

ConlÍ.t çao & r.ívír6 dâ ÍrEnubnçlo gradial (podí6iro, âiudsnL de Pldrciro, boíÚ.io hadráulico, cábo dê luma, 8l€lÍidsl.

pí.dl.l. dnto. pÍrdi.l) om lodas ss unid.dê3 & FundâÉo Renlscer do Esládo d6 Soíglp€.

PEa602016 Processo

PÍâg,o Írpo

06/12l20íô{8:00

?1112nO1ô49tOO

Nâcionál

. osla (!3 PubricâÉo o5/12nO1A

LirÍô a@lhinÉnlo dê pÍopo§lâs 2ll12/2016-09:00

Dâu. â ho.a da di§plrtâ

Mo€dâ dá lictaçáo

Mo€da da pÍoposla

. Equâllza ç!o ICMS

OPçó..

ConlÍat Éo d! !.Mçor d! mnúôítçáo pr.di€l (P€drôim. âiud.nl. d3 podÍlim, bomb.irc hÉóullco. clbo í. tuíll. d€tij3üâ

Pr€diâl € Pinld píedisl) .m lod.s !3 unidâdês da Fundâção Rânâsceí do E§hdo de SêAip€ _ lblor írnltl

Trar.rEnlo âplicâdo com ú.l!Ín€nlo dí6Énqádo paÍ. ME/EPP/cooP EI=tr@

Com diBpltá êm sêlsáo públic€ cnrario de seiêçâo Todâs as proPoslas

Síuréo do loro Àdjudlcrdo

T€íÍpo íJnimo ênltê hn€s 0 ..$ndq.)

\Àlor ml.im €nlr€ bnces R3 0.01

ÍoÍpo mlninr ânlre o ÍlÉlhor lanca 0 ..gundo(!)

\ÊlormlíriÍD ênlrs o rulhorrânc€ R3 0,01

22rc2qo11 1224:36 o29

CNPJ 02 u1 972nOO1-7?

Fomsc6dor v€.rcêdoí Nll-TEK SER\íCOS IIOÂ ERELI - ME

T.r.íon6 (79) 32!56!26

NoíE conrsro JOSE tUCrAItrO NÂSChtEt{ÍO

RÍ 49.loo.o2 Contralado RS 49.299,74

0 - 30 Írinulos

sra aa. o@ zo 0722 | orrút-(ril,71t5ôrs | tut iü. tuótdr.L ' oa@ 729 G! | S.cÚtr' I R'ç6' @ rÉüQ
,eroooeero. wr tÚlo 2ú
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"É
ESTÁDO DE SERGIPE

SECRET..|RLl DE EST+DO DO PL..IN 8.1.4 MEn"TO. ORÇ.11VENTO E AEST.iO
PORTARIA Nã2O6

ARACAJU. 02 DEjANEIRO DE 20 I7

Constitui contissâo para a condução de licitações na modalidade dc'
pregào. realizadas pela Secretaria do Plane.iamento. Orçamento e
Gestão.

o stcnerÁnro, oE ESTADo Do pLANEJAMENTo.
ORÇAMENTO E GESTÃO. no uso de s1las atribuiÇões legais e regulamentares e rendo em vista o
clisposto no inciso lV do an. 3". da [.ei Federal n" 10.52012002 e no art. 8o do DearêIo Estadual n"
16.53 l/2009. alern das disposições contidas no Decreto n". l+.5 7l 107 e suas a lteraçôes.

R E S O L V E:

An. l'- Ficanr designados os servidores abaixo discriminados. exercendo os dois
primeiros membros a função de Pregoeilo, para constitpirenr a sexra comissâo para condução de licitações
desta Secretaria. na modalidade pregão:

NOME:
Carlos Edualclo Carvalho lvÍoura
'Maria lvanilde de Farias Filha
Maria Ednalva de Souza
Wellington Melo
Rayanne de AndBde Silva

CPF:
issisto.oos-s:
4l t.i36.925-9:
365.873. r l5-01
8S4.2r4.005-0ú
0.19.308.025-20

Parágrafo Único -Esta Comissão será mista. sendo integrada por servidores desta
Secretaria e da Secretaria de Estado da Saúdc.

Art. 2" - O pregoeiro poderá solicitâr assessoramento técnico. quando julear
necessário. oÍiciando-se para tanto o órgão ou a entidade requisitanre da licitaçâo.

An. 3' Pela pârticipação na Comissão de que trara o an. 1". desta Portaria. o
servidor designado corno pregoeiro perceberá unr adicional de R$ I -600,00 (m il e se iscentos reais) a ser
pago mensahnente, observando-se o disposto nas Leis Estaduais n" 2.148/77 e n" i.545/94 e nos Decretos
n" 15.i56/95 e n". I 7.855/98 e suâs alteraçõcs.

,A,rt. 4o Pela participação na Comissão de que trata o an. 1". desta Portaria. os
demais servidores perceberão um adicional de RS 800-00 (oitocentos reais) a ser pago mensalmente.
observando-se o disposto nas Leis Esmduais n" 2.1481'7'7 e n'3.545,,q4 e nos Decretos no 15.356/95 e n..
17.855/98 e suas alterações.

Art. 5" Esta Ponaria rern prazo de vigênciâ de l2 (doze) meses, retroagindo seus
eiêitôs â pârtir de l'dejaneiro de 1017.

Art.6' Revogam-se as disposiçôes etn contrário.

Cabinete do Secretário de Estado do Planejamenro. Orçanrento e Gestão- 02 de janeiro de 20 l?.

JOÁO AL,(; A SI LVA
Secretário de Estado

MA

MARIA DA

e Cestào



ATA DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO

Dependência: SECRETARIA DE ESTADO PLANEJ ORCAMENTO GESTAO - SEP -
ESTADO DE SERGTPE - (SE)

Licitação: (Ano: 2016/ SECRETARIA DE ESTADO PLANEJ ORCAMENTO GESTAO -

SEP / No Processo: 024.202.0173012015-2)

As 09:35:13 horas do dia21112t2016 no endereço RUA DUQUE DE CAXTAS 346-
PREDIO, bairro SAO JOSE, da cidade de ARACAJU - SE, reuniram-se o pregoeiro da
disputa Sr(a). CARLOS EDUARDO CARVALHO MOURA, e a respectiva Equipe de Apoio,
designado pelo atc de nomeação, para realização da Sessão Pública de Licitação do pregão

No Processo: C24.202.0173012015-2 - 20161PE46012016 que tem por objeto Contratação de
serviços de manutenção predial (pedreiro, ajudante de pedreiro, bombeiro hidráulico, cabo
de turma, eletri(risla predial e pintor predial) em todas as unidades da Fundação Renascer
do Estado de Sergipe.

Abertas as propostas, foram apresentados os seguintes preços:

Lote (1) - Conhatação de serviços de manutenção predial (pedreiro, ajudante de pedreiro,
bombeiro hidráulico, cabo deturma, eletricista predial e pintor predial) em todas as unidades
da Fundação Renascer do Estado de Sergipe. - Valor mensal
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R$ 88.500,00

R$ 159.998,00

fRsiô-340/í-l
Tf,J-rifoo-oo I
Tf,Jji.?ozrs_-..l
Tf,JiJ-o"ooooo I
frJli-ooooo I

l--ãsJ1r2s25 -l
ffti-?-36r9B__l

fít1zt:o1677:02..3s,4$l fr$-r&4?636-.l
lzottzr2ol6 t+:+6:zq:6azlkauÁNrue senvrco§ lron _. ------------ Tã$ 6i3s1-e6 I
l2ortzpol6 zz:zt:ot:6qgl IRH REcUR§osJlrJ[4ANlos LToA -=Ep-----------l f Rs 63srg.?4--l
lzot'rztzola ii:1e:sg:ettl lr.rovo corucelro LocacÀo oe rr,tÀo oÉõeMt-ToA lf Rs 65ssoo0__l
61n2;zo|60s..2r..üí61 fs:siooooro I

Il5/tz2o16r6s&se,',€, t R$ ?86s4"a2__l

1 1 11212016 14:04:55..:25

6tizn16 13,13,4? íd,
6n2tn16n,fi,a.gÃt
n st 1 2[o1 6 1r,4g.z5jssl
Foti2ro1676ie.nid,
66n tnGn.;?ãí.nsT]
6n rol61íz,oliil
6írtn167iií 36níA

;. EMPRESA BRASILEIRA DE PRESTACAO

BUSSINESS SERVICOS DE COLETA E

I

|nari

l[eeptupneer.rffi

22102t2017 Página 1 de 5



Após a etapa de lances, Com disputa em SeSSão pública, foram apresentados os

seguintes menores Preços:

Lote (1) - conkataçáo de serviços de manutenção predial (pedreiro, ajudante de pedreiro,

bombeiro hidráulico, cabo de turma, eletricista predial e pintor predial) em todas as unidades

da Fundação Renascer do Estado de Sergipe. - Valor mensal

j

lRarneL vtetRe enRneto oogosoossao t

1 I 121201 6 09:43:1 5:21 1
- EMPRESA BRASILEIRA DE PRESTACAO

BUSSINESS SERVICOS DE COLETA E

R$ 73.000,00

R$ 159.998,00I I 11212016 14:04:55:025

Encerrada a etapa de lances foi verificada a regularidade da empresa que ofertou o

menor preço. ApóS conÍirmada a habilitação da proponente e examinada pelo Pregoeiro da

disputa e a Equipe de Apoio a aceitabilidade da proposta de menor preço, quanto ao objeto

bem como quanto à compatibilidade do preço apresentado com Os praticados no mercado e

o valor estimado para a contratação, o Pregoeiro decidiu:

No dia 21t12120'16, às 09:57:59 horas, no lote (1) - Contratação de serviços de

manutenção predial (pedreiro, ajudante de pedreiro, bombeiro hidráulico, cabo de turma,

eletricista predial e pintor predial) em todas as unidades da Fundação Renascer do Estado

de sergipe. - Valor mensal - a situação do lote foi alterada para: arrematado. No dia

23t12t2016, às 12:37:22 horas, a situação do lote foi finalizada.

No dia 2311212016, às 12:37:22 horas, no lote (Í) - Contratação de serviços de

manutenção predial (pedreiro, ajudânte de pedreiro, bombeiro hidráulico, cabo de turma,

eletricista predial e pintor predial) em todas as unidades da Fundação Renascer do Estado

f R$rJ--3-4e.goo"oo__l

i-Es4erí521

f Rsi-3-jio.oo I

f- R$ji-jio-oo I
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de Sergipe. - Valor mensal - a situaçào do lote foi alterada para: arrematado. O motivo't "B ,
alteração foi o seguinte: O coordenador - GETULIO RIBEIRO - desclassificou o fornecedor:\-7
R&B PRODUTOS E SERVICOS LTDA. No dia 1210112017, às 12:48:49 horas, a situação do

lote foi Íinalizada.

No dia 12101/2017, às 12:48:49 horas, no lote (í) - Contratação de serviços de

manutenção predial (pedreiro, ajudante de pedreiro. bombeiro hidráulico, cabo de turma,

eletricista predial e pintor predial) em todas as unidades da Fundação Renascer do Estado

de Sergipe. - Valor mensal - a situação do lote foi alterada para: declarado vencedor. O

motivo da alteração foi o seguinte: ATENDEU AS EXIGÊNCIAS. No dia 1410212017, às

1 1:'18:51 horas, a situação do lote foi finalizada.

No dia '14102/2017, às 11:18:51 horas, no lote (1) - Contratação de serviços de

manutenção preclial (pedreiro, ajudante de pedreiro, bombeiro hidráulico, cabo de turma,

eletricista predial e pintor predial) em todas as unidades da Fundação Renascer do Estado

de Sergipe. - Valor mensal - a situaçáo do lote foi alterada para: arrematado. O motivo da

alteração foi o seguinte: O coordenador - CARLOS EDUARDO CARVALHO MOURA -

desclassificou o Íornecedor: OAJ - ADMINISTRACAO DE SERVICOS ElREL|. No dia

2010212017, às 08:45:20 horas, a situação do lote foi finalizada.

No dia 2010212017, às 08:45:20 horas, no lote ('1 ) - Contratação de serviços de

manutenção predial (pedreiro, ajudante de pedreiro, bombeiro hidráulico, cabo de turma,

eletricista predial e pintor predial) em todas as unidades da Fundação Renascer do Estado

de Sergipe. - Valor mensal - a situação do lote foi alterada para: declarado vencedor. O

motivo da alteração Íoi o seguinte: A EMPRESA ATENDEU AS EXIGÊNCIAS. No dia

2210212017, às '12:24:36 horas, a situaÇão do lote foi tinalizada.

No dia 22tO2t2O'17, às 12.24:36 horas, no lote (1) - Contratação de serviços de

manutenção predial (pedreiro, ajudante de pedreiro, bombeiro hidráulico, cabo de turma,

eletricista predial e pintor predial) em todas as unidades da Fundação Renascer do Estado

de Sergipe. - \/alor mensal - a situação do lote foi alterada para: adjudicado. O motivo da

alteração Íoi o seguinte: ATENDEU AS EXIGÊNClAS.

No dia 22t02t2017, às 12:24:36 horas, no lote (1) - Contratação de serviÇos deT,
manutenção predial (pedreiro, ajudante de pedreiro, bombeiro hidráulico, cabo de turma, \\
eletricista predial e pintor predial) em todas as unidades da Fundação Renascer Uo estaOo §
de Sergipe. - Valor mensal - pelo critério de menor preço, foi adjudicado o objeto do lote da /fi
' 
-:" ;;;: ..;,, * ":-:,," H;"1 "--," -:; ."v
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desclassificou o fornecedor - R&B PRODUTOS E SERVICOS LTDA, no lote (1) -

Contrataçâo de serviços de manutenção predial (pedreiro, ajudante de pedreiro, bombeiro

hidráulico, cabo de turma, eletricista predial e pintor predial) em todas as unidades da

Fundação Renascer do Estado de Sergipe. - Valor mensal. O motivo da desclassiÍicação foi:

Declaro DESCLASSIFICADA a Empresa em tela a pedido por e-mail, por inobservância ao

tópico 12.3.1 e 12.3.2 do edital.

No dia 06/0'1/20í7, às 09:28:00 horas, a autoridade competente da licitação - JULIO

CESAR GOMES BARBOSA - substitui o Pregoeiro GETULIO RIBEIRO. O motivo da

alteraÇão foi o seguinte: EM FACE DE FÉRIAS DO PREGOEIRO ORIGINÁRIO.

No dia 14t02120í7, às í1:18:49 horas, o Pregoeiro da licitação - CARLOS EDUARDO

CARVALHO MOURA - desclassificou o fornecedor - OAJ - ADMINISTRACAO DE

SERVICOS ElREL|, no lote (1) - Contratação de serviços de manutenção predial (pedreiro,

ajudante de pedreiro, bombeiro hidráulico, cabo de turma, eletricista predial e pintor predial)

êm todas as unidades da Fundação Renascer do Estado de Sergipe. - Valor mensal. O

motivo da desclassificação foi: Em face de recurso interposto pela empresa Niltek Serviços,

questionando a documentação técnica apresentada, o qual foi conhecido e no mérito julgado

procedente.

Diante do registro de intençáo do representante JOSE WAGNER SANTANA OLIVEIRA

da empresa NILTEK SERVICOS LTDA EIRELI - ME no lote (1) - Contratação de serviços de

manutenção predial (pedreiro, ajudante de pedreiro, bombeiro hidráulico, cabo de turma,

eletricista predial e pintor predial) em todas as unidades da Fundação Renascer do Estado

de Sergipe. - Valor mensal, em interpor recurso o Pregoeiro da disputa abriu prazo legal

para apresentação formal das razÕes e contra razões do recurso.

Publicada a decisão, nesta sessão, e nada mais havendo â tratar, o Pregoeiro da disputa

declarou encerrados os trabalhos. Anexo a ata segue relatório contêndo informaçôes

detalhadas sobre o andamento do p

CARLOS CARVALHO MOURA

JULIO CESAR BARBOSA

petente

RAYANNE/DE ANDR,ADE SILVA
Membro Equipe Apoio
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MARIA EONALVA DE SOUZA SANTANA

Memb. uipe Apoio

wEt.L MELO

Membr Apcio

ARIAS FILHA
r Apoio

Proponentes:
07.406.955/0001.92 ALL BUSSINES§ SERVICOS DE COLETA E TRATAMENTO DE R

17.570.945/0001-11 ANKORA COMERCIO E SERVICOS LTDA ME

04.788.851/OOOl.OO CLASSE A SERVICOS LTDA - ME

02.984.24210001.92 EMBMPES. EMPRESA BRASILEIRA DE PRESTACAO SERVICO

12.93'I.65210001-29 FB COMERCIO E EI\,4PREENDIMENTOS LTDA - ME

02.945,24310001 -28 KAUANNE SERVICOS LTDA

00.268.958/OOO1-68 KEEP EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP

07,737.34OIOOO1-49 MARMUL EMPREENDIMENTOS LTDA : ME

13.350.020/OOO1-34 MULTSERV COMERCIO E SERVI OS LTDA
02,544.97210001-7 2 NILTEK SERVICOS LTOA EIRELI . ME

10.808.175/OOO1-83 NOVO CONCEITO LOCACAO DE MAO DE OBRA LTDA

25.403.710/OOO1-93 OAJ - ADMINISTRACAO DE §ERVICOS EIRELI

21 .545.589/OOOl -83 R&B PRODUTOS E SERVICOS LTDA

23.559.844/0001 -72 RAFAEL VtEtRA BARRETO 00905065530

08.635.114/OOO1-10 RH RECURSOS HUMANOS LTDA - EPP

03.76ô.197/OOO1-62 SOLIDA GESTAO E ÉMPREENDIMENTOS LTDA

MARIA IVA

@
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, ESTADODESERGIPE

Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento e Gesüio
Superintendência-Geral de Compras Centralizadas

DESPACHO MOTIVADO

Vistos, etc.

O ato de homologação legal do presente procedimento licitatório é de inteira e

exclusiva responsabilidade da autoridade competenle que determinou a sua abertura,

consoantc o que estabelecem as Leis Federais n.' 8.666193 e n.' 10.5201202 e os incisos

I e IX do art. 7o do Decreto Estadual n.'26.53112009.

Ademais, apenas para fins operacionais de homologação da licitação nos

sistemas eletrônicos utilizados pelo govemo do Estado de Sergipe, por meio dos sites

www.licitacoes-e.com.brery-.c9üplss19.L§g.59!.b!, cabe ao Superintendente-Geral de

Compras Centralizadas da SEPLAG o ato de homologação eletrônica, nos termos do

art. 8o do Lrecreto Estadual t.'26.53312009, após o ato de homologação legal ter sido

efetuado pela autoridade competente que autorizou a abertura do procedimento.

Por fim, cabe salientar que a colocação do nome do Superintendente-Geral de

Compras Centralizadas no documento denominado "Ata da Sessão Pública do Pregão"

decone tão-somentc do fato de este realizar a homologação eletrônica da licitação,

valendo reafirmar que, em verdade, conforme explicado acim4 a responsabilidade legal

para homologação do feito é da autoridade competente que permitiu a realização do

certame.

Aracaj u, de fevereiro de 2017 .

JÚLIO MES BARBOSA
Superintendente de Compras Centralizadas

w
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Oficio Extemo n" 559 l20l'7 - SGCC/CELIC

Ao Ilustrissimo Seúor
WELLINGTON DANTAS MANGUEIRA MARQUES
Diretor Presidente da Fundação Renascer
AracajúSE

Aracaju, 24 de Fevereiro de 2017 .

Assunto: Encaminhamento de processo para homologação,

Senhor Diretor Presid,)' lte,

Encaminhamos o procerso n' 024.202.0173012015-2, cujo objeto é a contratação de
serviç<.rs de manutenção predial nas Unidades dessa Fundação, conforme extrato da ata de
julgamento do pregão eletrônico n'46üi2016, para homologação e publicação no Diário Oficial.

^, icn.,tosamente,

.

fi\,,.*-
JI,JLIO CESAR G. BARBOSA

Superintendente Geral de Compras Centralizadas

e-DOC - Docuhlehb nnual

,rffi
-*-H'J,

Tet: (079)322ô.?:." . Ia r: (079)3214.0306





GOVERiiO OE SERGIPE
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORçAMENTO E

GESIÁO
EXTRATO DA ATA DE JULGAMENTO DO PREGÃO

ELETRÔNtCO No. 460/20í6

OBJETO: Contratação de serviços de manutenÉo
pÍedial (pedreiro, ajudante de pedreiro, bombeiro
hidráulico, cabo de turma, eletricista predial e pintor
predial) em todas as unidades da FundaÉo Renascer do
Eslado de Sergipe. CONTRATANTE: Fundaçâo
Renascer do Esta io de Sergipe. CONTRATADA:
NILTEK SERI(--OS LTDA EIRELI . EPP CNPJ:
02.544.97210]01-72 PRAZO DE V|GÊNCIA: 12 (d,oze])

meses, conlados a Éaítir da data de assinatura, podendo
ser prorrogado nas ccndiçóes estipuladas neste edital e
seus anexos. VALOR IIENSAL: R$ 49.299,74 (quarenta
e nove mil duzentos e noventa e nove reais e setenta e
quatro centavos). ',,ALOR ANUAL: R$ 591 .596,88
(qurnhentos e noventa e um rnil quinhentos e noventa e
seis reais e oitenta e oito centavos). FONTE DE
RECURSO: 0130. UNID.I.OE ORÇAMENTÁRIA; 24202.
PROJETOTATIVIOAOE: 1,r80. ELEMENTO DE
DÊSPESA: 33.90. CLÀSSTFTCAçÃO FUNCIONAL
PROGRÂMÁTICA: O82ÁJ')11, BASE LEGAL: LEi NO.

10.52012002, Lei no 8.6íj.j/93, Lei Estadual n' 6.2OO120O7 ,

Lei Estadual no 5.280, Lei Estadual no 5.848, Decretos
de 2009.

HomJlogo em:

!,ÚELLINGTON

Oiretor

Çc6

6-

Estaduais nos. 26.53'l e

Carlos





GOVERNO DE SERGIPE
SEoRETARtA DE PTANEJAMENTO, ORçAMENTO E

GESTÀO
EXTRATO DA ATA DE JULGAMENTO DO PREGÃO

ELETRÔNtCO No. 460/20í6

OBJETO: Contrataçáo de serviços de manutenção
predial (pedreiro, âjudante de pedreiro, bombeiro
íidráulico, câbo de tuÍma, eletricista predial e pintor
prediâl) em todas as unidâdes da Fundação Renascer do
Estado de Seígipe. CONTRATANTE: Fundaçáo
RenasceÍ do Estado ie Sergipe. CONTRATADA;
\rlLTEK SERIÇOS LTLA EIRELI - EPP CNPJ:
02.544.97210001-72. PRAZO OE V|GÊNC|A: 12 (doze)
meses, contados a part;r Íla data de assinatura, podendo
ser prorrogado nas condiçÕes estipuladas neste edital e
seus anexos. VALOR MENSAL; R$ 49.299,74 (quarenta
e nove mil duzentos ê iroventa e nove reais e setentâ e
qualro centavos). VALOR ANUAL: R$ 591.596,88
(quinhentos e novenla e um mil quinhentos e noventa e
seis reais e oilênta e oito centavos). FONTE DE
RECURSO: O130 UNIDADE ORçAMENTÁRIA: 24202,
PROJETO/ATIVIDADE: 1980. ELEMENTO DE
DESPESA: 33.90. CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL
PROGRAMÁTICA: 082430,1,1 . BASE LEGAL: LEi N",

1O.52O120O2, Lei no 8.666/93, Lei Esladual n' 6.20612007 ,

Ler Estadual n" 5.280, Lei Estadual no 5.848, Dêcretos
Estaduais nos. de 2009.

119rn911',g6 .- 6; /

WELLINGTON
Diretor Renascer

b62
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Governo do Estado de Sergape
Secretaria de Estado da Inclusão, Assistência e do Desenvolvimento Social

Renascer

Processo

Fls. No

FOLHA DE INFORMAÇÂO
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Rua Dr. Canuto Garcia Moreno, S/N - Conjunto Médice I - TEL.:(79) 3219-2160 TEt/FAx (79) 3219-2118

c.G.c. 13.136.825/0001-80 - CEp 49048-100 - ARACAJU-SERG|PE
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Governo do Estado de Sergipe

Secretaria de Estâdo dr Mulher, da Inclusão e Assistêrcia Social, do Trrbalho c dos Direitos Hum.nos
Fundaçlo Renascer do Estado de Sergipe

CONTRATO N'04/2017
PREGÁO ELETRÔNICO N" 460/2016

QUÂLIFICAÇÃO »A CONTRATANTE

CNPJ N' I 3. I 36.825/0001-80

cPF N." 095.855.915-53 RG N," 116.890 SSP/SE

QUALTTTCAÇÃO oa coxTRATADA

O presente contrato está de acordo com a Lei n 8.666193 e sua legislação
suplementar, regendo-se pelas cláusulas e condições seguintes:

O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços de manutenção
predial (pedreiro, ajudante de pedreiro, bombeiro hidráulico, cabo de turma, eletricista predial e pintor
predial) em todas as unidades da Fundação Renascer do Estado de Sergipe, conforme especificações
detalhadas constantes no edital e seus anexos referentes ao Pregão 46012016, os integrantes a este
independente de transcrição.

RUA Dr. CANUTO GARCIA MORENO. S,N - CONJ. ICI I - TELS (79) 3t79-1s52 w
\

RÂZAO SOCIAL: NILTEK SERVIÇOS EIRELI - EPP

ENDEREÇO:

RUA BOA SORTE, N" 72 CONJ. ALBANO FRANCO,
CENTRO, pOÇO REDONDO/SE, CEp 49.810-000
RUA CURITIBA, N%97, CASA A, BAIRRO INDUSTRIAL.
cEP 49.06s-2s0

TELEFONE: (7 9)321 s -6126 I (7 9)9 99 s7 -s 1 s9
N" DO CNPJ: 02.544.972t000r-72

N'DA INS. ESTADUAL: ISENTA
REPRESENTANTE

LEGAL: JOSE LUCIANO NASCIMENTO

N" DO CPF: 574.544.69s-1s
N'DACART.

IDf,NTIDADE: r.034.129 SSP/SE

CNPJ 13.136.825/0001-80cEp 49048-100 ARACAJU _ SE

E§TAI}O DT SERGIPE, ATRAVúS DA FUNDACÃW
sERcIpE, ÓnçÃo TNTEGRÂNT§ DA ÀDMIM§Tir.lÇÂO rX»mrTÀ Do f,,sTÀDO DE
SERGIPE.
ENDEREÇO: RUA DR. CANUTO
GARCIAMORENO, CENTRO

CIDADE: ÂRACÀJU UF.: SERGIPE

REPRESENTANTE LEGAL: DIRETOR
PRESIDENTE

NOME: WELLINGTON DANTAS MANGUEIRA
MARQ{r'ES

ESTADO CIYIL: CASADO PROFI§§ÃO: ADVOGADO





Fundeção Rcnrscer do Estado de Sergipe
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Governo do Estado dc Sergipe
secretrria de Estado da Mulhcr, dr IDcluslo e Assistêncis soci.l, do TÍrbrlho e dos Direitos Humsnos

Os serviços serão prestados conforrne descrição do projeto básico e o disposto
na cláusula quinta deste instrumento.

O valor total do contrato é de R$ 591.596,gg (quiúentos e noventa e um mil e
quinhentos e noventa e seis reais e oitenta e oito centavos). A contratante somente pagará à contratada
pela efetiva execução dos serviços, após liquidação da obrigação.

§ lo - O pagamento será efetuado mensalmente, até 10 (dez) dias consecutivos,
apos liqúdação da despesa por meio de crédito em contâ conente indicada pelo licitante(s)
vencedor(es), mediante a apresentação de Nota Fiscal/Iatur4 devidamente certificada pelo setoi
responsável pelo recebimento.

§ 2'- A contratante reterá llYo (onze por cento) do valor bruto da nota fiscal,
do recibo ou da fatura para posterior recolhimento à Previdência Social, conforme aÍigo I 12 da
Instrução Normativa RFB no. 971, de l3 de novembro de 2009.

§ 3'- Cabe ao Estado de Sergipe pÍomover a retenção do ISSeN nos casos
previstos na legislação do município competente para arrecadação do tributo.

§ 4' - Para fazer jus ao pagamento, a empresa deverá apresentar, juntamente
com o documento de cobranç4 prova de regularidade perante o FGTS - cRF, certidoei Negativas
de Débitos junto às Fazendas Federal (abrangendo os débitos relativos a tributos federais, à dívida
ativa da União, e as contribuições previdenciiíLrias e de terceiros), Estadual e Municipal do domicílio
do contratado.

§ 5" - Neúum pagamento será efetuado à Contratada, enquanto houver
pendência de liquidação de obrigação financeir4 em virtude de penalidade ou inadimplência
contratual.

§ 6' - Não haveti sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

§ 7o - Garante-se ao Contratado o direito de manutenção do equilíbrio
econômico-financeiro do contrato, nos termos do art. 65, II, "d" da Lei 9.666t93,a ser efetivado por
meio de Termo Aditivo.

§ 8'- Nos cÍlsos em que houver possibilidade de prorrogação do contrato, a
Administração poderá repactuar com o contratante, com vistas a obtengao àe preços e condições mais
vantajosas.

§ 9' - O preço será reajustrivel (repactuado) toda vez que houver alteração dos
custos do serviço em deconência do acordo, convenção ou dissídio coletivoda respectiva caiegori4
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obedecendo-se os índices e valores homologados pela autoridade federal, mediante a celebração de
termo aditivo.

§ 10 - No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor
mencionado to caput desta cláusul4 o Índice Nacional de Preços ao consnmidor - INPC/IBGE.

§ I I - Caso se faça necessiíria à reapresentação de qualquer Nota Fiscal/Fatura
por culpa do contratado, o prazo previsto no § 1" reiniciar-se-á a contar da data da respectiva re-
apresentação.

O presente Contrato terá vigência de l2 (doze) meses, contados a partir da data
de sua assinatura, podendo ser prorrogado com vistas à obtenção de preços e condições mais
vantajosas para a Administração, na forma do art. 57, II da Lei 8.666/93.

Os serviços serão prestados nas datas e horiáLrios definidos no projeto biísico,
nas condições estipuladas nos termos de referência e no projeto biísico, bem como, supletivamente,
na proposta de preços.

§ 1'- O seu recebimento dar-se-á de acordo com o artigo 73, incisos I e II,
alíneas "a" e "b" da Lei n" 8.666/93.

§ 2o - O recebimento provisório ou definitivo do objeto do contrato não exclui
a responsabilidade civil a ele relativ4 nem a ético-profissional, pela perfeita execução do contrato.

As despesas com o pagamenlo do referido objeto correrão por conta da dotação
orçamentriria abaixo especifi cada:

I - A CONTRATADA, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:

cNpJ 13.t36.825/0001-80c8p4e048-100 ARACAru_sE 
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UNIDADE
ORÇAMf,NTÁRIA

CLASSIFICAÇÃO
TUNCIONAL

PROGRÁMÁTICA

PROJETOOU
ATIYIDADN

ELEMENTO
DA DESPESÀ

FONTE DE
RECURSO

24.202 08.243.011 1980 3390 0l 30
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a) Executar o serviço objeto deste Contrato em estrito acordo com as disposições do Edital e
, discriminação da proposta e ainda conforme as responsabilidades dispostas aseguir:
b) Manter durante toda a execução do Contrato, todas as condições de hÀbilitaçao Jquatificaçao

exigidas na licitação;
c) cumprir as obrigações trabalhistas e patÍonais, em conformidade com o que rege a c.L.T.

e a Convenção Coletiva de Trabalho das categorias contratadas;
d) Fomecer crachrís de identificação dos profissionais;
e) Realizar treinamento e qualihcação dos profissionais a seÍem contratados;
f) Fomecer fardamento completo aos profissionais, composto de camisa ou blusa (de acordo

com o sexo), calça e calçado condizente com a função a ser exercida;
g) Prestar garantia contratual, no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor anual

do contrato, podendo optar por fiança-banc:fu:i4 seguro-garantia ou caução em dinheiro ou
em títulos da dívida públic4 conforme art. 56 I, II e III da Lei 9.666193.

II - O CONTRATANTE, durante a vigência deste Contrato, compÍomete-se a:

a) Assegurar o livre acesso dos empregados da Contratada a todos os locais onde se fizerem
necessários os serviços;

b) Acompanhar e fiscalizar, a execução dos serviços;
c) Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução dos serviços

contratados, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou inegularidaàes
observadas;

d) Efetuar o pagamento à contratada de acordo com o estabelecido no contrato.

A contratada deverá prestar garantia contratual, no valor correspondente a 5%o
(cinco por cento) do valor anual do contrato, podendo optar por fiança-bancári4 seguro-garantia ou
caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, conforme art. 56 I, II e III da Lei g.6à6193.

Pela inexecução totar ou parcial do contÍato, a secretaria de Estado do
Planejamento, orçamento e Gesüio poderi! garantida a prévia defes4 aplicar à (ao) CONTRATADA
(O) as seguintes sanções:

I - Advertência;

II - Mult4 observados os seguintes limites miíximos:

a) 0,3 % (três decimos por cento) por di4 até o trigésimo dia de atraso, sobre o
valor do fomecimento ou serviço não realizado, ou sobre a etapa do cronograma Íisico de obras não
cumprido;

b) l0 % (dez por cento) sobre o valor total ou parcial da obrigação não
cumprida, com o conseqüente cancelamento da nota de empeúo ou documento equivalente;

"l
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III - impedimento de licitar e de contratar com o Estado de Sergipe pelo prazo
de até 5 (cinco) anos;

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação.

§ I o O valor da multa aplicada será descontado do valor da garantia prestad4
retido dos pagamentos devidos pela Administração ou cobrado judicialmente, sendo corrigida
monetariamente, de conformidade com a variação do IPCA, a partir do termo inicial, até a data do
efetivo recolhimento.

§ 2o A contagem do período de atraso na execução dos ajustes será realizada a
partir do primeiro dia útil subseqüente ao do encenamento do prazo estabelecido para o cumprimento
da obrigação.

Independentemente de notificações ou interpelaçõesjudiciais ou extrajudiciais,
constituem motivos para rescisão do Contrato as situações previstas nos artigos 77 e 78, na forma do
artigo 79, da Lei no 8.666193.

§ l'- O presente Contrato poderá ser rescindido, tambem, por conveniência
administrativa, 3 Jrrízs d6 Contratante, sem que caiba à Contratada qualquer ação ou interpelação
judicial.

§ 2'- Na ocorrência da rescisão prevista no "caput" desta cláusula" neúum
ônus recairá sobre o ContÍatante em virhrde desta decisão, ressalvado o disposto no § 2o do artigo 79
da Lei n'. 8.666193 e alterações.

Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada
recoúece, de logo, o direito do Contratante de adotar, no que couber, as medidas previstas no artigo
80, da Lei n'.8.666193.

O presente Contrato fundamenta-se:

I - nos termos do Pregão Eletrônico n'. 46012016 que, simultaneamente:

a) constam do Processo Administrativo 024.202.0 1 7 3 0 I 20 | 5 -2:

b) não contrarie o interesse público;
/

v

CONTRATO E OS CASOS OMISSOS (art. 55. inciso XII. da Lei n" 8.666/93).

RUA Dr. CANUTO CARCIA MORENO, SN - CONJ. MEDICI I - TELS (79\ 3179-1552
CNPJ 13.136.825/0001-80CEp 49048-100 ARACAJU - SE
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II - nas demais determinações da Lei 8.666/93, Lei no 10.520/02, Decretos
Estaduais n' 26.531109 e n'26.533/09.

III - nos preceitos do Direito Público;

IV - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas
disposições do Direito Privado.

Parágrafo único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem
necessários, em decorrência deste Contrato, serão acordados entÍe as partes, lawando-se, na ocasião,
Termo Aditivo.

O Contratante publicará1 no Dirírio Oficial do Estado, o extrato do presente
Contrato no pr.Lzo de 20 (vinte) dias da data de sua assinatura, com indicação da modalidade de
licitação e de seu número de referência.

Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos
estipulados no artigo 65, da Lei 8.666193, devidamente comprovados.

§ l' - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
os acréscimos e supressões que se fizerem necessiírios, até o limite legal previsto, calculado sobre o
valor inicial atualizado do contrato.

§ 2' - Neúum acréscimo ou supressão podeú exceder o limite estabelecido
nesta condição, salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes.

Na forma do que dispõe o arÍigo 67, da Lei 8.666/93, fica designado o (a)
servidor Genilson Maciel de Santana, R.G.444.324-SSP/SE, CPF 199.260.145-34, devidamente
credenciado, ao qual competiá dirimir as dúvidas que sutgirem no curso da execução e que de tudo
daní ciência ao credenciante (art. 67 da Lei n'8.666/93).

§ I " - À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade
da execução do Contrato com as norÍnas especificadas, se os procedimentos são adequados para
garantir a qualidade desejada.

contratuais.
§ 2'-Aação da fiscalização não exonera a contratada de suas responsabilidades *l

Í
\

Lei n' 8.666/93).

|l"
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As partes contratantes elegem o Foro da capital do Estado de sergipe como
único competente para dirimir as questões que porventura surgirem na execução do pre."rt" óontruto,
com renúncia expressa por qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam este instrumento
em 03 (trê9 vias de igual teor e forma" para um só efeito, nu p.es"nçu de 02 (duas) testemunhas, a
fim de que prodnza seus efeitos legais.

Governo do Estrdo dc Sêrgip€
Secrctsria de Est do dr MulheÍ. d8 lncluslo c Assistênciâ Socúi do Trabelho e dos Direitos Humrnos

Fund.çlo ReDsscer do Estado de Sergipe

AracajúSE, 01 de Maio de2017.

CONTRATANTE:

CONTRATADA:

TESTEMUNHAS:
CPF N"
CPF N"

WELLINGTON DANT
PRESIDENTE DA

GUEIRA MARQUES

REPRESENTAXTT ITAÀI DANILTEK

RUA Dr. CANUTO CARCIA MORENO. S,N - CONJ. I - TELS (79) 3179- l5s2
cNPJ 13.136.825/0001-80cEp 49048_100 ARACAJU . SE
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COVERNO D() ESTADO DE SERCIPT:

SÊCREIARIA DE ESTÀDO DA MULHER. DA INCLIJSÃO E

,!LSSISTÊNCIA SOCIAL, DO TRABAI-}IO E DOS DIREITOS HUMANOS

IJUNDAÇÀO RTNASCER

T]XTRATO DO CONTRATO N" OO4/20I7

PREGÃO ELETRÔNICO N".Ú60,20I6

CONTRATANl'E: FUNDAÇÀO RENASCER

CONTRAIADA: NILTEK SERVIÇOS EtRELt - Epp

OBTETO: Conlrata, empresa especiâlizadq em pÍqitação de seÍviços de

mânutençâo pÍ€dial (pedrciro, ajudante de pedÍeiÍo, bombeiro hidrállic!. cabo

dc lurm& elclricisla prcdiâl e pinlor nredial) nâ sede e em todâs as unidades de

medidas socioedücâtivas da Fundaçào RenasceÍ do Eslado de Sergipe.

VIGÊN(IIA: O presente contrato reÍá vigência de 12 (doze) meses â paíir da

dala de sua Àssinalurd,

Z1 DAT^ Df ASSINA'[[]R^ DO CON'IRATO: 0l dc Maio de 20t7

VAI,OR MINSAL: R$ 49.299,74 (quarenta e nove mil c duzcnlos e novenla e

nove Í€ai9 e selenta e qualÍo centavos).

DOTAÇÃO ORÇÂMENTÁRIA:

UNTDADF ORÇA]MENTÁRrA: 24.202 CLASSTFICAÇÀO: 08.243.001 I

ATIVIDADT:S: 1980 ELEMENIOS: 3390 FR: f,t30

PARECER: 120,2016

AÍâcâ.ru. 04 Ce Mrio de 20 I 7.

\r rt t.t\ú [o\

Rua Dr. ['anuro Garcia Moreno, s/n - Conj. i\{édici I - T§ls. (79) 3219-2203
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PUBUOIJE.SE. CUMPRA.SE

Á*!u (sE), 26 dó.bd tt 2017.

JO§Ê ALXÉOA Llf,À
Dinaor.Ghl tdbrino d.

Fund.çao d. S.úd. P.í.|n. Hqt

OOVERI{O OE SEROIPE
SECRE'ARIA DE ESTAOO OA SAÚDE

Ft NO^ÇIODES úOÊP RRETR S HORÍ^

FORT ÍU n. rUaOrT
oa 2a .b .ô.tl ia 2oÍ7

Noíú. OiÉrd ,óni.irtÉti6 . Fiffi*o o
Fúx,.ç& ô S&í(b Pmi6 ridi. - ÉSpH

RESOLVÉ:
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& CPF .t 010 ô56 3520 ,.6 ütÚ o p..Co ó. tivÉ
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public!çao, p..dqin& 6 e6 .í..tô. Íên@tvc á 07 d..brit

PUBUOUE.SE. CUMPRÂ.SE

A*3u (SE), 2ô dê.ôrÍ d. r17.

JGÉ ALTE|DA UTA
Ir..rD.a...t lít riú d.

FurÉ.ç& d. Srró. F.mi6 Hdr.

R€nascer

GOVÉRNO DO ESTA@ OE SÊRGIPE
s€cÂÉÍÁRla oE EsTAoo oA MULHER DÁtNcLUsÀo E
assrsÍÊNcÁ socra!, Do TM&cLHo E Dos olRErÍos

HUMANOS
FUNoÁÇÁo RENASCER

EXÍR tDDiOCottiB ÍO tr oar20t7
PFEOIO E-STRü{|CO . .a@.t!

CONTR TANÍE: FUNDÂÇÀO RENASCERDO ESTÂDO OÊ
SERGIPE
CONÍRATAOÁ: NILTEK SERVIÇOS ElRELr, EPP
OBJETO: Cmt l!çáo ó. mpÉ§ 6poori2adá, áh píêsr.çao
1L $torço6 d. n-úi..çlô pEdi.l (pêdr.iÉ, qud.rde d.
p.dôÉ. bdnb.irc hjdóut@, ébo de n ná, dericiÊtá p.€diar
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06 2a3 @í
AÍ]VIOADES 1O6O ELEMENTOS 3'90 FR O13O
PÂRECÊR: 120201ô

A6.q!, 01 d. Maio d€ 20Í7

wÉr!!{oÍoi o^t{ü§ ttllGUEnA r iqre§
DNr!Í P'r.idrí.

GO\/ERI{O OE SERGIPE
FUrioAçIo DE s,aúoE p^niErRAs BoRr^
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O.2. it .h.lt <t ,17
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2t!6,

IESOLVE:

EXTR^TO t)o COt{ÍR^tO OE RECETTÁ N! @2,2017

Cdúü.!t.:rn ttro IEF*5íÍ,. & p..qi-..ro E r.&
d. Sl!í. . IIPS . . Emp.r.. aR tNOúSrRtA E CO ÊRC|O
OE FERTITIZANÍES LTDA
Oqe: Saiía.p.d&d6 ô An{ú6
Orií*r rn Í!o.t . d. t tra-i.. miEir
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Govcr[o do Esaado de Sêrgipe

secretaria de Estedo d. Mulher, Incluslo e AssistênciI social, do Trsbrlho c dos Direitos Humrnos
Fundaçlo R.nascer

FOLHA DE INFORMAÇÁO

Processo n" 024.202.017 3012015-2

64&

A DIRAF.
Para autorização de empeúo e encaminhamento à Contabilidade.

Aracaju, 08 de Maio de 2017.
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Ao FUNDACAO RENASCER DO ESTADO DE SERGIPE

A Berkley International do Brasil Seguros S/A tem a satisfação em tê-lo como Segurado. Segue em anexo a

apólice de Seguro Garantia no 014142017000L07750055763, emitida em conformidade com a MP no

2.200-u200t
que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira, ICP - Brasil, a qual garante a autenticidade,
a integridade e a validade de documentos em forma eletrônica, das aplicações de suporte e das aplicações
habilitadas que utilizem certificados digitais.

Isto significa que a apólice digital, que V. Sas agora recebe, tem a mesma validade jurídica da apólice
impressa, todavia com as vantagens e segurança das transações eletrônicas certificadas digitalmente.

Além da segurança do processo de certificação digital, a autenticidade deste documento poderá ser verincada
através de nosso site www.berkley.com.br , e confirmada após 7 (sete) dias úteis da emissão da
apólice/endosso, através do site www.susep.gov.br utilizando o no 014142017000107750055763000000.

Atenciosamente

BERKLEY INTERNATIONAL DO BRASIL SEGUROS SA - 01414

TÍTULo: ApóLrcE sEGURo GARÂNTrA Noo14142o17ooo1o77soos5763 - ENDosso ooooooo
Documênto eletrônico digitalmente assinado por:

Oocumento eletrônico assinado digitâlmente coníorme MP nÔ 2.20G22001, que instituiu a infra-esautura de Chaves Públicâs Brasileiras -

.^. ICP - Brasil por: Signatários(as):

José Marcelino Risden N"de Série do Certificado: 02179í 24FD83D477 Data ê Hora AtuálMây 15 2017 5:42PM

ALEXANDRO BARBOSA SANXES N" dê Série do CêniÍcâdo: 6A23CA5C48CCC182 Datae Hora AtualMay 15 2017 5t42PM

O PRESIDENTE OA REPÚBLICA, no uso dâ atribuiÉo que lhe oferece o art. 62 da ConstituiÉo, adotâ a seguinte Medidâ Provisória, com
força de lei:

Aít1o-Ficãinstituidaalnfra-EstruturadeChavesPúblicasBrasrleiÍas-ICPBrasil,paragêÍantirâautenticidade,aintegridadeeavalidâdê
luíidicá de documentos em forma eletrônica, das aplicaçôês de suporte e das aplicâçôês habilitâdas que utilazem certiÍicados digitais, bêm
como a reâlizaçâo de transações eletrônicas seguras.

N'Apólice: 014142017OOO107 750055763 - ENDOSSO 0000000
ContÍolê lnterno: 651048

Data da publicação: May '15 2017 5:42PM
Publicado por: Sêguradora BERKLEY INTERNATIONAL DO BRASIL SEGUROS SA - 0'14'Í4

b , gert<ley Brasil Seguros

Página: Ul.4
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,â§\'.7Apólice - via Segurado

4-SALVADOR
Âpo G I Lndo'{
o14142017000Lo7750055763 I OO00000

Prorbslà | Ot. tmrssào932E2s I ,,Slosl2OLT

75-caRANTra sEGUnaoo - sflon púsLr7-RISCOS FINA CEIROS EXECUTANTE PRESTADOR DE SERVIçOS

DADOS DO SEGURADO

FUÍIDACAO RENASCER DO ÊSTADO DE SERGIPE
CNPI

13.136.E2sl0O01-80

R DR CANUTO GARCIA }IOREI{O s/N CON'UI{TO MEDICI I

49044-100 ARÂCÀ'ULUZIA SE

DADOS DO TOMADOR

NILTEK SERVICOS EIRELI EPP
CNP]

02.544.9721OOO1-72

R B 30 C., LIDTA SOUZA CRUZ . CEÍ{TRO
CEP

49810-000 CENTRO POçO REDONDO SE

A EERKLEY INTERNATIONAL DO BMSIL SEGUROS SA - 01414, a seguir denominada "SEGUMDORA", tendo em vista as declaraçôes constantes
dâ proposta de seguro mencionada, que lhe foi apresentada pelo "TOP'IADOR" acima identificado, proposta esta que, servindo de base para a

emissão da presente Aúlice, flca fazendo parte integrante deste contrato, obriga-se a indenizar o "SEGUMDO'de acordo com as Condiçõçs

Gerais, Especiais e PaÍbculares anexas e que fazem parte integrante da pÍes€nte apolice, as reparaçóes pecuniárias decorrentes dos riscos do
s€guro, tudo de acordo com as condições gerais, especiaas e particúlares anexas.

GARANÍIAS:
ronr oa ruponrÀ'rctA SEGUMDA: R$ 29.579,84 (vrNrE E NovE MIL E euINHENros E SETENTA E NovE REArs E orrENTA E QUATRo
cENTAVOS).
VIGENCIA: DAS 24:00H DO DrÂ 1 DE MAIO DE 2017 AS 24:00H DO DIA 1 DE MAIO DE 2018.
Ficam fazendo parte integrante e inseparável da presente apolice, os seguintes AND(OS que ora ratificamos:
1) DemonstÍarivo de kêmiô;
2) Condlções Partrulares;
3) condições Esp€ciais;
4) Condições Gerais;
OBSERVAçOES:
- Apótice emitida conforme TERMOS E CONDTçÔES DA CIRCULAR SU5EP No 477, de 30 d€ Setembro de 2ol3 e seus ANEXOS

e PROCESSO SUSEP No 15414.9020322013-11;
- Aús sete dias úteis da emissão d€§e documento, poderá ser verificado se ê aÉlice ou endosso foi conetamente
registrado no site da SUSEP - www.suseg.go\r.br;
- DDG Berkley: 0800-7700797.

SUSEP - Superintendência de Seguros Privados - Autarquia Federal responsável peld fiscalizaçâo, normatizaÉo e controle dos mercados de
seguro, previdência complementar aberta, capitalizado, resseguro e coíretagem de seguroE - site wv'/w.susep.9ov.br - Atendimento gratuito ao
público Susep 0800-021-8484

coNDIçÕES DE MoDALIDÂDE

MOOALIDADES LrMrrEs lrnrcrovreÊncra FIM VIGENCIA

4504-EXECUTANTE PRESTADOR DÊ SERVIÇOS R$ 29.579.84 | 01t0512017 01t05/2418

CORRETOR

100214868 - Prori-Sêg Profis.sional Administradora ê Corretora de S€gu.os Ltdâ

sêguradonr EERKLEY INÍERNATIONAL DO ERASIL SEGUROS sA - 01414

Endêreço: Rua Olimpíadas, 242 70 Andar - São Paulo - SP

CÍ{Pl: 07.021.544/0001-89
sAcr 0800-777-3723

Pârâ fàlâr com à Ouúdoria Berldey ligue para: OSOO-797-3444
ou enviê um e_mail para: ouvidodaobarklêy,com.br

O@um€nro êlêrró.i@ a$iMlo digiralmenle @nío.Ír€ MP no 2.2d>2l2001 , q6 mst u' a rnÍ.á.slrulo.a d6 CnáÉs Púdi@s AÉsiroú. - ICP - A€sl pd Sig.aláno3

Jo.é MaÍc6li.o Risóoô No dó S6no do Cenif@<lo: 02179124FD43O2177 Oárã o Hor. Aluãl Máy 15 2o1f 5 12PM
ALEMNDRO B,ARBOSA SANXES N. de Sáriê do Cáíifi@do: 6A23CA5C48CCC1B2 Oara ê tloía Aruál May 1 5 2017 5:42PM

O PRESID€NÍE DA REPÚ8L|CA no uso d€ .tnh!iç!o que lhê oíereê o eí. 62 de Consliiúrrão. atlola â seguinle Meddá P@'sóna, @m lorça dê 16'. An l'-
Fi@ insliluida á l.íÍ+&lrvlurá dê Chdês Pútlia B6silêiEs - ICP Bí84, pãã gárá.Ur á áulêntrrdàd€. a rntêgdládê ê â vâlidâde iu.idi@ d6.tocumúlos em
írÍmá érêlrônié, das ad@çôés dê supo.tê ê d.s âpl@çôê háol[adôs quê utilizm erl'fÉàdos d'gnais, bêm @m a íeálE6çào dê lrâÉçóês elêtrô.rÉs

e Berkle Brasil Seourr:s
â Berklêy Cor\Dâny

gv
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b I gert<ley Brasil Seguros
a Berkiêy Côd,oaôy

4.SALVADOR o000000 93282s LSlOsl2OLT

7-RISCOS FII{ANCEIROS 7s-GAR NTTÂ sEGUMDo - sEToR púBu I rxrcwltrr pnesraDoR DE sERvrços

DEMONSTRATIVO DE PREMIO

lmpoÍlância Sogurada: Rl 29,579,84

Pêriodo de Vigôncla: O1lO5l2O17 à 0í/05/2018

Prêmio Líquido; R$ 786,82

Adicional de Fracionamento: R$ 0,00

(') Custo de Cadastro e Acompanhamânto de Crédito R$ 0,00

Prêmio Total:

condição de Pagamento: À vista

Numero de Prestaçôes: í

la Prestação: 786,82

Demais Prestações: 0,00

Forma de Cobrançá: Bolcto Sqlt RagistÍo 3/ lof

Vencimentos: 25lOSl2OL7

RS 786,82

MOOALIDADES PREMIO TARIFARIO

DE SERVI@S R$ 786,82

(*) Conforme da Circular SUSEP 401 de 25 de fevereiro de Nota Tecnica Atuarial.
15414,001453/2007{3, aprovada em 26 de outubro de 2007.

Em atendimento à Lei 12.741112 informamos que incidem as alíquotas de 0,650/0 de PIS/Pasep e de 4olo de COFINS sobre (os prêmaos
de seguros/as contribuições a planos de caráter previdenciário/os pagamentos destinados â planos de capitalizaÉo), deduzidos do

em legislação específlca.

Página:3/14



COND PARTICU LARES

A BERKLEY INÍERNATIONAL DO BMSIL SEGUROS SA - 01414, inscrita no CNP.I sob o no de 07.021,5,1410001-89, com sêde à Rua

OlimpÍadas, 242 70 Andat, São Paulo, SP, através desü Apólice de Seguro Garantia, garante ao SEGUMDO: FUNDACAO RENASCER DO

ESTADO DE SERGIPE , inscrito no CNPJ/CPF sob o no 13.136.825/0001-80, com sede à R DR CANUTO GARCIA i4ORENO, S/N CONJUNTO

I'|EDICI I - LUZIA, Aracaju, SE as obriga@s do TOMADOR: NILTEK SERVICOS EIREU EPP, inscrito no CNP.] sob o n0

02.544.97210001-72, com sede à R B 30 Cl LIDIA SOUZA CRUZ - CENTRO, Poço Redondo, SE até o valor de R$ 29.579,84 VINTE E NOVE

I4IL E QUINHENTOS E SETENTA E NOVE REAIS E OmNTA E QUATRO CENTAVOS, nà modalidade abaixo descrita.

lilodalidade - EXECUTANTE PRESTADOR DE SERVIÇOS

Importância Segurada - R$ 29.579,84
vigência - das 24:00h do dia 1 de Maio de 2017 as 24:00h do dia 1 de Maio de 2018

OB]ETO:

Este contrato de seguro garante a indeniza@, até o valor da garantia fixado na Apolice, pel6 pÍejuízos decorrentes do inadimplemento
das obíigações assumidas p€lo tomador Íto coatrato principal, que tem por objeto a prestação de sêrviços de manutenção predial
(pedreiro, ajudante, bombeiro hidráulico, cabo de turÍna, eletricista predial e pintor predial) em todas as umidades da Fundação Renascer
do Estado de Sergipe, conforme Contrato nô fi/2017 datado 0lli,l2017, oriundo do Processo no 024.202,0173012015-2 e Edital no

46012016.

CúUSULAS PARTICULARES:

1. Esta ôpolice e emitida de acordo com as coMiies da Circuhr da SUSEP no 47213 e fica exp{Esamente estabelecido que para todos
os fins e eÍeitos de direito, a rêgulaÉo do §nisüo obGêrvará o disposto nas Condições Gerais e Espêciais da presente Apólice.

2. Esta apólice não poderá ser utilizada como complem€nto ou endosso de apólice anterionnente fornecida por esta seguradora reÍerente
ao mesmo edital e/ou contrato objeto deste seguro.

3. A presente aÉlice, de riscos declarados, asseguÍa o cumprimento das obrigações diretas do tomador perante o segurado,
especiÍlcamente descritas no objeto desta apólice, de acordo com a modalidade de seguro-garantia indicada na mesma, não assegurando
o pagamento de quaisquer danos acordados, indenizações a terceiros, danos ambientais, lucros cessantes, déspesas de contenção de
sinistro ou despesas de salvamento, não ass€gurando, ainda, riscos referentes a outros ramos ou modalidades de seguro, obÍqações
quanto ao pagamento de tributos, obrigações trabalhistas de qualquer natureza, de seguridade social, quebra de sigilo e confidencialidade
em confoÍmidade com a legislação nacional adicável ao seguro-garantia.

4. Ao aceitar este documento o Segurado concorda que esta Seguradora não terá responsâbilidade de indenizar reclamação quanto à
cobertura desta garantia, se for constatâdo quôlquer indício de sinistro ou inadimplemento contratúal que tenha origem anterior à data de
emissão do presente instrumento e que não tenha sido previamente informado pelo S€gurado à Seguradora.

5. Fica estabelecido que, espêcificamente pôra fins indeôitários, não estarão cobertos pela presente apolice de seguro garantra, quaisquer

b I Berkley Brasil Seguros
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PARTICULARES

pÍeluizos e/ou demais penalidades decorrentes de rescisão de contrato garantido pela presente apólrce de seguro, não relacaonados

àiretamente ao inadimplemento quanto à execuÉo do obieto do contrato, caus,ados exclusivamente pelo Tomador, bem como aqueles

relacionados a atos, fatos ou indkios de violação às normas de anticorrupção, esteiam ou não vinculados ao contrato garantido pela

apólice, perpetrados pelo segurado, tomador ou controladas, controladoras e coligadas, seus respectivos sócio§ e acionistôs,

representantes, titulares ou fu ncionários

6, Considerando que esta Seguradora integra o Grupo W.R Berkley Corporation e sendo a Clrporação uma Sociedade Anônima Norte

Americana que se iubordina a1 Normas e Legislações internacionais e, portanto, deve manter políticas de proibição e/ou restrição nos

termos das iesoluções das Nações unidas, as leis ou os regulamentos da União Europeia, Reino Unido e dos Esta_dos Unidos quanto as

sanções comerciaii ou econômicas, estão exduídos todos e quaisquer prejuÍzos/sinistros reclamados por pessoa física ou juridica que

tenía negócio e/ou atividadê e/ou estejam em situôções que violem Lêis, Sanções, Regúlamento ou Embargos econômicos, tais como,

mas não 
-se 

limitando as noÍmas OFAC ioffice of Foreign Assets Control) e GAFI (Grupo de Ação Financeira contra a Lavagem de Dinheiro

e o Financiamento do TerroÍismo).

SALVADO& 15 DE MAIO DE 2017

b Berktey Brasil Segui"os
Beri(lêy Cohêêny
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CONDIçÕES ESPECIAIS

4-SALVADOR 014142017000107750055763 oo00000 932825 t5l05l2oL7

T.RISCOS FINANCEIROS 7s-GARANTIA SEGURÂDO - SETOR PÚBLI EXECUTANTE PRESTADOR DE SERVIçOS

SEGURO GARANTIÂ EXECUTA TE PRESTADOR DE SERVIçOS

1. Objeto:
1.1. Este contrato de seguro garante a indenização, até o valor da garantia fixado na apólice, pelos prejuízos decorrentes do
inadimplemento das obrigações assumidas pelo tomador no contrato principal, para constÍução, fornecimento ou prestação de

serviços.
1.2. Encontram-se também gârantidos por este contrato de seguro os valores das multãs e indenizaçôes devidas à
Administração Pública, tendo em vista o disposto na Lei no 8.666/93.
1.3. Poderá ainda ser contratada, com verba específica independente, a Cobertuía Adicional de Ações Trabalhistas e
Previdenciárias, conforme descrito no Capítulo III da Circular SLJSEP no 477 de 30 Setembro de 2013.

. 2. Definições:
DeÍine-se, para efeito desta modalidade, além das definições constantes do art. 6" da Lei nÔ 8.666/93 e do art. 2" da Lei no

8.987/95:
I -Preju2o: perda pecuniária comprovada, excedente aos valores originários previstos para a execução do objeto do contrato
principal, causada pelo inadimplemênto do tomador, excluindo-se qualquer prejuízo decorrente de outro Íamo de segúro, tais
como responsabilidade civil, lucros cessantes.

3. vigência:
3.1. A vigência da apólice será flxada de amrdo com as seguintes regras:

I -coincidindo com o prazo de vigência do contrato administrativo pertinente à execução de obras, serviços e/ou compras;

II por períodos renováveis, no caso de concessões e permissões do serviço público.

3.2. As renovações, a que se refere o inciso 1I do item 3.1., não se presumem, serão precedidas de notiflcaÉo escrita da

seguradora ao segurado e ao tomador, com antecedência de até noventa dias da data do término de vigência da apólice em
vigor, declarando seu explícito interesse na manutenção da garantia.

4. Expectativa, Rêclamação e Caracterização do Sinistro:
4.1. Expectativa: tão logo Íealizada a abeÉura do pÍocesso administrativo pâra apurar possível inadimplência do
tomadoÍ, este deverá ser imediatamente notificado p€lo segurado, indicando claramente os itens não
cumpridos e concedendo-lhe prazo para rêgularização da inadimPlência apontada, remetendo ópia da
notificação para a sêguradora, com o fito de comunicar e Íegistrar a Expectativa de Sinistro.

4.2. Reclamação: a Expectativa de Sínistro será convertida em Redamação, mediantê comunicaçáo pelo
seguÍado à seguradora, da finalização dos procêdimentos administrativos que comprovem o inadimplemento
do tomador, data em que Íestará oficializâda a Reclamação do Sinistro.
4.2.1. Para a Reclamação do Sinistro será necessária a apres€ntagão dos sêguintes documentos, sem prejuízo
do disposto no item 7.2.1. das Condições Gerais:
a) Cópia do contrato principal ou do documento em que constam as obrigações assumidas pelo tomador, seus
anexos e aditivos se houver. devidamente assinados Pelo segurado e pelo tomador;
b) Cópia do processo âdministrativo que documentou a inadimplência do tomador;
c) Cópias de atas, notificações, contra notiÍicações, documentos, correspondências, inclusive e-mails, trocados
entre o segurado e o tomador, Íelacionados à inadimplência do tomador;
d) Planilha, relatóÍio e/ou correspondências informando da existência dê valores retidos;

b i Berkley Brasil Segurr:s

Página:6/14



ESPECIAIS

ê) Planilha, relatório e/ou correspondências informando os valores dos pÍejuízos sofridos;
4.2.2. A não formalização da Reclamação do Sinistro tornará sem efeito a Expectativa do sinistro;
4.3. Caracterização: quando a seguradora tiver recebido todos os documentos listados no item 4.2.1. e, após análise, ficar

compÍovada a inadimplência do tomador em relação às obrigações cobertas pela apólice, o sinistro ficará caracterizado,

devendo a seguradora emitir o relatório final de regulação;

5. Ratificação:
Ratiflcam-se inteqralmente as disposições das Condições Gerais que não tenham sido alteradas pela presente Condição

Especial.
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1. Objeto:
1.1. Este contrato de seguro garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo tomador perante
o segurado, conforme os termos da apólice e até o valor da garantia Íxado nesta, e de acordo com a(s)
modalidade(s) e/ou cobertura(s) adicional(is) expressamente côntrâtada(s), em Íazáo de pârticipaçáo em
licitação, em contrato principal pertinente a obras, serviços, inclusive de publicidade, compras,
concessÕes e permissões no âmbito dos Poderes da Unjão, Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios, ou, ainda as obrigações assumidas êm função de:
| - processos administrativos;
ll - processos judiciais, inclusive execuções fiscais;
lll- parcelamentos administrativos de créditos fiscais, inscritos ou não, em dívida ativa;
lV - regulamentos administrativos.
1.2. Encontram-se também garantidos por este seguro os valores devidos ao segurado, tais como multas
e indenizações, oriundos do inadimplemento das obrigaçÕes assumidas pelo tomador, previstos em
legislação especíÍica, para cada caso.

2. Definições:
Aplicam-se a este seguro, as seguintes deÍiniçóes:
2.1. Apólice: documento, assinado pela seguradora, que representa formalmente o contrato de Seguro
Garanlia.
2.2. CondiÇôes Gerais: conjunto das cláusulas, comuns a todas as modalidades eiou coberturas de um
plano de seguro, que estabelecem as obrigaÇões e os direitos das partes contratantes.
2.3. Condições Espêciais: conjunto das disposições especíÍicas relativas a cada modaltdade e/ou
cobertura de um plano de seguro, que alteram as disposições estabelecidas nas Condições Gerais-
2.4. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que alteram, de alguma Íorma, as Condições Gerais
e/ou Condiçóes Especiais, de acordo com cada segurado.
2.5. Contrato Principal: todo e qualquer ajuste entre óÍgâos ou entidadês da Administração Pública
(segurado) e particulares (tomadores), em que haja um acordo de vontadês para a formação de vínculo e
a eslipulaçâo de obrigações recíprocas, seja qual for a denominação utilizada.
2.6. Endosso: instrumento formal, assinado pela seguradora, que introduz modificações na âpÓlice de
Seguro Garantia, mediante solicitaçâo e anuência expressa das partes.
2.7 . lndentzaçâo: pagamento dos prejuízos ê/ou multas resultantes do inadimptemento das obrigações
cobertas pelo seguro.
2.8. Limite Máximo de Garantia: valor máximo que a seguradora se responsabilizará perante o segurado
em função do pagamento de indenizaçáo.
2.9. Prêmio: importância devida pelo tomador à seguradora, em Íunção da cobertura do seguro, e que

deverá constar da apólice ou endosso.
2.10. Processo de Regulação de Sinistro: procedimento pelo qual a seguradora constatará ou não a
procedência da reclamação de sinistro, bem como a apuraçáo dos prejuízos cobertos pela apólice.
2.11. Proposta de Seguro: instrumento íormal de pedido de emissão de apólice de seguro, firmado nos
termos da legislaçáo em vigor.
2.'12. Relalório Final de Regulação: documento emitido pela seguradora no qual se transmite o
posicionamento acerca da caracterização ou não do sinistro reclamado, bem como os possíveis valoÍes a
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serem indenizados.
2.13. Segurado: a Administração Pública ou o Poder Concedente.
2.14. Seguradora: a sociedade de seguÍos gaÍantidora, nos lermos da apólice, do cumprimento das
obrigaçôes assumidas pelo tomador.
2.15. Seguro Garantia: seguro que garante o Íiel cumprimento das obrigações assumidas pelo tomador
perante o segurado, conforme os lermos da apólicê.
2.16. Sinistro: o inadimplemento das obrigações do tomador cobertas pelo seguro.
2.17 . fomador. devedor das obrigaçôes por ele assumidas pêrante o segurado.

3, Acêitação:
3.1. A contratação/alteraÉo do contrato de seguro somentê podeÍá seÍ feita mediante proposla assinada
pelo proponente, seu representante ou por corretoÍ de seguros habilitado. A proposta escrita deverá
conter os elementos essenciais ao exame e aceitaÉo do risco.
3.2. A seguradora fornecerá, obrigatoriamente, ao proponente, protocolo que identiÍique a proposta poÍ
ela recepcionada, com a indicação da data e da hora de seu recebimento.
3.3. A seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias parâ se maniÍestar sobre a aceitaçâo ou não da
propostâ, contados da data de seu recebimento, seja para seguros novos ou renovaÉes, bem como
para alterações que impliquem modificaqão do risco.
3.3.1. Caso o proponente do seguro seja pessoa física, a solicitação de documenlos complementares,
para análise e aceitação do risco, ou da alteração proposta, poderá ser feita apenas uma vez, durante o
prazo previsto no item 3.3..
3.3.2. Se o proponenle for pessoa jurídica, a solicitação de documenlos complemêntares poderá ocorrer
mais de uma vez, durante o prazo previsto no item 3.3., desde que a seguradora indique os fundamentos
do pedido de novos elementos, para avaliagão da proposta ou taxação do risco.
3.3.3. No caso de solicitação de documentos complementares, para análise e aceitação do Íisco, ou da
alteraçâo proposta, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no itêm 3.3. ficará suspenso, voltando a coÍrer a
partir da data em que se der a entrega da documentaÉo.
3.4. No caso de não aceitação da proposta, a seguÍadora comunicará o fato, por escrito, ao pÍoponente,
especificando os motivos da recusa.
3.5. A ausência de manifestaçáo, por escrito, da seguradora, no prazo acima aludido, caracterizará a
aceitação tácita do seguro.
3.6. Caso a aceilação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro fâcullâtivo, o prazo
aludido no item 3.3. será suspenso até que o ressegurador se maniíeste formalmente, comunicando a
seguradora, por escrito, ao proponenle, tal eventualidadê, rêssaltando a consequente inexistência dê
cobeÍtura enquanto perdurar a suspênsão.
3.7. A êmissão da apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de aceitação
da proposta.

4. Valor da Garantia:
4.1. O valor da garantia desta apólice é o valor máximo nominal por ela garantido.
4.2. Quando efetuadas alterações previamente estabelecidas no contrato pÍincipal ou no documento que
serviu de base para a aceitação do risco pela seguradora, o valor da garantia deverá acompanhar tais
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modificaçoes, devendo a seguradora emitir o respectivo endosso.
4.3. Paru alteraçÕes posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que serviu de base
para a aceitação do risco pela seguradora, em virtude das quais se faça necessária a modificaçáo do
valor contratual, o valôr dâ garantia podêrá âcompanhâr tais modiÍicações, desde que solicitado e haja o
respectivo aceite pela seguradora, por meio da emissão de endosso.

5. Prêmio do Sêguro:
5.1. O tomador é responsável pelo pagamento do prêmio à seguradora por todo o prazo de vigência da
apólice.
5.2. Fica entendido e acordado que o seguro continuará em vigor mesmo quando o toniador náo houver
pagado o prêmio nas datas convencionadas.
5.2.1. Não paga pelo tomador, na data fixada, qualquer parcela do prêmio devido, poderá a seguradora
recorrer à execuçáo do contrato de contragarantia,
5.3. Em caso de parcelamento do prêmio, não será permitida a cobrança de nenhum valor adicional, a
título de custo administrativo dê fracionamento, devendo ser garantido ao tomador, quando houver
parcelamento com juros, a possibilidade de antecipaÍ o pagamenlo de qualquer uma das parcelas, com a
consequente redução proporcional dos juros pactuados.
5.4. Se a data limite para o pagamento do prêmio a vista ou de qualquer uma de suas parcelas coincidir
com dia em que não haja expediente bancário, o pagamento poderá ser efetuado no primeiro dia útil em
que houver expediente bancário.
5.5. A sociedade seguradora encaminhará o documento de cobrança diretamente ao lomador ou seu
representante, observada a antecêdência mínima de 5 (cinco) dias úteis, em rêlação à data do respectivo
vencimento.

6. Vigência:
6.1 . Pa.a as modalidades do SeguÍo Garantia nas quais haja a vinculação da apólice a um contrato
principal, a vigência da apólice será igual ao prazo estabelecido no contrato principal, respeitadas as
particularidades previstas nas CondiÉes Especiais de cada modalidade contratada.
6.2. Paru as demais modalidades, a vigência da apólice será igual ao prazo informado na mesma,
estabelecido de acordo com as disposições previstas nas Condições Especiais da respectiva
modalidade.
6.3. Quando efetuadas alteraçôes de prazo previamentê estabelecidas no contrato principal ou no
documento que serviu de base para a aceitação do risco pela seguradora, a vigência da apólice
acompanhará tais modiÍicaçÕes, devendo a seguradora emitir o respectivo endosso.
6.4. Paía alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que serviu de base
para a aceitação do risco pela seguradora, em virtude das quais se faça necessária a modificação da
vigência da apólice, esta poderá acompanhar tais modificações, desde que solicitado e haja o respectivo
aceite pêla Seguradora, por meio da emissão de endosso.

7. Expêctativa, Reclamação e Caracterização do SinistÍo:
7.1 . A Expectativa, Reclamaçáo e Caracterização do Sinistro seráo especificadas para cada modalidade
nas Condições Espêciais, quando couberem
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7.2. A seguradora descreverá nas Condições Especiais os documentos que deverão ser apresentados
para a efetivação da Reclamação de Sinistro.
7 .2.'1. Çom base em dúvida fundada e justificável, a seguradora poderá solicitar documentaçâo e/ou
informação complementar.
7.3. A Reclamação de Sinistros amparados pela presente apólice poderá ser realizada durante o prazo
prescricional, nos termos da Cláusula 16 destas CondiçÕes Gerais;
7.4. Caso a seguradora conclua pela não caracterização do sinistro, comunicará formalmente ao
segurado, por escrito, sua negativa de indenização, apresentando, coniuntamente, as razões que
embasaram sua conclusão, de forma detalhada.

8. lndenização:
8.1. Caracterizado o sinistro, a seguradorâ cumprirá a obrigação descrita na apólice, até o limite máximo
de garantia da mesma, segundo uma das formas abaixo, conforme Íor acordado entre as partes:
l- realizando, por meio de terceiros, o objeto do contrato principal, de forma a lhê dar continuidade, sob
a sua integÍal responsabilidade; e/ou
ll - indenizando, mediante pagamento em dinheiro, os prejuízos e/ou multas causados pela
inadimplência do tomador, cobertos pela apólice.
8.2. Do pruzo para o cumprimento da obrigaçáo:
8.2.1 . O pagamento da indenização ou o início da .ealizaçáo do objeto do contrato principal deverá
ocoríer dêntro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data de recebimento do último
dôcumento solicitado durante o processo de regulação do sinistro.
8.2.2. Na hipótese de solicitação de documêntos de que trata o item 7 .2.1., o prazo de 30 (trinta) dias
será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do dia útil subsequente àquele em que forem
completamente atendidas as exigências.
8.2.3. No caso de decisão judicial ou decisão arbitral, que suspenda os efeitos de reclamaçáo da apólice,
o prazo de 30 (trinta) dias será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do primeiro dia útil
subsequente a revogação da decisão.
8.3. Nos casos em que ha.ia vinculação da apólice a um contrato principal, todos os saldos de créditos do
tomador no contrato principal serão utilizados na amortização do prejuízo e/ou da multa objeto da
reclamação do sinistro, sem prejuízo do pagamento da indenização no prazo devido.
8.3.1. Caso o pagamento da indenização já tiver ocorrido quando da conclusão da apuraçáo dos saldos
de créditos do tomador no contrato principal, o segurado obriga-se a devolver à seguradora qualquer
excesso que lhe tenha sido pago.

9, Atualização de Valores:
9.1. O não pagamento das obrigações pecuniárias da seguradora, inclusive da indenização nos termos da
Cláusula 8 destas Condições Gerais, dentro do pÍazo para pagamento da respectiva obrigação,
acarretará em:
a) atualizaçáo monetária, a partir da data de exigibilidade da obrigaçáo, sendo, no caso de indenização, a
data de caracterização do sinistro; e
b) incidência de juros moratórjos calculados "pro rata temporis', contados a partir do primeiro dia
posterior ao término do prazo Íixado.
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9.2. O índice utilizado para alualizaçáo monetáíia será o IPCfuIBGE - indice de Preços ao Consumidor
Amplo da Fundaçáo lnstituto BÍasileiro de GeograÍia e Estatística - ou índice que vier a subslituí-lo,
sendo calculado com bâsê na variação positiva apurada entre o último índice publicado antes da data de
obrigagâo de pagamento e aquele publicado imediatamente anterior à data de sua eÍetiva liquidação.
9.3. Os juros moratórios, contados a partir do primeiro dia posterior ao término do prazo fixado para
pagamento da obrigaçáo, seráo equivalentes à taxa que estiveÍ em vigor para a mora do pagamento de
impostos devidos à Fazenda Nacional.
9.4. O pagamento de vâlores relativos à atualizaÇão monetáriã e juros de mora será feito independente
de qualqueÍ interpelação judicial ou extrajudicial, de uma só vez, juntamente com os demais valores
devidos no contrato.

10. Sub-Rogação:
10.1 . Paga a indenizaÇão ou iniciado o cumprimento das obrigaçôes inadimplidas pelo tomador, a

seguradora sub-rogar-se-á nos direitos e privilégios do segurado contra o tomador, ou contra terceiros
cu.ios atos ou fatos tenham dado causa ao sinistro.
10.2. É ineflcaz qualquer ato do segurado que diminua ou extinga, em prejuízo do segurador, os direitos
a que se refere este item.

11. Perda de Direitos:
O sêguÍado perderá o direito à indênlzação na ocorrência de uma ou mais das seguintes
hipótêsês:
l- Casos fortuitos ou de Íorça maior, nos termos do Código Civil Brasileiro;
ll - Descumprimento das obÍigaçôes do tomador decorrente dê atos ou fatos de responsabilidade
do segurado;
lll - Alteração das obrigaçóes contratuais garantidas por esta apólicê, que tenham sido acordadas
entre segurado ê tomador, som prévia anuância da seguradora;
lv - Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados pelo segurado, pelo
benêficiário ou pelo reprêsentante, de um ou de outro;
V - O segurado não cumpriÍ integÍalmente quaisquer obrigaçõês previstas no contrato de sêguro:
vl - Se o segurado ou seu represêntantê legal fizer declarações inexatas ou omitiÍ de má-fé
circunstâncias de seu conhecimênio que configurêm agÍavação dê risco de inadimplência do
tomador ou que possam influenciar na acêitação da proposta;
Vll - Se o Segurado agravar intencionalmentê o risco;

12. Concorrência de Garantias:
No caso de existirem duas ou mais formas de garantia distintas, cobrindo cada uma delas o objeto deste
seguro, êm benefício do mesmo segurado ou beneficiário, a sêguradora responderá, de Íorma
proporcional ao risco assumido, com os demais participantes, relativamente ao prejuízo comum.

13. Concorrência de Apólices:
E vedada a utilizaçáo de mais de um Seguro Garantia na mesma modalidade para cobrir o objeto deste
contralo, salvo no caso de apólices complementares.
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14. Extinção da Garantia:
'14.1. A garantia expressa por este seguro extinguir-se-á na ocorrência de um dos seguintes eventos, o
que ocorrer primeiro, sem preluízo do pêzo para reclamaçâo do sanistro conforme item 7.3. destas
Condições Gerais:
| - quando o objeto do contrato principal garantido pela apólice for deÍinitivamente Íealizado mediante
termo ou declaração assinada pelo segurado ou devolução da apólice;
ll- quando o segurado e â sêguradora âssim o acordarem;
lll - quândo o pagamento da indenização ao segurado ãtingir o limite máximo de garantia da apólice;
lV - quando o contrato principal Íor extinto, para as modalidades nas quais haja vinculação da apólice a

um contrato principal, ou quando â obrigação garantida for extinta, para os demais casos: ou

V - quando do término de vigência previsto na apólice, salvo se estabelecido êm contrário nas Condições
Especiais.
14.2. Quando a garantia da apólice recair sobre um objeto previsto em contrato, esla gaÍantia somentê
será liberada ou restituída após â execuÉo do conlrato, em consonância com o disposto no parágÍaÍo 4o

do artigo 56 da Lei N" 8.666/1993, e sua extinção se comprovará, além das hipÓteses previstas no item

12.1., pelo recebimento do objeto do contrato nos termos do art. 73 da Lei n' 8.666/93.

15. Rêscisão Contratual:
15.1. No caso de rêscisão total ou parcial do contrato, a qualquer tempo, por iniciativa do segurado ou da

seguradora e com a concordância recíproca, deverão ser observadas as seguintes disposições:
15J.1. Na hipótêse de rescisão a pedido da sociadade seguradora, esta reterá do prêmio recebido, além

dos emolumentos, a parte proporcional ao têmpo decorrido;
15.'1.2. Na hipótese de rescisão a pedido do segurado, a sociedade seguÍadora reterá, no máximo, além

dos emolumentos, o prêmio calculado de acordo com a seguinte tabela de prazo curto:

Relaçâo a Ser Aplicada........ .................Re|ação a Ser Aplicada
Sobre a Vigência Original...........% Do Prêmio..................Sobre a Vigência Origin41............% Do Prêmio
Para a Obtenção de Pra2o................ ...Para a Obtenção de PÍazo
Anual em Dias.....-................ ................Anua| em Dias

15 /365..........................................13 ......195 /365.......................................73
30 /365.....................................-....20 ......210 /365 ......................................75
45 /365..........................................27 ......225 1365......................................78
60 /365.......-............-.-...................30 ......240 1365.......................................80
75 t365..........................................37 ......255 /365 ......................................83
90 /365..........................................40 ......270 t365.......................................85
105 /365........................................46 .......285 /365 ..................................... 88

120 /365........................................50 .......300 /365 ......................................90
135 i 365........................................56 .......315 /365 ......................................93
150 /365........................................60 ......330 /365 ......................................95
165 /365.................-.....................66 .......345 /365...................................-..-98
180 /36s........................................70 .......365 /365......................................100

EXECUTANTE PRESTADOR DE SERVIçOS
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EXECUTANTE PRESTADOR DE SERVIçOS

15.1.2.1.Paru prazos não previstos na tabela constante do subitem 15.1.2., deverá ser utilizado
percentual correspondente ao prazo imedialamente inferior.

16. Controvérsias:
'16.1 . As controvérsias surgidas na aplicaÇáo destas CondiçÕes ContÍatuais poderáo ser resolvidas:

| - poÍ arbitragem; ou
ll - por medida de caráter.iudicial.
í6.i. No caso de arbitragem, dêverá constar, na apólice' a cláusula compromissória de

arbitragêm, que deverá ser facultativamênte aderida pelo sêgurado por mêio de anuência
expressa.
16.i.1. Ao concoÍdar com a aplicação desta cláusula, o segurado êstará sê compromêtendo a

resolveÍ todos os seus litíglos com a sociedade sêguradoÍa por meio de Juízo Arbitral, cujas

sêntenças têm o mesmo êfeito qus as sentenças ProÍeridas pelo Poder Judiciário'
16.2.2. Á cláusula de arbitragem é regida pela Lei no 9307, de 23 dê selembro de 1996'

't 7. Prescrição:
Os prazos prescricionais são aqueles determinados pela lei

í8. Foro:
AS questóes judiciais entre SegUradora ê Segurado Serão processadas nO foro do domicílio deste.

í9. Disposiçóes Finais
19.1 . A aceitação do seguro estará suieita à análise do Íisco.
1g.2. As apólices e endossos terão seu início e término de vigência às 24hs das datas para tal ím neles

indicadas.
19.3. O registro deste plano na susep náo implica, por parte da AutaÍquia, incentivo ou recomendação à

sua comercialização.
1g.4. Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser veriÍicado se a apólice ou endosso

foi corretamente registrado no site da Susep - www.susep.gov br.

1g.5. A situaçáo cadastral do conelor de seguros pode ser consultada no site www.susep.gov.br, por

meio do número de seu registro na Susep, nonle completo, CNPJ ou CPF-

19.6. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto.
19.7. Consideia-se como âmbito geográfico das modalidades contratadas todo o território nacional. salvo

disposição em contráíio nâs Condiçóes Especiais e/r:u Particulares da Apólice.
1g.8. Os eventuais encargos de trâdução referentes ao reembolso de despesâs eÍetuadas no exterior

ficarão totalmente a cargo da Sociedade Seguradora

b r Bert<ley Brasil Segurcs
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